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CÂMARA DOS; DEPUTADOS 

.. PROJETO 

X.O 2.110-C - 1952 

Redação para 2,' discussão do Projeto n,· 2.110-B, de '~52, QU3 cria 
o Instituto Nacional de Imigração e Colonização 

~E.':':;ACAO DO VENCIDO E:.\1 
PRIMhlRA DI3CUSSAO DO 

PROJETO N.o 2.110-E-52 

O Congresso N8.cional elecreta: 
A1'. ~ ,0 _ ~ ._ ';2' -lr, _, forma do 

art. lõ2 da ComtitUlção, uma autar
quia federal. de110minada InstitutQ 
Na~' nal de Imigra<;ão , Goloniz:H;2Q, 
l'0,fj o o~J-etih; de planeja,' e ex€cutal' 
a pvaLI".,a d r pO'c O~ln121;t.Q e c81c:-">::~
ção d oterritório brasileiro. 

Art. 2.° O Instituto é dotado ele per
sonalidade jurídica, tem sed€ no Dis
tl'lw r <de. __ , _"- :ordinação direta ao 
Presidente da República, 

.A.r\... 3.° C[-!ce ao Instltuto: 
[o :;:i"is:ir e el1caminhar os traba

lhadores nacionais imi;:;rantes de uma 
para outra região; 

b) oriental' e promover a seleção, 
entrada, distribui;;:S.o e fixação de imi
grantes; 

C) :ra(aJ' c €Xêcutar, direta ou indi
retamente, o p:'ograma nacional de co
lm:1ização, tendo em Yi5t:? a fixaçã.o de 
imigrantes e o maior ac€sso aos na 
cionais da pequ;;na propriedade agrí
c.ola, 

Al't. 4.° O Institut.o expedirá instru
ÇÓ€S aos óf5'áo<" federais que exercercnl 
atlibuicões relacion3.das com a imi
gT.açã{) - e colonização e decidirá, em 
grau de recurso, sô!}r eu sua exc8uçã.o. 

Art, 5.° O Instituto, para dese'mpe
nh.o de sua fin8.lidade, firmará acôrdos 
.ou contratos cem os Estad.os, Munici
p:.os ou entidades públicas e particula
res, para execução de serviços de imi
gração e coloniza,~ão e poderá con-

... 
• 

{ / 

trair, m dL11tc "\\1";1,"29.,:10 (':'i':",;1, 
do Presidente d:t Rep il:'~("~ C'~! ""-23-
tilno no Bane') Int :lr.:1::cion~ 1 l! ~ 2 ... -
con c-t!'l:";-~ o'") f r; ,,0.': '-!'('l"Ti!~,"n'Y!T") ,...~. ".1-

ti'as 017''l.pi7.f'çé nc }n<~iJ~ai~ n t r(l'l-. 
geiras. 

ParágraIo único Poderá o Podpl' ~;': '
cntivo outc!"gar ficando pilr~ ir' ~ 211-
torizado. a g-ar"ntia do Te<om,' 1'ia
donal a ernpréstimos at-2 l..1 .!lor:
tante glob:\l de um bilhão de cl.\zOiro, 
(Cr$ I, OGO. coa. OOO,aO), feito S.f' 'l''!do 
as condições do mercado. 

Art. 6.° O Institllto terá a111: C 'n~nte, 
110 Orçament.o da Uni:;Q l'ma dotação 
global r.ão inferior a duzellt)~ 'n.:l1~L' 
de cruzeiros, durante cinco aeO$, e 
disporá do produto dos bens que inte
grarem o seu patrimônio e da cobr2n~a 
da taxa de imigl':l~ã.o, além d,.s ciota
ções, legados cu subvençóe<.; qUE' r"cc
bel' dê €l;tido.d1c c pii:Jj,:;c.s cu .rtio. 
culares, 

Art 7.° f3~'J C'::"~;";~f:l'ido~ P' 1"1 pa-
trimônio ri') I',st;!',,') tono" (")~ inJ(J1'eis 
e ontros ejJreitos cu... oerLf !1(,v;" (' à 
União. S? encontl':>r;1 8 tlis lm,'lltc ,b" 
admiriistração da D;vi~;-iO ci;; TLrras e 
Colcnizacão rlo Hir.ist,;ric f'l't '""''!ul
tUl'a e e1a D~pa:·tam~nt,o N? oiC") ele 
TUlir:!racão do :.If:~1i~t~·~·io -1.; 'T'""BG2' 
1110.- , 

Art. 8.° O Ill<t i tuw Stmí [)[l'1lÍl1lS
trad.o por uma DIretoria Exeeuti\d 2~
sistida por nl1l C')IlS211!J ('i" "'!'-'o e 
U1TI Conselho Fi.::;cnl. 

§ 1.0 A Diretoria Executiva compar
T écnico e um D~:'2·i)r··~(!S~~!rfi1·.. to
dos de lin'( e<"',::>'!;'l "o Pl'p<ide,':tc da 
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se-á d·e um Presidente, um Di ':',01'
He')ublica, 

~' 2 u O Conselho COllsulti vo c _ cL 

(;Q:nuo,;.(.o ae oito membros, todo, 0-
m 'ados em comissão, pelo PJ',,~il,,' te 
da República; 6 dêstes últimJs 5er~o 
lnd:j~&~oS re ... p2ct1\' ~ Ir. :t('\ !lr 10l:: vrir.is
téric's da JLhLlr~l c .),.1 ~. L t~l:~C'.~~, 
"'~1·1·.r-11 :. r'l f'·; .... bJ"'l~,,' 1- ;-u', ("1'-1 :l. ("'1'"'_ 
·~ê\..;..t·v,,,,, ... L'-~~."'· -~, .•. 
merdo e Relaçõe~ ExterlOl,,', ,) !~l 
COllfeclerução Rural Braó'ilelra e ,J-do 
BS1:l ... J ~t,J B~aEf 8 A qU:1.:~do ti· ... nr 
crir.:!.o a Carteira de co\oniz,\ ;ão, 

~ 3,0 O Conselho Fi; '.'9,1 será ~:Jln
pObt-o q e5 membros, 1l0m2a::!os pélo 
Presidente da R2púllL.< sendo um 
jl1(i'·~étdo pelo MÍ!1ist€rio lÜ Fazerrda. 
outro pelo Banco do Bra';il, quando 
hou-,'{;l' realizado financiamentos ou 
ga" ... ,tido empréstimos acima de cin
qüenta milhões de cruzeiros .... , ... 
(Cr$ 50.ü,OO.C-oO,CO(}) ". e outro pelOS Es
tados e outras entidades de direito 
públ' é., ""r·.), cp, C'c1j'\llto. haj:\n1 
teit.J dpoaçõeS superiores a vinte e 
cinc~ milhões de cruz~iros .. ,.,., .. , 
(Cr~ :ir,. eGO, OGO,OO) , 

Art. 9,° O Instituto terá a Ol'Jani
zaçã0 e o pi:)ssoal necessário aos seus 
serviços de acôrdo com as normas e 
quadro aprovados em decreto do Poder 
Executivo, 

Parágrafo único As atribuições e a 
l'zmuneração do Presidente e dos mem
bros do Conselho Consultivo constarão 
dêsse decret<>, 

Art. 10. O orçamento do Instituto 
s~rG. a1Jrovado por decreto do Presi
dente da República, na segunda quin
zena do mês de dezembro de cada 
ano, 

Art. 11. O Instituto e seus serviços 
gozam di:) ampla isenção fi~cal. 

Art, 12. Fica o Poder Executivo au
tOl'iz'ldo a aLl'll um ,,:'oo,LJ c~;)ec;.ll 
até vinte milhões de cruzeiros' para 

, 

,", talação e furcionamento do InstJ.
t1.:to. 

ilrt. 13. O pc,'cr Exccutii'o eX:J<,::!iri. 
<- ~ .. tro ti.:; LO dit.l..s, o regululnel1t-:) çue ~ 
,.: fizer necessário à execução desta 
Lei. 

Ps.r:í~ l'~ 'O unico O negulamento 
t'; t' c;Clcé'C'l á:1 '."'"{;' lÍ'l coordenacão 
e cooperação entre O~ cier,lços de co'lo
nizacão do Instituto Nacional de Imi
",:'~r\o e Colol'izaç'80 e o MinistéHo 
(Ia A9.1·icultma 

A.rt~ :4, ::RO extintos <) Conselho de 
Imigração e Colonizb.çao, o Departa
mento Nsdonal de Imigração do ~
l'lstério dü Trélba'ho e 3 Di'::<ão ãe 
Teúas e Coloniz[;<'E,o elo Ministé:'io da 
AgricultmGl. cujas funpções ~erão de
Stmp~1!had8s pelo In~tituto Nacional 
-:~e Imi':]rqção e colonização. 

~ 1.0 O acervo e as dotações orça 
mentál'ü15 dos órgãos ora extintos são 
transferidc_ p::u-a o Instituto. 

§ 2. 0 O pe~soéll dos órgãos extintos 
no Mini~tério da Agricultura e h>l Mi
nisterlO do Trabalho. Indústria e Co
mércio terá opção para ser, quanto 
possível. apro':eitado no Instituto Na
cional de Imlgra,i'o e Colo:1ização e 
ao do C"!1,,,clho de Imigração e (:ol()
niz:-~ç'50 fl:'8 a<::t:€''!11i.'::.rta a trn.!1~j·p·rên
ci:l. ?3rp f) rr!e"rP.o In<tituto. na ,itua
çi'lo ju'-i{iir"l Çl:1 que !'e encontra ' cada 
flmcionáno. 

Art, 15. E,ta Lei entrr. em vi~or na 
data de sua publicação, re','o ~8.i:'as as 
disposiçõ'2:' em contrário. 

Sala da Comissão, e111 10 de no'.em
bro de 1952. - Syl-vio Echenique, Pre
sidente. - Nestor Duarte, Relator. -
Magalhães Pinto. - ArtlwT Santos, 
"encido de acôrr<o com as declarações 
constantes do meu voto sôbre as em;;l1-
das, - Herbert Levy. vencido confor
me declaracão de voto. 

Departamento de Imprensa Nacional .- Rio ae Janeiro - Brasll - 1952 
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CÂMAfqA DOS DEpauT~~ 

PROJETO 

N.O 2 .110-D - 1952 

Cria o Instituto Nacional de hnigraçãC' e Colonização, e dá outras pro
vidências; tendo parecer ela Comiss§.o [Especial contrário à emenda 
de segunda discussão 

PIROJETO N,0 2.110-C-1962 EMEN-

I 
DADO EM 2 a DISCUSSAO 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. LO Fica cnado na forma do 

art. 162 da Constituição, uma autar
quia federal denomiruda Instltuto 
Nacional de ImIgração e ColOnização, 
com o objetivo de planejar e executar 
a política de povoamento e coloniza
ção do territóno brasileiro. 

Art. 2.° - O Instituto é dotado 
de personalidade jundica, tem sede 
no Distrito Federal e subordinação 
direta ao Presidente da Repúolica. 

Art. 3.° - Cabe ao Inst:tuto: 

I a) assistir e encaminhar os traba
lhadores nacionais imigrantes de uma 
'Para outra região; 

b) orientar e promover a seleção, 
entrada distribuição e fixação de imi
grantes; 

c) traçar e executar direta ou in
diretamente, o programa nacional de 
colonização tendo em vista a fixação 
de imigrantes e o maior acesso aos 
nacionais da pequena propriedade 
agrícola. 

Art. 4.0 O Instituto expedirá ins
truções aos órgãos federais que exer
cerem atribouições relacionadas com a 
imigração e colonização e decidirá, 
em gráu de recurso, sõbre a sua 
execução. 

Art. 5.° O Instituto, para desem-

penho de sua finalidade, firmará 
acôl'dus ou contratos com os Estados" 
Municípios ou entidades públicas e 
particulares, para execução de serv'i
ços de imigração e colonização e po
óerá contrair mediante autorização 
expressa do Pl esidente da ~epú"olica. 
empréstimo no Banco Internacional 
de Reconstrução e Desenvolvimento 
ou outras organizações nacion:üs e 
estrangeiras. .. 

f'arubrafo único - Poderá o Poder \ 
J>,ecutivo outorgar. ficando para 1SSO 
autorizado, a garantia do Tesouro Na
cional a empréstimos até um montan-
te global de um bilião de Cl uzell'OS 
(C;'$ 1. 000.000.000,00). feito segundo 
~S condições do mercado. 

Art. 6.° - O Instituto terá anual
mente no Orçamento da União, uma 
dotação gloabl inferior a duzentos 
milhões de cruzeiros durante "inco 
an8S, e disporá do produto dos oens 
que integrarem o seu patrimônio e da 
cobrança da taxa de imigração qlém 
rta~ doações, legados ou subvenções 
qm rere ber de entidades púo:icasou 
r s. ticulares. 

Art 7 ° São transferidos para o 
pilt rimônio do Inistituto todos os 
;"'é- eis e outros direitos que oer
! e '1 ~endo à União. se encontram 
'u mente sob a administração da 
Dj vl~ão e Terras e Colonização do 
-nnistério da Agricultura e do Depat-

.' l • 2 • , 

(~ 
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ano. 
Art. 11 O Instituto e seus serviços 

gozam de ampla isenção fiscal. 
Art. 12 Fica o Poder Executivo au

torizado a abrir um crédito especial 
até vinte milhões de cruzeilos para 

I jnstalação e funcionamento do Ins
tituto. 

I .\l-t. 13 O Poder Executivo expe
dirá, dentro de 60 dias, o reg.ulamen-

to que se fizer necessário à execução' 
desta Lei. 

Parágrafo único - O Regulamen!o 
esta,oelecerá as bases da coordenaçao 
e cooperação entre os servi~s de C?
Ionização do Instituto. NaclOnal <;1ft 
Imigração e Colomzaçao e o Minis· 
tério da Agricultura. 

Alt. 14 São extintos o Conselho de 
Imigração e Colonização, o. Depa.rta
mento Nacional de ImIgraçao do MI
nistério do Trabalho e a Divisão de 
Terras e Colonização do Mimstério 
da AgricUltura, cujas funções se~ão 
desempenhadas pelo Instituto NaclO
nal de Imigração e Colonização. 

§ 1.0 - O acêrvo e as dotações or
çamentárias dos órgãos ora extintos 
são transferidos paroa o Inst ituto. 

§ 2.° - O pessoal dos órgãos ex
tintos no Ministério da Agricultura 
e no Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio terá opção para ~er. 
quanto possível, aproveitado no Ins
tituto Nacional de Imigração e Co
lonização e ao do Conselho de Imi
gração e Colonização fica assegurada 
a transferência para o mesmo ÜIS
tituto na situação jurídica em que se 
encontra cada funcionário. 

Art. 15 - Esta lei entra em vígor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário . 

Sala da Comissão, em 10 de no
vembro de 1952. - Sílvio Echenique, 
Presidente. - NestoT Duarte, Rela
tor. - Magalhães Pinto. - Artur 
Santos, vencido de acôrdo com as de
clarações constantes de meu voto sô
bre as emendas. - Herbert LeV1J, 
vencido conforme declaração de voto. 

EMENDA DE 2 • DISCUSSAO A 
QUE SE REll''ERE O PARECR 

Art. . . .. - Os atua!is servidores da 
Divisão de Terras e Colonização, do 
Ministério de Agricultura e do Depar
tamento Nacional de Imigração, do 
Ministério de Tra,balho, Indústria e 
Comércio, que dentro do prazo .de 30 
(thrinta) dias não optarem pela sua 
permanência! nos M~nistérios r~sI?ec
tivos, serão transfe1'ldos, autoi'!latIc~
mente, para o Instituto de Imlgraçao 
e Colonização, com as mesmas- van
tagens e direitos que lhes são assegu
rados em lei. 

Parágrafo único - Os servidores a 
que se refere êste artigo, ~erão prefe
rência nalS mesmas funçoes ou em 
cargos oU funções que venham a ser 
criados, embora êstes sejam de nível 
e remuneração superiores. 

'" .. 
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• 
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Justificação 

Seria perfeitamente justüicável a 
emenda ora apresentada, pelos moti
vos que passo a expor: 

rol não se compreende que com a 
extinção de dois importantes Serviços, 
como sejam os ti" lmi;;raçao e Colo
nização, e conseqüente criação de novu 
órgao, não fossem transferidos, au
tomáticamente, para êste todos Oll 
servidores daquele; 

b) esta medIda, além do seu aspecto 
de ordem econômica, é também de 
grande a!lcance no que diz respeito à. 
admmistração, tendo-se em vIsta a 
prática que adquüiram os servIdores 
daqueles Departamentos, nos seus vá
rios setores, muitos deles, durante lon
gos anos de atIvIdades, tornando-se 
espcc.alizados; 

cl quanto às vantagens e direItos 
que deverão ser assegurados aos alu
didos servidores, que forem aprovei
tados no novo órgão, isto nem seria 
preciso justificar, pois o direito adqui
rido não pode ser desprezado. 

Estou certo de que, com esta emen
da venho prestar, ao futuro Institu
to de Imigração e Colonização, apre
ciável serviço, pelos motivos já ex
postos, pois, Irá a! sua direção en
contrar mais facilidade para organi
zá-lo do que se tivesse de admitir 
novos funcionários inexperientes, sem 
tirocínio no serviço e alheios aS pecu
liaridades da prática, que só na exe
cução dos serviços são demonstra
das. - 14-11-52. - Augusto Meira. 
Vasconcelos Costa. - Clemente Me
drado. - Nestor Duarte. - Ranieri 
Mazzili - Novelli Júnior - Lopo Coe
lho - José Guimarães - Menezes 
Pimentel - Dantas Júnior - Ponce 
de Arruda - Arí Pitombo - Munrz 
Falcão - Carvalho Neto - Alberto 
Deodato - Epílogo de Campos -
Lajaiete Coutinho - Plínio Coelho -
José Fontes RomeTO - Francisco Ma
cedo - Benedito Mergulhão - Ma
noel Ribas - Arnaldo Cerdeira - Fer
reira Martins - Paraílio Borba -
Armancto Falcào. 

PAREQER DA COMI 
ESPECIAL 

Parecer da 

emenda de segunda 

Já esta!_ Comissão opinou, com a J 
c~mfll'maçao do Plenário, que a situ!\.
çao dos funcionários dos serviços ex
tintos, com a criação do Instituto de 
Imigração e Colonização, por ma1.5 
respeItável que seja, não deverá sobre
pôr-se aos interêsses e às necessida
des do novo órgão. Desde que res
guardado o direito de cada funcio
nário e isso já foi de maneira ex
pressa pela emenda substitutiva da 
Comissão, o quadro do Instituto deve 
ser organizado conforme as necessi
dades de seu serviço. Esta nova 
emenda pretende forçar o ingresso de 
todos aquêles funcionários nesse qua
dro sem levar em conta essas neces
sidades. Dispôe, asslin, que dentro 
de um mês, após a: vigência da lei 
todos os funcionános que não oPta~ 
rem por outros serviços dos Mínisté
nos a que pertencem, passarão auto
màticamente a constituir pessoal do 
Instituto antes que êsse forme, assim, 
o seu quadro e indique os servidores 
de que precisa. 

Há certas pretensões em pról de 
tnterêsses pessoais dos funcionários 
que acabam por autorizaT a crítica. 
de que tôda a classe vive a pleitear e a 
obter favores Imoderados e repetido!! 
do Congresso, o que é, aliás, uma cri
tica tantas vêzes mjusta. A emenda, 
a1nda Que não tenha êsse propósito, 
é das taIs que podem levantar essa 
dúvida. Não lhe vemos fundamento 
e a julgamos moportuna em face do 
que dispõe o projeto. 

Somos pela sua rejeição. 
SãTãOã Comissão, em 21 de novem

bro de 1952. - Sylvio Echenique -
Presidente; - Nestor Duarte - Rela
'llns ll{<ld W<llllldo ollu surP (1l1UP1) 
tor. - Aziz Marron - com restrições 
Arthur Santos. -- Wilson Cunha. 

------------------------------------------'------~ 
Departamento de Imprens3 Nacional - Rio de JaneIro - Bra3il ,_ 1"52 
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SENADO FEDERA~ 

• PARECERES 

:\s. 1.155, 1.156, 1.157 e 1.158, de 1953 

N,O 1.155, de 1953 

Da Comissál' de Constif1l1(:ào e 
Justiça _ sobre f) ProJeto de Lei 
da Câmara nu &iO, de 19)~, que 
cria o Instituto Nacionai de ImI
gração e Coloni"açao, 

Relator: Sr. LUIZ '1':11 oco , 

1. O Sr. Presidente da República, 
em Me:lSa.<:ielll rlP ,-,u!:' res" 'ou o atual 
pro;eto n," 370, dt> 1952, solicita apro
vação do Congre~3o par:l a criação do 
Conselho Nacional de IlLigr:tção e Co
lonização órgão encarre:sado de 
"planejar e executar a polUca de po
voalrento e colcnizac2.o elo territó
rio brasileiro", (art '1."1, 

Dotado de personalidade jurídica e 
sutordinação direta ao Fresidente da 
Rejêública (art, 2°), incumbirá ao 
Instituto assis'.i,' e encammhar os tra
balha~];Jres nacionais imigmntes de 
uma para outra re,ião; ol'ie;".ar a se
le"âo, entrada, ditribuiç~f) e fixaçfio de 
imig~'antes, e traçar o programa de 
colonização nacional ("rt, 3,0), 

Competira ainda ao In~tituto a ex
pedição de instruç-ões para ObSCl"iãn
ci das medidas necess<1nas à execu-

• ção -<la política de imi:;ra~ão e coloni
zação (art, 4,°), 

Para desempenho de suas atribui
ções, pOderá o Instituto firmar acordos 
ê contratos com Os Estados, Municí
pios e entidades pÚblicas ou parti
culares; e, mediante expressa autori
zação do Presidente da República, 
contrair empréstimos no Banco In
ternacional de Reconstrução e De
senvolvimento ou outras entidades na
CIOnais e estrangeiras (art 5,0), Para 
tanto, o Executivo dará a garantia do 

Tesouro NacioD::l, até a im;Jortància 
de Cr(; 1, ono, eco ,eco,oo (hum bilhão de 
cruzeiros 1 , 

O art. 6,° consigna anualmente, no 
Orçamento Geral O<l União, durante 
cinco (51 anos, uma dota';ão n30 in
ferior a Cr$ 2{)oO 000 íJOO,OO (duzentos 
milhões de cruzeiros) para o Institu
to exercer as suas atribuições fixadas 
nil. 121, dis;xmdo ainda do produto dos 
bens de seu patrip~üaio e da cobrança 
da taxa de imigração, (lcaçêes, lega
dos cu subvenções, 

fi transferêncIa de imóveis e outros 
tens para o pa trü11onio do Instituto, 
morment~ aqueles que, pertE ,lcendo à 
Gniso, estejam SOb scl!1limstrac:'io áa 
Divisão de Terras e ClJlonizuçlío do 
Mim5tério da fI?Ticultura e do De
partamento Nacional d D rmura'ção do 
Ministério do Traba1110, está pre"ista 
no art. 7,°, 

Os arts, 8° e parágr:1fos e 9,° dis:" 
jêoem sôbre a composi~ã~ da Direto
ria Executiva, do CODSflho Consulti
vo, do Conselho Fiscal e sôhre a orÇ(a
nização do pessoal necessário, baixa
da csta por decre'(, do Presidente da 
República, 

Igualmente o Presidente da Repú
l:'lica aprov:U'D Q orçamento do Insti
tuto, na se,'Sunda quinzena de dezem
bro de cada ano (art , 10). 

O art, 11 prevê amph isenção fiscal 
para os seus serviços, autorizando o 
art , 12 a abertura de cr&dito especial 
de Cr$ 20, OCO, 000,00 (vinte milhões de 
cruzeiros) para atender às despesas 
de instalação e funcionamento do novo 
órgão, 

São extintos, pelo art, 14, os órgãos 
mencionados no flrt, 7 o e aos quais 
incumbe, até o presente momento, o 
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desempenl10 das tun,ões que, pelo 
FrujeLO sao ntnbt!lO"s ao lnstituto, 
ao qual serão t!'antilendos o acervo e 
as dotações orçamentanuo dos men
clOnaClos organismos \~ LU). Essa 
transíeréncia atm~lra taml>em seus 
fUllclOn~nos, os qualS poClerao optar 
pelo aprove1tamenw, respe1tada a Sl
tw.t'çâo jUndlCO-ful1ClOnaJ de caCla um. 

2. Na forma do art, 162 da Cons
titUiçao Federal, nada ha que opôr 
ao projeto do ponto de vIsta constí
tucional. 

Pela aprovação. 

Sala RUy Baroosa, em fl de maio de 
19;)~. - V({ 'lO Carcioso PresIdente, 
- Luiz Tmoco, Relator. - Attüzo Vz
tlae ,ua, com l'eSi;l'l,Oe". - Ferr Ezra de 
Suu ... a, Clhll re3_nçoes quanto ao aru
go o , dadrrs as lllmhas duvidas so
bre a const1tucionalidade da taxa de 
inu6 raçao, - CamLlo M erclO. - Go
mes de Olivezra. 

N,O 1.156, de 1953 

Da Comissão de Economia sô
bre Q Pro1eto de Lez da Ccimara 
n,o 370, de 1952, que "cria o Ins
tituto Nacional de Imigração e 
Colonização, e dá outras provi
dências" , 

F' lator: Sr. Landulpho Alves. 

Em mensagem de 28 de maio de 
19:; 2, solicita o 8r. Presidente da Re
pública aprovação para um projeto de 
lei que junta àquele documento, 
"cr2Rndo o Instituto Nacional de Imi
b'ração e Colonização e a Carteira de 
Cuhmização do Banco do Brasil". 

Apl'E'cia a mensagem aspectos do 
pJ_oamento do Pais, salientando fa
tos de real relevâlll.:la, a Imporem 
or.:t.n~ação dos poderes públicos. 

A mercê de fatores ocasionais, em-
1::,0 "a c1i"llGS de especIal consideração . , 
esse povoamento tem se feito sem o 
Sl::;,:.d0 té"nico que merecera, refletin
du-se isso no desequil1brio polftico
econômico entre regiões do pais; en
tre o meio rural e o meio citadino e 
pOl' úl~imo entre as fôrças de pro
du,ilo rural e as de industrialização. 

Proem:iu êsse desequilibrio o estado 
Cle c"n;'°::lS 'com que hoje nos defron
tamr:'i, ao ass1stlr os efeitos da su
iPerpovoação de regiões rurais, face 
a umra~ que ofe.recem tal atração 
que [l01'1 'lzam quase todas as dispo
nibilidades de populações agricolas 
de ( ;- .",s znnas, encarecendo o tra
balho pela inten~a procura dêste. 

Enquanto lstu, reglOes inteiras, 
compreenaendu grupos de Estados as
solados por ad versas condições de 
clima, vee,D ml"rar de seu seio, em 
levas após leva!;, grandes massas de 
populações, atraldas por enganadoras 
vantagens que, na realiClade, nem, 
solução de emergência oferecem, pa
ra a desgraça que as atmge, pelO!! 
efeitos das seca." prolongadas e dizi- • 
madoras. . 

EJ.:;.quanto 1SLu, prospera a Indústria, 
eleva-se o nivel ae vida nas c1dades, 
a economn imobiliaria toma propor- • 
ções gigantescas de verdadeira ma; 
orocefalla e a construçao urbana 
constitue um uutro, se não um dos 
l!laiores centrus de convergência do 
cap1tai e do t.omem qut' procura tra
balho. Este, atraído pelo que consi
dera confôrLo das grandes cidade/!, 
ai permanece com sua família, em 
condições nao raro ruinosas, quando ' A 
não deIxa li família no interior, para .. 
não mais vOltar.' , 

O encareclmellto da vida resultante 
do aumeIllO vertiginoso do custe !loS 
meios de Subs1stência, nos centros 
populosos, a contrastar com uma re
dução percentual dos gêneros de pri
meira necessidade, no seu volume e 
na sua qualidade, haveria de levar à 
orageCi13 que ora VlVernc;s 

Não são pois a chamada, inflação f' 

muito mellOS o chamado latlnlundlo 
que prOduzem toda essa desordem eco
nômica e social. mas a falta de SIS
tema, de orientação, de normas de 
equilíbrio, a cal'ência de rumos cer
tos, tanto quanto possível, ao povoa
mento do pais e à sua atividade eco
nômica, Chega-se a registrar fatos 
esdrúxulo:! e quase crimmosos, de 
abandono de inúmeras zonas ricas. 
irrigáveiS porque à margem de rios 
perenes, integradas na região das 
sêcas periódicas ou semiárida, zon~s 
essas que abriganam centenas de mi-
lhares de fammas, para se preferir • 
solucãú artificial e Impraticável de 
fixar essa gente, sujeita ao êxodo e 
temporário ou constante, em regiões 
de clima e condições de melO- ex-· 
tremamente diferentes das que ocor-
rem nas zonas flageladas donde pro-
vêm, • 

De outro lado está a colonização 
com o imigrante estrangeiro. Nêsse 
canítulo oude se encontra necessida
de' premente, de solução inadiável, 
e:>tamos às apalpadelas, ocupando-nos 
com detalhes de somenos imlJortàn
cia (se há um cego, um aleijada, um 
paralítico, um irmão de criminoso, 
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r':":, rrl!"''1~l 'lS CJlk. devenj')s rcc~;;erl, 
r:Cl'~P :'(10 c!:> ~'is~'.a o gros:;o dI) pl'oble
nu-\ e cs cT:1!1àes lan~';,.'s fYU'a a Rua 
soluçii.o, qual seja a ent;'flda de cen
tenas de milhares de agricultores ou 
de industri<:ls, que de todos carece
mos inadiàvelmetne, na fusão dos 
elementos que hão de constituir a 
nova densidade demográfica, notada
mente no meio rural. 
• A imigraçp.o do elemento estran

gC1J'O, pnncipal!Dt'nte do europeu, não 
mais se pode l'et<:rd:u. Eacrificics 
grand2S que fossem .iI.l~:tifical'-Se-Ülf111 
no aproveitamento ú~sse trabalho, 
pois há de ser dêle que resultar? o 
aprO\'f,itamento raoional das nossas 
riquezas agl"Ícolas, a menos que quei
rflmos esp(;nlr o que há de resultar 
do aumento lento das populações ru
ra;s ora existentes, na sua malOrla 
~:cm capapjd3c1p P RPnl t"rnica. 

O comum do nosso homem rural 
charr.:qd'J uafwo não tem a prepara
ção, a educaçQo e, mais do que tudo, 
a ambir;ão pessoal necessária p:lTa 
desem'olver, por si ~ó, as gnmdes re
gi(ips a 2Tíc31as do Pais. 

E' necessar,o o elemento estrnn
go,ro, ao la de- do qURI estará o na
cional, crezccndo em efíciência, trans
formando-se em valor realmente pro
dutivo, pelo exemplo, peja evidência 
da vantagem de processos, que me,. 
lh0r ii1fJuirá na Jrientação dos seus 
fi] :10S os ol:ais desde meninos, te
rí'i.o fi atividade voltada para as lides 
agl'icohs, com sentido novo de ex
pIOl':H<'io racional e econômica. 

E' êsse grande problema nacional 
na eBfE'ra da econmrüa rural, um dos 
m'JlOn's, sem dúvida, ao lado dos rc
lacic111dos com os meios ele transpor
t~3; os atinentes à armazenagem e à 
frig'O"ificaç§o dos produtos; como o 
dh organização coor,erativa do pro
dl:tor e, finalmente, o financiamen
to . das atividades agrarms; o su
primento de energia moto,·a. elétrica, 
de cm'burantes liquidos, sólidos ou 
,gazosos. 

• E' êsse grande problema da colo-
nização do Pais (ligado todo aos já 
menCIOnados, em estreita interde
pendência), que encara o projeto em 

.. exame. 
E' por êsse motivo, medida legis

lativa que se impõe sem mais demora. 

O Projeto de Lei da Câmara nú
mero 2.1I0-D, de 1952, em muito pou
co fugiu aos dispositivos do proipto 
enviado com a mensagem do Exe
cutivo, 

3-

TfXil n idí : .. "itiva do C-ovêrno ba~e 
n:") art.. tL2 ... a COl.l.~Tit!.! ... ';"0, que c1is-
1.'0e sôL1le .::l ll'Ugr.aÇg 0, ~=t eolnraza
c~1.o e J J(;t~ li} j" :er .. to do Pa1s. 
... lll.::-ltr·) OS ~j~h, '5 crrl QU8 o prolcto 
ar 'v/r ,lo ic;e au apr":lentildo pelo 
l!~~~e(,u.ti";o, (i('~tacarn-st: 

LG) - O projeto do '~xect;tIvo cria 
nclo q)'t, 8 ", o rep;:.me da admínis
t ract c de In3tl"iuto exercida "por tml 

. 'd ~ Fl'r.;;;:.(~ n 7 p !.I'"'"';J.:3tl o por om l.Jonse-
r"lU Cül1.: ';'Jvo e pc!.' l1m L.,,:;n:..;elho 
p; ,ti " (!j']""aw (il~l. o p1'oJfr,o da 
C ':.1."":'1 l''="' T!'~{;e ~Je hO InstItUtO 
5CCl"{j .. 1. .... J. ~L"'~~, "~~ju ,t.1cr .un'1 ()7::--e[oria 

I; l:Cli., t',:l f '.J c!.'t ~. ar lITI Conselh) 
CG!',S111t' t o ~) L~rn ,X}IIRE.ii_~,) PLicaj" 
AS~~~ •. l, ao ... -.. J \··~s de l!nl P?'esi(~~n te , 
Cl~!J. urna L ir-.L;/l1 Ex€cz!.t'lva e dá 
a [3:~e Ól'L:".d UU'l PreSidente, UHl DI
rei. H' 'I\(:Cl~j'"':.: t. ~rD })1 l":iOr r"~··vu

rfi!"O. Nef,;,'~ ,:t~sr"", 'Oii~~O [)) cutr'J os 
titulares serão de livre nomeação do 
01' ["a;~j(j(nte dt. l~epútlil"a 

~.Y) - 'Lr .. il.lt·ern na conlpOS~t;(ll' ao 
C,~ns,,:ilv Corl~I;Jtivo no Projeto da 
C8,.f.-Htl'd, l:~! :S~'·;:~ de 7 p[~rn B U 1 L,-
111erp de n~ ;_'Iil br' ,b, 1l··1s;:-:~.ndo t:;~l~l
n1'21) (te [) para fi o nl':~,~pl"() de ilh!!n
t:ro::: tl ponta:::ios n nOlnp;;i(;f'.(J do Sr. 
Presl~!t'n"'e da H('pi1tll("~1; alê111 r10:.5 
dois Q.lP 520 (lf' !,d ;,"1'" ,cul~,a, 

O h'<!,:11' q rn,is ppl'J pru)E'to da 
Câlna:\l ;)'-"1':i OCllr< \-!o psr pef.~ôa in
f.llcarla p .... ~l OO1"1f ..:lr;rD-ç'- c 1':>~ul'aJ Bra
silei!'fl, 
NeS!~ cn",D "nnpre pro';er que a IlJ

c[caçt·8 se!'''' feita 0n1 li~t:l tripli{'~). 
3.°) - O Conselho F'iscal, com

})as~{J til' ~j r!iCHliJrOS, DC}n:lcadD~: ,Jelv 
~':;l'. Pu"'sldtjnte d3 r~epública ~el1(10 
L1:) tnd~c;}dG p{'!c.. l'-~11J .• iR~·erio da fiTa_ 
Z',nd:J, um 1:810 Banco do BJ asil. 
quando hüu~n l'E'aJizado financia
mer:i:u 0;1 gnrantido emprestlmos 
acima de Cl'S 58.000, ooo,ao e outro 
pelO Estado ou cntidndes de dir~ltlJ 
público quando em ~onjtmto, ha
jam feito doações superiores It 0r$ 
~iJ, 000, OLO,OU, 

Ora, ",m primeiro lugar, no que to
Cll ti indic:lção pelo Banco do Bra
sil. 'lão esclarece o projeto, do Exe
cutivO ou da Câmara, se o !unltt: a 
ser atingido para ter direito à mes
ma indicação representa a sOll:a de 
emoréstimos até e n tão realIzados 
acima de Cr$ 5Cl.GOD.OOO,OO ou se mais 
de um emDréstimo superior a essa 
quantia. Também no :]ue se reter\,; 
n condição para que o ~stado ou ,m
tidades outras de direito público ,'J:;
sam alJontar nome para o Conselho 
estatelece o projeto que isso se (:a-
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rã. "quando em conjunto, hajam 
feIto doações superiores a Cr$ .... 
25.000.000,00" . 

Não sei por que espLrar JoaçOelS 
t: nao contribuições ~m dinheiro, 

naquele montante 
Não se prevê igualm.!nte ('orno pre

en:;her eSbe8 cargos dI" Conselho J iS
cal, no caso em que essas condiçóes 
não tenham sido atingIdas, quer pe
los Estados e outras entidades, quer 
pelo eanco do Brasil. N ece!:>sá' se 
torna prevenir essas hipoteses, que 
alias OCúITeram inevitáveln,pute, "e
lu menus no comêço do finao'-'lamen
to do Instituto. 

Achamos que nesses cas'lS '-~ res
pedI vos membros do COl,sI"'tho Fis
cal devem ~tr de livrt: e8culllà COO 
Pl'e!lidente da República. 

11.0 An. 11, que ueclan extintos 
o Uonselho de Imigração e Coloniza
ção" o Departamento Nacional de 
Imigração do Ministério do Traoa
lho e a Divisão de Terras t. Coloni
zação do MinistérlO cta Agricultura 
cujas funções serão desempenhadas 
pe10 InstItuto NacwnaJ de [mlgr~ · 
ção e Colonização, acrescenta a Cá
mara um parágrafo que regula a si
tuação do pessoal dos órgãos extintos, 
dando-lhe "opção para ser quanro 
possível, aproveitado pelo Instituto 
Nacwnal de ImIgração e Colunt:m
ç2,O'. Assegura, igualmente, ao peti
soaI do Conselho de Imigração e C0-
lomzação a transíerêncitl para o mes
mo Instituto. 'na si\uaçãolurídieil 
em que se encontra cada funcioná
rio" . 

No projeto de Lei da Câmara COlHU 

aliás no emanado do Executivo, dis
põe-se. pl'ln art lOque o Tns'j .. 
tuto tem subordinação direta ao Pre
SlaenLC da Repuollca. 

E' assunto que, embora orientado 
segundo a norma adotada para au
tarqui?s semelhantes deveria, a meu 
ver, ser objeto de melhor exame. Jez 
que, nesta hora estuda a Adminis
tração Federal, em C,) " boração conI OR 
partidos políticos, bases para a Re
forma Geral do Sistema Aaministra
tivo da União. estudo já bem ad:an
tado, pelo Executivf' e pela Comissào 
Intrroartidárw disso encarregaaa. 

Todavia será matéria Que poderd 
ser oportunamente apreciada 

Também acho drraaa a dispOSlç9.o 
que atribue ao Ministério da Agri
cutlura a indicação de um só ne n
bro para o Conselho Consultivo. em 
paridade com a indicação de outros 
Ministérios e a vonfederaç3.o RUJ"al 

Brasileira. Não compreendo que assl:n 
se,ia,' vez que e ao MimsT,éno da Agri
cultura que maJOres e mais numero
sos encai gos ca berão na execut;1lO 
da lei, da escolha do Imigrante, a. 
Rua [ocalisação; do estudo de zonas 
a colonizar, ao criteriu da divisão de 
lotes e estabeler.imento das colômas; 
do estudo dos respectIvos sojas a as
sistência tr-cOlca ao~ colonus nos mUI
tiplos aspectos de sua atividade. e 
tantos outros misteres dIretamcnte 
ligadOS àquele Departlc!rnento da alta 
administraçào. 

Acho que ao Mmistérlo áa AgrI
cultura deve-se reserV:1r a obrlgaçào 
de indicar dois membros para UlLe
grarem o Conselho Consultivo. 

f'ara a lnstalaçao e o runcIOIll!
menta inicir,l do Instittuo o Projet.o 
autoriza a abertura de um credito 
especial de Cr$ 20.000 .OUO,OO (vmte 
milhões de cruzelrO~} 

Para o financiamento dos seus ser
viços normais, pOden!t o lnstlttuu 
contrair, mediante autorlzação ex
pressa do Sr. Presidente da Repú
blica, empréstimos no Banco Interna
cional de Reconstrução e Desenvolvi
mento e em outras organizações na
cionais e estrangeiras (art. 5.°). 

Além disto, o Executivo poderá dar 
a garantia do Tesouro Nacional a 
empréstimos até um monta.nte glObal 
de Cr$ 1.000. OC{). 000,00 (unI bilhão 
dp. cruzr.iros). TeTa ainda o instituto, 
anualmente, no Orçamento da Repú
blica, dotação global náu inferIOr a 
Cr$ 200.000.000,00 Wuzelltos l1lilhf es 
de cruzeiros), durante 5 aHOS. Dis
porá, ainda, dos bens que lI1tegra
rem o seu patrimônlo e do produto da 
cobrança de uma taxa que se deno
mina "taxa de imigração', além de 
doações, legados ou SUbvenções que 
receber de entidades públ1cas ou par
ticulares. 

Não se menciona o valur da taxa 
que ficará autorizado a cobrar. 

Assim se resume a apreciação que 
fazemos sôbre o prujeto que julgamos 
em condições de ser aprovado, com 
as segUintes emendas: 

EMENDA N,0 l-C 

Ao art. 8.°, § 2.° - Substitua-se pelo 
seguinte: 

"O Conselho Consultivo serã. com
posto de 8 (oito) membros, todos no
meados, em ComIssão, pelo presidente 
da República. sete (7) dêstes últimos. 

• 

• 
• 

• 

• 

• 
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serão indicado~, ',~ (do ) pelo Minis
ti"l'io da A 'll'lcul 'ura e um por cada 
um dos Ministénos da Justiça e Ne
g(l('lOS Intenol'cs, do I'rabalho, Indús
trIa e ComércIo e das Relações Exte
r,"res, um (1) pelo Banco du BrasJ!, 
quando tiver cr'ado a CarteIra de Co
lon:zação e amd'l um peb Conle
dcr ('to RUl'a, B"usIINr::t, senC!o esta 
;nc'i r Ir 10 em Esta tn~)l!~c, de pessoas 
c~nhccc hJ'''I~ de a ;sunt ':' ll,ados a 
('0. \,11 laçàc :\ imigra ~;·.o e ao melO 
1 Ll!'JI 

Justifica.,ão 

N8(\ ~L ta c(''11pref''1s, ·/c] r~up o rvIí
p.5ter.o d l ft "rH 1'1 Ul'a, f.t 'I lrT .tmen
to ci::t Alt1 Ad n'n' J'rç' o a q..:' maIs 
:;,1 ) ~f(>tos 0' Sf'~\.('n:: :> carco C'1 novo 
Jl!st lUto, ti ~ :se uma representaç['o 
1 :'1r.1 ' dI' '1tl~'llUer clltro 1\l1l1lStel'1O 
I-' m'Lto >y rI!!)S à C:1. Con1edcnv;.'o 
1'11!' 1 E .1. .... !olra. 
~ mil, '1) ') -, sr u~tifjc'lrla !lc. sse 

e -~ c"t','~d" cr y C) ('Irrito de apre-
• )~~ t' l·S Só nn!i'e \ nomen o do 
~'" l> r". ",,'e ri 1 Rt'pc bl cn A In
e· n ~,,'J r P L 1'l'J cC f' ,.,'1' e pr'ltlcamen
jl\ a ~ J ~lI'h .. r.[."to i\drnli1jS e mIster 
(,l.e L ~ 'J!:SSO S 1'1" cada~ pela Gon
I 'r "~ ".0 CPT '1f . '1] O melo rural e, 
pelo rurr ),~ asr,('rtos tJnrortant.es aos 

'''''Ir "'a (1, col'1n i zaçno, da Im! ~ra
r.r r cta flr i ra o ,Ie tana zona lJara 

~ 1 t rlo p,\.!..~. 

F\1:FND ~ N,o 2-l) 

I\() 'll't. e" A cfescpnte-ze: 
, r'nqun'"!to li' o fôr c:nacta n 

{. , .. I f ,~! .oi 1 (",,'0"1 ""lc:iO, pf310 B~nco 
c'''l DI"' J o IljC"lf dl' 11rmbro do (,'on
.,tn o ('onsl'!t.' t) r 'Ira rena n(,ulla~'10 
dr'lrrá "'~r indlr:adfl U'J] nome." ~('ra 
rrr(,,"h r) rlCll' ,er°'1'l fip livre er;culh:l 
crj :'!"f c'rnt" cta R "úbllca 

EMENDA N.O 3-C 

Au art. !l ° -- Acr€~cente-sc: 

- .. ~ '" A''; que sejam sati-"teitas a~ 
cC)ndi~6~$ P::i'!ld,lS t'o ~ 3.0, para a m
!ll~'r~n r'f> 11m nome a fim de compor 
o Conselho Fiscal, ')elo Banco do Bra
SIl r nf'los F'i'tqrln~ p outrlls elltid~cips 
ete direIto público. serão os respectivos 
lu!!ares ocupados por pessoa de livre 
escolha do Presidente da República," 

EMENDA N,· 4-C 

Ao. art, 8,°, ~ 3.°: Onde se diz "fi. 
nancla~ento ou garantia de emprés
tlIDO aCIma de cr$ 5{), 000. 000 ,()O (cin-

5 -

ulienta milhóes de cruzeiros) e outra 
i:~lcs 8stados e outras entidades de 
dIreito pt:Jlico, quando eIn conjunto 
haJ"lIl feIto doações superiores a ",. 
Cr$ 2à.COO,OOO,GO (vinte e cinco mi-
11lões de cruzeiros) ", diga-se: "fman
Clamento ou garantia de empréstimo 
ac:ma de Cr$ 5'j,()!}:!.000,OO (cmqüenta 
JUllhOt~ de cruzelros) e outra pelos 
E'S<ldos e outras entidades de direIto 
púL'l.co, quando, em comunto, hajam 
te.to dO:lcõrs ou contribuições que to-
1, liltln quantih Igualou superlOr a 
r r$ St) Ol'O 0110,00 (rmqüent,a milhões 
dl cl'uzeiJ:os) " . 

Justificação 

E' llt'cessá,'io fique esclarecido que 
1 '\0 Ee tratá de mais de um financia
llIt:nto ou garantia de empréstimo 
kU'11 cu superIor àS qU3.ntias mencio
n"c.:J.~, mas de empréstimcs que to
ta':' em essaR quantias ou im;Jortân
(", 'l"E' ',. ~''':J."11 SL "(-riores Outros· 
!::lDl n~o b1sta se referir a doações mas 
também as contribuições que hão de 
vir, por fôrça de acôrdos firmados 
• rt r (;' !\ Oni lO e Estados, nem como 
l T,tr~ u (Jni~o c outras entidades dPo 
d. 'P' r o !lÚ r 11 ('o 

S::o.1a df> Leitura, em 14 de julho de 
1";,:1 Pereira Pinto, Presidente. -
1 ";c'ulp'lc 4lves RC'l<ttor. - Eucllldes 
t';c.ra Julio Leite. 

N,o 1.157, de 1953 

na Comissao de Leqislação So
clal, sôbre o Projeto de Lei da 
Ca71wra no 370, de 19:12, que "cria 
o Tn 'tit1t t c) Nac;onal de Imigração 
e Colonização'. 

P.~lat<J:': SI' K"r~inaldo cavalcanti. 
n Pro;eto de Lei d'l Câmara nú

"!lero 2 110-D d'" 1952, aue, no SEnado, 
tomou o nO 370, ori:;ina-se de men
sflrrem do Presidente da República, 
datada de 28 de maio daquele ano. 

SolicIta-se do poner Le9,"lslativo, me
diante um projeto de lei, a crIação 
do Instituto Nac;onal de Imigração 
e Colonização e da Carteira de Colo
mzaçâo do Banco do Brasil, 

Aprovado na Câmara dos Depu
. ~"ns, o projeto passou ao Senado, 
sendo designado Relator pela Comis
são de constituição e Justiça, o ilus
tre Senador Luiz Tinoco, 

Depoi~ de examinar a espécie, aca
bou por proClamar na forma do ar
tigo 162 da Constituição Federal, nada 
:J. opor ao projeto sob o aspecto cons-
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ti"ucion" " no qua f,1i seguido por seu::; 
C;11~I1Cnt2.s c01e9:as, ~~ )enas com a res
tnção do oreclaro ~':~nadol' Feri'eira 
de Souza, quanto ao nl't. 6.", que OU
t~:-"a ao I!iSti'outo a "t.axa de imigra
l' 'o", r~,5 tCT dúvid~os sc!;re a sua 
constil uelon;:Jidade . 

." Co:ms:.20 de Economia, por seu 
(:miuelll~ Relator, senador Landu!;Jho 
/ !·.,re:3, .. t-:'1dando p:'cficientemên'~c a 
r,1t-ér.", é::llienton, todavIa, os t)cütos 
("11 c1'" o P~ojeto. r', o"'1do n,\ Câ
r, "",."'~ e ~ . ..,:: dis~n~;l ;.: ~ do q:.r:: fôra 
(l'~ lJ L~ G àquela l":.J EXfl:utiY/o. 

E d,<l,,·- uU: 

1." .'::10 2.l't 3. 0 , o .c;xecutlVO 
CPcl o l '- _~1!'.1e .. ·.0 v. -l~r:.~nistrJ.~d() do 
r~-t:tltl:t) H;:cr U!~l P!'e:J~dl:n~e .:i..Jsis
tI,lu ~" " 1.1"1 COl,êelhc Consultivo e 
po:' 1::' J1 CL. ... ~ ~~lho Pisca]' . 

Nn S&'.r~ ':l'H, vingou, enGretê~nto, que 
a r.l~lPinlfit~:-tç50 B? t'arl<.L 

"por uma DÍl'etaria Executiva as
<;lst'a,' ;10:- Conselho ConsulUí'o e 
um Co!'s?lho Pis::al". 

rotJ'<t ~:. r.: """g:;'CI. ~rla l.un p "0S1dente, 
11'1' í'I"eL'l:" T8CI,tco e un' Oiretor-Te
Suu"elro, ele livrl' nom'3.~ão, todos 
é]'-'3, d'] P,'''sident," da República, 

2.0 
-- Na CO'1stitU!:;ão do Conselho 

Co!'.~u:tivo. o pIO :eto da Câmara al
tera de 7 p:J.ra 8 o número de mcm
bro~ e taPli::ém dá ao PTc5:dC?nte o di
reIto de nomear (j membros mvés de 
!'l, dos q1le lhe torem apontados sem 
pr"iuizo dos ? de sua livre escolha. 

Ofereceu, en1,ão, o ilustre Relator, 
q;.'1Lro emendas, 

A 1.a ao § 2 0 do art. S.o, de ca~'áter 
~,UtJstltuUvO, conserva o nesmo núme
ro de conse:h8iros, a SU:l nomeação, 
em comiss'lo, pelo Presidente da Re
!Júlillca Mas, enquanto ~1elo ~ 2.", seis 
nU'11es a!)enas serão indicados para a 
nomea.;ão pelo Chefe do Executivo, a 
emenda manda que sete se.i.am os in
dica.do,; Altern, ainda auando man
d:. "l1e in~és de um caiba ao Minis
tério da AgricUltura dois represen
tantes. Também modIfica, quando. ao 
I'cpresentante da Confederação Rural 
Brasileira. para a sua apresentação, 
exige lista trínlice e aue a pessoa 
~eJa conhecedora dos aS3untos que são 
() Objeto do projeto. 

,Ac;itilmos a emenda, de douta Co
m1S1>20, em parte. 

-a.'[Rnif"ot~mns fl nossa cnn~nrdíl,ncia 
no sentido de que o Ministério da 
A!!'rlc,Ult1,.lra, em vtrtude das razões 
aduzidas pelo Relator, de fato tenha 
dois membros no Conselho Consultivo. 

5 -, 

Ni.:o nos cJn~'enccmos, entretanto, da 
ccnveni~nc:a de exigir-5~ a "lista trí
p:ice", no Que se refere à inalcação 
j,~~la C01:feü"raçfw H.u"al Brasi'e~l'a, 
E do mesmo modo, .iulgamos de~r ~ces
sár~o c .. ue os indic~.dos sej::un oquhece
dores de assuntos ligll.[~OS D ~oloniza
cf.-e, à ilnigl'::tç1n e ao r.!18io "llrai. por
~ue essas qU:ll!chdes, p2.l'a a escolha, 
:<'0 atn;;t::to~ c;ue est'i.o ao critérÍ<> 
da autcr~Qade nomeante. 

A elllC"1C15 ad~t t q ao 8,rt. 2. \ C:Ol1S
t !' t·:; dt "nais lU'";.1 ;-::t!." 5. Q'l"a!tJ, pare
c '-i1r"j (~i ... :·ycl e P~}:' ir.so !nercc·3' 
,~ nO"é 1 '1 ~olhlda. 

D;~""'~'5c>~.s2 qnE', enq~anto n;!"iO f~r 
c _ .. r.ela 0.. Cart'?: :'3, de Ccl)niz1~~·~. ~)elo 
'3anrél d. B, '0'1, "o lu~;ar de memb!'o 
L f) C'- nSéL- ') -, )nsulL 'iO, pa rR ('!.:j3. 

.;;'; ~~.o d""~_·l. spr indicado um no
...,.' r:::;.o-ia n"~Dr:"~',r10 "Dor pesson de - ~ J >';-"'~I' .•.. '-~-; ... _._".. ... , 
11, :'c escol'la do PrGsidente da Repú-
bl:c:~" . 

!d2nticD.'1}2nt~J a e.l~1~nda D.o 3 é adi
tÍi:3. [lO a:"~. 8. 0 . 

Visa r. 1 , se"cm p~cel1chidas as exi
rrtI"cias c', l't 3 n, na que conCE:rne 
~~- cr nst~t~· ',,;: ') do -:',-JllS21hn PI.;'.'al, pelo 
Bane:J dQ B!'asil, pelos Estado, etc. 
dar" cc,;;', de prcpn:::himen~o dos lu
r-ares '6. livre escolha do PresiJe'[lte 
da RepÚblica 

A eme'1c1.1. n,o 4, mJ"jfjcatl-r, elo 
§ 3.0, do '1l't. 8.0 , expressa que ;!1de 
se l:~ doacr..";.?R, passe "l ler-se: "doa
ções ou contrL),]jções", F. onde se en-
contra' ., supenor('s a Cr$ , ....... , 
25 000 000,00 (vinte e cinco milhões rle 
cruzei'-o3' ", redija-~e: "que totalizem 
ouanr.i~ i:Y~lal ou sunel~Ior a Cr$ 
f;'), 000, C'",O.GO (cinqutnta milhões de 
cl'uzeiros) " . 

Aceitr..nlos tanl bén1 a pl}"l,enda, sobj·e
tudo "elo que se rc!acüma ~nm a adi
ç:lo do vocábulo "contribuições". 

DP.~t3 (',,",,,·te at<?~1dpntin qc: ~1t.a~ -'.r-n
veniêncis.s em que se inspirou a Men
sa~'em c1.::J Exco'rntlssimo Sr. Presi-_ 
dente dfl Rep(nlic:l, somos f~vor8v"!s 
a anro"" .. ,:'io do projeto e rias emendas 
fonimla.das pela doutfl Comissãn de 
Economia, exceto PQ.rt.e da sua emen
da n. O 1, onde se manda apontar. pela. 
Confederariío Rural B"a~ilcira. nomes 
em lista tríplice e com as exill'ências, 
pelos indicados, do cClnhpcimento "dos 
problsn1as d3. colonizaç:'lo, da iml<:!ra
ção, e da col,mização d2 uma zonJ. 
para Dl:tra do País. 

Oferecemos, portanto, a subemenda 
correspondente, hem assim com" duas 
emendas aos §§ 1.0 e 3.° do art. 8.0 • 

• 

• 

• 

• 



• 

• 

• 

• 

• 

SUBE-V...ENDA 

A' emenda n.O l-C. 
Suprimam-se, na emenda n.O 1, a 

segum te expressã{) : 
"Sendo esta indicação em lista ~rí~ 

plice, de pessoas conhecedoras de aE
suntos ligados à cOlomzaçao, á im1-
gra;"o l; ao meio rural". 

EME~l)A N.o 5-C 

Ao S l.0 do art. 8. 0 , entre as tjala
.Vr::lS "Di;'etor-Tesoureiro" e "todos' 
acreEcente-se a se,Ulme expressão: 
"nomeados em comissão". 

Ji.~~t2jicação 

Visa a em2nc'.'::' acima esclarecer que 
o:, (:"1""05 da Diretona E;:ecutiva !:'àO 
ser"o e"e:cid.)s em caráte, de efetIvi
dade. O texto do projeto não deixou 
êstc punto [,em claro. 

EMENDA N.o 6-C 

Ao § 3.° do art. 8.0, entre as pala
vl'J.s "nomeados" e "pelo", acrescen
te-se a expre3são: "pelo prazo de 2 
(do.'" anos". 

Justificação 

O objej-{U da emenda é igual ao 
da anten::lr, se bem que estipuL um 
pr~, ,::l de do.s anos para os mem t.ros 
do Conselho Fiscal. 

~:ala das Comissões, 10 de agôsto de 
1953. - Gomes de Oliveira, Presi
dente. - Kerginaldo Cavalcanti, Re
lator, - Luiz Tinoco. - Cícero de 
Vasconcelos . 

N." 1.158, de 1953 

Da Comissão de Finanças, sôbl'e 
o p,'oieto de Lei da Câmara nu-
7ilero 370, de 1952, que cria iJ !us
tituto Nacional de Imigração e Co
lonização. 

'Relator: 81'. Alvaro Adolfo, 

1. O Sr. Presidente da Repúblic.a, 
em longa mensagem dirigida ao Oun-

resso Nacional, de 28 de malO de 
19b2, salienta a necessidade de ser 
criado o órgão federal de que cogita 
o pará;r8.fo único do art. l62 da Cons
til uição, Propõe a criação dr 'nS"1-
tu to Nacional de Imigrarão e Colom
zação, de caráter autárquico, C,)\1) per
sonalidade juridica e sede no DIstrito 
F'erleral, subordinr. 01 dir€'t:t mpnt.e q u 
Presidente da República e com o ób
jetivo de planejar e executar a politi-

7-

ca de povoamento e colonização do 
Território brasileiro. 

Mostra a mendugem presIdencial que 
urge ordenar e racionaliz!l.! o J.lovoa
mpnto do pais, tendo em vista a fraca 
estrutu:'a ecoDr.::mca e soci<!: do meio 
1'mal, o exõdo das populações aos 
c::mpos para as CIdades e o anolllal 
desequilíi)J'io demo;ráfico entre as v,\
ri.:s regiõe;; da nossa imensJ. e dife
renCiada área geogr:SJica. 

E' precIso atender a ~roblemas da 
maior relev:?'!l.ci:t na :;ase do aumento 
da populaç'lo p da produção ecunô
mica, relacionados não Só com as zo
nas novas e'"a que se faz sentir a an
gustia de braços, de trabalho, que 
acompanhem o seu crescente desen
volvimento, como quanto a outras re
c;i6es de alta nalrc!J(:laO?, mas 2'~',no
micamente estacicn.í.nàs e fOl'Df ceào
l'as de emigrantes mternos, além do 
inte(Lsse nac;onal do povoamento do 
Oeste e do Norte do pais, Isto, no 
p.mto de vista de melhor or:enbção 
dos populações nacionaIS e sua iixa
ria em zonas que oferecam melhorrs 
c,:mdições de proclução e m~'-:s dto 
rendimento ao tr'lbalho nacional, 'en
do em vIsta a qualidade das terras e 
SEa fertIlidade, as faCIlidades de "i'uns 
porte ao longo das linha3 axiais e de 
:}enetraç;;,o além de outras condl':ões 
i'avoráve;s à fixação das popula"ões. 
para que não sejam atraidas !:lelos 
grandes centros urbanos. Há que ver 
em vista, de outro lado, a neces~ida
de de encamin'1ar correntes imigrató
rias que venham contribuir para ésse 
povoar;1 snto e para o deoenvolvimento 
da produção agricola e industrial .lo 
pais, com a fixação do trabalhádores 
alienÍ'~enas, em zonas de sua melh.Jr 
adaptação, que posam trazer para a. 
ac:ricultura e a indústria do Brasll o 
contingente de novas técnicas de tra
balho e métodos a"JUnçadcs de prcdu
ção de seu pais de origem. 

São finalidades especificas d{) rnsti
tuto: assistir e encaminhar os traha
lhadores nacionais de uma regiii.o para 
{)utra: orientar e promover a seleção. 
entrada, distribuição e fixação de tra
balhadores de procedênCia estrang'?il':l 
traçar e executar, direta ou indireta
mente, o programa nacional de C<llom
zação, tendo em vista a fixação de 
imigrantes e o maior acesso aos na
cionais da pequena propriedade agri
cola. Assim, a nova entidade, que uni- • 
fica numa só orq"nizgrfio AlJt.nnoma 
tôdas as funções até aqui exercidas pOr 
vários órgãos distribuidos pelos Mi
nistérios da Agricultura, das Rela;ães 
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Exteriores e do Trabalho, será o InS
trumento de uma larga politica de 
povoamento e colonização, em moldes 
técnicos e econômicos, que venha en
cerrar o longo período de empinsmo 
da ação oficial nessa matéria, ,001' 
novos métodos de admissão de imi
grantes e sua fixação em cobnias . , 
com o a];}ro'/eltr.metno de elementos 
nacionais na lx.sz dessa coloniz'.l"iio, 
como de sua melhor redi~tribuiç.1o 'pe
las z:mas c\90-econêmicas do pais. 

2. Realmente, a nossa legislação sô
bre imigra~ão, quase tôda ela pauta
da em paradigmas estrangeiros, ne'TI 
semp"e de conrenicnte aplicação ~o 
nOS50 pai3, não tem obedecido a um 
sistema compativel com as condcc62S 
reais da economIa brasileira, ,álvO 
alguns casos de exceção em que os 
resultados positivos têm resultado mais 
das condj,çóes propwias das relg!oes a 
que os imigrantes se tem encaminhr,
do do que propriamente à ação Jfi
cial. Deve-se, entretanto, ressü:n.r, 
nesta parte, a organização e J zra
balho do departamento de imi~FaGão 
de São Paulo, a cargo da Secretaria 
da A'rriculWra do grande Estado. A 
variedade de órgi'i.os de execução nâo 
permitia U;TIa política orgânica 11' po
voamento e a açB.o isolada desses ór
gãos ou o confliGo de competf'nci311-
tre os mesmos, quebravam a unidade 
de qualquer sIstema de colonização, do 
que resultava, em todo o caso a de
fiCIência d03 respectIVOS serviços, na 
raz:lO da EUa importância para a eco
nomia do país e para o desenv:Jlvi
mento das suas fôrças humanas de 
trabalho. 

A centralização dos serviços ne~te 
caso p da maiGf i!l1no~·tância par'" oue 
da ação unitária do Govêrno resulte 
a ação smérgica dos órgãos res';,'IIsá
veis pela atração, sele,ão e fixa;:âú a" 
imigrantes, como pelo encaminhamen
to dos trabalhadores nacionais 11..' z~
nas de produção e o seu agrupdn'ent,) 
em colonias com ele:l1en (,08 ) !:pnío.:e
nas. Até mesmo pela necessid:vj') que 
há em manter sob Ullla só dircrão 
e em ~ervicos conjugados a imig:'HcflO 
e a colonização, como modos de solu
ção racional de um mesmo pro'11"n~a 
o de povoamento em bases econômi
cas. 

3. Evidentemente o projeto marca 
uma orentação nova em nossa polll.ica 
imigratória, Arma o govêrno de um 
órgão flegível e simplificado, de :lcão 
direta e pronta, para dar execução á,os 
programas destinados a Rtrair para o 
país as correntes imigratórias que mats 

nos c:mvenham, tendo em vista ::l ex
tensão territorial, as atuais cond:ções 
demográficas, a dIstribuição das po
pulações nacionaIS pelas di versas re
giões geo-ec:mômica&, a falta de ora
ços de trabalho nas zonas novas de 
maior produtlv!rlade, a necessidade de 
atrair trabalhadores especializados 
para a mdúst!'Ia, filém de ocup~~'âo 
econômica de Imensus ~egiões des-]Jo
voadas e inexplorad~,s, à espera de po
voad'lres C;)iTI a necessária capaCidade 
de ad~ptação às mesrr:as e que p<Jssam 
contribuir para o fortalecimento da.. 
eco!l.omia trasileira. 

Somos de certo modo, um pais em 
pleno emprêgo, no sentido de que L,;
mos constante procura de braços de 
trabalho e mão de obra, Temo;, sem
pre falta de tracalhadores especiali
za,dos, tantJ na indústria, como J'la 
agr;cultura, O exódu dos campo'; para 
os centros urbanos, que nJS tira bra
ços a agncultura, não dá artifices ao 
nOES0 parque indréstrial. Dai resulta 
acumular-se nas cidades uma pJL1ula
ção mar?mal, de baixa ou nenhuma 
i;l'odutlvidad::, povoando favelas e 
:J.gra vando o problema s3cial. 

Por falta, seguramento, de um ór
gi'o efic;pnte à frente dêsses 5erv;r;os, 
com perfeita unidade de ação. sef!;uin
do as L!:h:15 de uma política colon!za
d;ra cl:n;Jativel com as nessas ~on
dições demo3ráficas, econômicas e ,')<l

liticas, perdemos na oportunidade da 
últ'mR 9'1Jpr"~ p léP,[) dp1)oi~ <lf·'ta, o 
melhor momento, que nos era faculta
do, para encaminhar ao nosso paiS 
uma torrente substancial de povoado
res de primeira ordem, à nossa esco
lha, mUltos dêles de estirpes já fixados 
nas colônias do sul. Enquanto deixa
mos de receber êsses deslocados de 
guerra, que se encaminharam para 
vários palses sul-americanos, vimos 
nesse período se avol1lmar a massa de 
traficantes improdutivos em nossas 
principais cidades, sem que os órgãos 
oficiais fizessem a triag-em necessária 
à sua admissão. por outro lado, deixá-

• • mes, às vezes, de receoer corr?ntes 
imigratórias de comprovada conve
nifncia ao 1e~pn·Hnlnin1pnto '"Iroonô
mico do pais, devido a certo misoneis-
mo político ou preconceito racional 
dos órgâos de direção da ,Jolitica de 
Imigração. 

4. Terà o Instituto a finalidade 
de realizar um sistema de coloniza
ção adequado às nossas comuns ne
cessidades. que utilize o elemento na
cional, como fa8e de povoamento e a 
contribuição alienigena, tendo em vis-

, 
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ta melhOles métodos de trabalho, no
tadamente novas técnicas de produ
ção. A colonização tem de conslderar 
os elementos de provemencia diversa 
e aproveItá-los como melhor convier 
aos interêsses do país, tendo em vista 
a formaçao e a assllnila1:ãu ae nU..;leos 
de produção, quanto possível misrige
nados com as correntes nacionais de 
povoamento. Um sistema raciona I de 
colonizaçjo há de ter em conta que 
deve!l1os criar cond.1~ôes ,"a voi'.';. I'eis 
ao imigrante estrangeiro, tC!1do em 

• conslderação a raça o clima d~ ori
gem, as facilidades de ad,l;Jta~ão ao 
meio brasileiro, na I'<lried:'üe das di
versas zonas climatél'icas c geoeconô
micas, as formas de produção de pre
ferência do imigrante e o seu grau de 
cultura, para que encontre maiores 
facilidades de vida que tinha no Sf'U 
meio de origem, CO!1lO entende Cau
derlier, quando explica as causas dos 
movimentos imigratórios das pOI,JU
lações humanas 

Pierre Mombeig refere, nos Ensai'ls 
de Geografia Humana Brasileira, os 
excelentes resultados de uma nova 
tentativa de colonização modernJ em 
nosso país, em o Núcleo Colomal 
prédio de sua ç;ropriedade. 

"Barão de Antonina,"' em S1:o Paulo, 
na base de elementos brasileiros re
presentando cêrca de 6D% da popula
ção fixada Verifica-se aI como se 
opera a assimibção dos grupos alie
nigenas, apesar da diversidade cte ra
ças e culturas, do est!lo arquitdônico, 
d no ,,"li";;no r.~o Q1VerSÕes das for
mas de alimentação, etc. Do choque 
rav1.:!J n:'~14Jla d dl.:.lalgaillaçatJ e a In
tegraçâo no meio nl'3s1Jeiro. () colono 
acaba sempre CIdadão de no:::;<) palE. 

1\ resp!'ito dêsse sistem8 de COll)nH~ 
mistas, que afastam qua!qu2r possi
bíiidade dos chamados quistos raciais. 
obsel'\'a Julio de Revoredo, em seu 
magnífico trabalho sôbre a imigl c.çáu 
no Brasil: 

• "Nas concentrações agrJCOlrtS 
mistas. além do incentivo trazldo 
pelo preparo técnico, pelo 3.I!IOi' 
:~J trabalho, do lavrador alienige·· 
l.a a·:) oaevo, der e-se ll.lnda coo· 
:oide:'ar o importantíssimo pro'J e-
1::a da assimilação, ql;e encon .ra 
c.! ta:s tor::na:;ões rurais umll 1,15 
S!.las melhores soluções, como ja 
l'cfrrimos em outro ca:Jitulo 

"Os c:Jlc!:os alicn1:',:'!l"'.as ·pod". 
riam constituir uma auint.a -:al te 
do total dos obreiro's ')"I(:stentes 
em cada concent:aç2.o e sel'~am 

escolhidos entre os mais aptos 
para os trabalhos agl'icola:, de d,
versas nacionalidades". <Im ;:1'<1 
ção, foI. 196), 

5. Para rea lízar essa politlca raCIo
nal de imigl:l,;ão e colonização na 
conjuntura em que DOS encontl"lm01>, 
ao tempo em que o nosso PP.í3 estil, 
sendo constantemente soliCltaa,) a ee
ceber correntes de povoadoré's de to
dos os qo.ladrarites, p,'ecisa o ·';nvê:·n" 
dispôr dos melOS neCessários f' de re
CUl'SOS corespondentes D:1i pl'~',;(;I o 
projeto que, para o d2sem,.<nho d(~ 
sua finalidade, o I:1Stituto ",'llá!'i 
acordos com os Estados, \ i ,';;:cipiO[; 
ou entidades públicas ou pr,r:!(ulc..res, 
para execução dos servicos de JJ.1l;l·a
ção e coloni,:ação, e pODer::. ,r.nLl'il.l', 
mediantE' autori7flriio expr"s~'1 cto 
Presidente da República, empréstimos 
no Banco Internacional de Reconstru
ção e Desenvolvimento ou em outras 
orgamzal,oes n,j(!lOnalS ou estran5el-
1'8.S. Fica, por sua vez, o Poder Exe· 
cutivo autorizado H Ol1tol"P.~.r a garan
tia do Tewuro Naciol'.::>! a emprésti·· 
mos até o 1110r.tante de l,;,TI bil!1Jo de 
cruzeiros, segundCl as cnndi,ões do 
mercado. Terá o Ins:.ituto anualmen
te a disponibilidade de uma dotaçr..o 
global não interior a duzentos milhõeí; 
de cruzeiros e d:sporá do produto dos 
bens que integrarem o seu patrimônio 
e da cobrança da taxa de imigra'~ão, 
além das doações, legac.os ou subven
ções que receber de entidades públi
cas ou o:ll'ticulares. 

Para 'o Instituto sâo transfendoll, 
em consequêncin da extinção do Con
selho dp fmlgl"'cf;o c Colonizarão. De
partamento Nacional de Imigração 
do M:lllsteno do Trabalho, Indústria 
e Comércio e a Divisão de Terras e 
Colon:zaçào do Ministério da I\~ricul
tw'a, todos os imóveis e outros direi
tos que, pertencendo ao patrimôn,'] da 
UnEo, se encontram atualmente súb 
a administra,i'!o dos órgiios exti:J.tus. 
O acêrvo e as dotações orGament:'t:Jas 
desses órgãos são transferidos 9.0 l.ns
tituto. 

O Instituto terá a organização e o 
pessoal necessário aos seus sert,j('os, 
de acôrdo com as normas e quadro 
aprovados em decreto pelo PreSI<1Pllt,e 
da República. Desse decreto CO:h~,a
rão, além das atribuições, a rem',ne
ração do presidente e dos memlJl:üs 
do Conselho Consultivo, que a leI cna, 
como órgão assistente do Instituto. 
Os membros do Conselho Fiscal. tam
bém c~iado pela leI, não percebem re
muneraç~,o especial. 

• 
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o orçamento anual do Instituto, 
tendo em vista a dotação orpamen
tária votada e demais dispombilida
des, será aprovado por decreto do 
Presidente da República. na segunda 
quinzena do mês de dezembro de cada 
ano. O Instituto e seus serviços g'oza
tão da ampla isenção fiscal, 

Pelo projeto. fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir o crédito especial 
de virte milhões de cl'uzeil'Os ....... . 
(Cr'i 2D DDO OGO,DO). parn instalação e 
func;cnamcnto do Instituto 

QUfl'1to à sltu:lção do pesso:,1 dos 
órg::Cos extiuos. do M ,nistério da 
Ap'l'wultura e do Ministpl'lo do Tra
balho terá o mesmo opção para ser 
aproveitado no Instituto e ao po Con
sell~<l de Im:,;; ação e COJ'111lz.H,}O é 
aFSP;:-l t '1 a tr[l;"s!pl'f'nr-;;\ para o 
nl""mo ,"!stJtuto na ~itu~," o jund:ca 
e1"l que SE' encontra cada ~uncionál'lo 

li. Ao projeto, que teve p8receres 
fa \"OI'~. vei~ das doutas CO:llissôes de 
Cnuf,tltuiçfto e Justiça, Economia e 
Leois. pão Social. foram oferecidas 
por estas duas últi:l'as cinco emendas 
e u:na sü 'lemenda. 

EMENDA N.o l-C 

A douta Comissão de Economia pro
põe que o § 2'" do art, 8 li, que regula 
a composição do Conselho Consultivo, 
seja redigido de modo que, dos oito 
meml1l"()3 desse Consplho. todo~ no
meados pelo Presidente da República, 
dois sejam indiclidos pelo Ministério 
da Agricultura e um para um dos Mi
nistériO[, da Justiça e Negócios Inte
riores. de Trabalho, Indústria e Co
mércio e das Relações Exteriorps, e 
um pelo Banco do Brasil, quando ti
ver criado a Carteira de Colonização 
e, ainda. um pela Confederação Rural 
BrasilEira, sendo a indicação do mem
bro desta escolhido de uma lista trí
plice, de pessoas conhecedoras de as
suntos ligados à colonização, à imi
gração e ao meio rura1: 

A alteraç2 o que a emenda propõe 
refere-se apenas a ser o Ministério da 
Agricultura representado no Conselho 
por dois membros. em vez de um como 
está no projeto. em igualdade com os 
outros Ministérios indicados e à cir
c~mstãncia de subordinar a designa
çao do representante da Confederação 
Rural Brasileira a lista tripl;ee para 
escolha nela Presidente da Renública. 

Não n;?s parece que, data venia, te
nha razao a douta Comissão de Eco
n~mi8., quanto à emenda proposta. 
Nao h:L pO:'1ue atribuir ao Ministérin 

, 
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da Agricultura maio'"es responsabili
dades que aos demais, quanto às finR
lidades do Instituto Os representan
tes dos quatro Ministprios mais de 
perto interessados nos problemas de 
imigração e colonização, devem agir 
num mesmo pé de igualdade no de
sempenho da "'D:'fl0 consuitlv,'I que o 
projeto lhes ".tribue. Não há ra~ii.o 
pB.ra d:~ r a llnl :li~~Ç'-lS ~ "::.;.:~L:térios tnais 
um lugar nesse COD.'· 1" que não 
tem função exer1:tiva. de mera ~s~i.:;· 
tE,pci:'! que é A aupstF.rl de nlÍrt'1f'rO 
não tem a importância que se afigura • 
àquela douta Comissão no caso. O 
representante do Ministêrio da Agri· 
cultura deve ter a capacidade neces· 
~ária para levar ao Conselho o pontC) 
de vista do seu Ministério, no que os 
problemas aventados possam interes
sar à produção agrícola do pais, sem 
ter que diminuir a sua autoridade de 
técniCO em contr'l~rl CO,1 .l'l ; ,f-' 
present:1.ntc, por ~i:!"tlP-2 V:~ ~\'.~;S catc-
gOl'izado. 

Em relação à presença de represen
tante da Confedcrac1io Rc"']] L c,si
lerra 110 ,'0' 00 Cf)) su!tivo. 111." 05 
p3r~o t2!t1bé'n1 que proce i' pj as 1'8,
zões daauela ilustre Comis': o qPJ 1-
n,ente no cnoo, :3 indica(:5Cl ,ji) n":l.e 
n'ln=l r',"!PH,C);::infin 00 nrof-r'I -:.:3 r0Y' ;;:nlta 
importa em nomeação. Mas o verda
deiro juiz da capacidade tecnica e da 
idoneidade moral do candidato é 
aqnele ó:'r;ão de classe. que (é) CGent \, 
os illtf'TeSSoS dns cn1'111nida ·1·'~; r;.ll'.'iÍ!! 
do pais, Deve eaber-Ihe a exelLlSlva 
reSDom:a tili da de da d2sigr:.açii., 

Somos. por isso, pela :'2jcH;ão da 
emenda n.o 1. 

EMENDA N.o 2-C 

Manda acrescentar ao art 8. o um 
parágrafo, dispondo que, enquanto não 
fêr crIaria a Carteira de 'Jo!oDlzação, 
n' Banco do Brasil, o IU2'ar dI' Con
selho Consultivo para cuja ocupação 
deverá ser indicado um nome, será. 
preenchido por pessoa de livre escó-
lha do presidente da República. - • 

P'trece-nos que a emenda ': ,j"ftne
cessária, porque o Chefe <1.:> <' .... <.ler 
Executivo tem competência ampla pa- . 
ra a nomeflção dos oito membros, co
mo dispõe o art. 8. c em sua parte Ip.i
cia!, mediante indicação dos órgao3 
interessados. Quanto ao Banco do 
Brasil, só poderá o nosso grande ins
titut.o de crédito colaborar naquele 
Conselho, por 1elO de um represen
tantP, depoiE da criação di um~ Car
teira de Colonização. Antes dISSO, :> 
Presidente da República preenche ú-

• 
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vren.eLte o oita ,o lugar do COllSd:-t'J. 
N.", o puaesse fazer t! éste ór6ao ,:011-
SUltlVO tIcana reduzido a sete TI' ·~m
bros, ate que a eoncllçao l.rcvisL ~,. 
realIzasse. A mten~âo c!:ú'u do pf·.',C'
to, porem, é Crl3.1' o Con.s~'!:.10 corrJ Ui: J 
memt;,ros, nao se jtlliêIficando « 
emenda. 

Sor, os, pois, pela rejeição da emeIl
da número 2. 

EMENDA N.o 3-C 

A elI. 'nda em apreço, (Ir, C'l~cla Co
mt3~·~tO de L,,;Ol10mli1, d ... s;\Je Cl'.e a:c 
se:all1 sn.t.~· :,'c.:.tc.,,:=. as cond;1. ~)es ::\ l,-,r\~':.s 
para a lni.~ic:a~(;lc de llrn n01TIt.: '1 +.1.111 

de compôl' o COllsç'1'10 .hsc::. l, 1.'0 
Bar co 00 Brus~l, Isto c, 8tt. (lt"l ~ .)~t 
Banco 11aJ?" realEado f!r 2.1W ''''.' t, 
ou garantluo tülpreStll.:10S dcnna ÜL 
cinqüenta m,laóes de eruz2iros, SOul'C 
L._l6"l"8.,çào e coLonL:.açao, c pelos r~st.a
dos e outras eilcld~des de dn'clto pü
blico, quanto hajam feIto cloac;õfs SU
periorf.~' a vin;;e CInCO mü!,àc3, sed,o 
os lugares p"eer:chlCOS por ~'essoa (U 
li v "'ç escolha do Presidente (la l-~e
bEca. 

As. mesmas razões, que I:OS devaram 
a 0t)ülar contra a c1'",enda num"r<J L, 
conduzem-nos a não concordar com a 
prescnte. A eompet.;nCH\ LO '. 11ei", 1,) 
Poder ExecutiVo para a nomeaç.5.o re
SUltll, mesmo da criação do ó:'gão d" 
flsc?l!zação. Er!(]mmto não se r..l:i
zem P.S ccndL:Ges, Quanto ao danco do 
Bras!!, 205 ~stados~ e outras ,.~ntlcl~lUI:·S 
de direIto público, afiO pode ter IUUl

tes essa competênda. Do contrário ;; 
eXlstencla do Conselho Fi~cal, co;'] o 
seu quorum de ~inco membrcs, fica!"la 
dCi~endcndo da incert.e~::1 de concliça,), 
a 1ue a lei não subcrt:ina cxpress,;
mente. 

Somos, por isso, pel3. rejcl:;1io J. 
emenda n.O 3. 

• 

EMENDA N.o 4-C 

1\ eL!enda ~a dcuta C01~lSS:!.r ti:! 

Ecmlomia propõe C'lle, Jnd2 se ài;\, '"lO . - , 
art. 8.°, § 3.°, do proJeto, 'flTI:1l1,l;l. 
mento ou garantIa de el1lprestm~o ac." 
ll'..t de Cr~ 5D .()íJO OOU,eG, e outra pc
los.. Estados e outr2.S entidade: de 11-
reito público. quando em cO'1,unto 11a
jam feito doações superiores a 01'$ . 
~ GO{). O{){),OQ", jiga-se "financmmento 
ou garantia de emprestlmo .teima de 
Cr$ 50. COO. OOO,()O e outra pelos E:,:;ta· 
dos e outras entidades de direito pu
blico, quando, em conjunto haja;:.! (ei
to doações cu contribuiçõea que tot.,
lizem quantia igualou superior a Cl~ 
50. ()(){). 000,00" • I 

Como se vê a emenda se dE'3tinn a 
CSCla!'ecer, no ponto de V!.stfl c.aq'leLl 
il, LSt.:e Conl1ssáo, que se nc.'?.o I.rrij r,a c.e 
fill..tnclunlc:nto ou gal" , nUêt ;:> ~lln3 .. LI..

Cl\'elas quantIas, mas lue tutc,.!zem '1<' 
l1tCs.n&:s ou lhe!;, se,iam uupe~'lOl'€S 

ilinda a(il~l entel::\.tt.cI0S nu- a emr.:n~ 
da C!JC areC'cdora t.d-lO SP. :u~tiflc;a O 
d..\spc,.s.i.t.ivo GO )i'OjctO é ~'}~t.·r. Helf:::
"'e-se a ~E1pré&tilnos e nào a €mp.!e.'i
ti, -o. como as doações em valO! 'u-
p~ :c.l'es a Cr$ 5C .. O LUC,OO (. SrS 
~~;::, ec'o. COC,CJ. O eqv ",/O(."() ..:sta. ..;1·~ L"!r 
51á ..... c~nsiàel·aG.a a I~' I .. J ";:.1-

l.üf) na s.in~:ulal pEla d) ... L t. "( .'_:iUO. 
.":O!r~ .... :-" port~~l·tOJ pel'l i'ej{ 'I. :J \..ir:. 

('!'~ 1 :1-18 n. C) ~1 

SUBEME~JDA À EMENDA N.o l-c 
lI. d)L'tét Comíss<,o de Legis;açil.o S')

cial 0"'-.8ce subel11rnda à ernend::t nú
n e ~I _ r:l !,8. que í"';L' S2 Si..· .L c~cs·

ta a (.L~l...~ula rue t;libO"d~!~q a d(;.~;jg
L;'l"'~~0 do repi'c,scntante da Confe
ctera:;âo RUl'2J Brê.lSilelra a L ''''11. 4 sta 
L llce de 1.:SSS0lS -.!C! ·\Jl' .. ~s ae 
~ ... lntos 1 aclos à L~o10 J.'~ Zoo, a :r~ .. ]
'. c. c:io e ao 1"-12,0 ,·urql. 

{~.stari - D1 ~(,,' C!Ú p!en') n(' .. do C-OT"' a 
ilustre Comissii.o de Legislação Social, 
se já não nos tivessemos manifestado 
c)"tra toaa !t elllenCCcl n." 1. ti con 
lL " . .;.0 2.J. !ru ~l)Sln, ,~i \, i.rcos, n~l..\.l ~~,':'> )P..s
t. !C!"-1.; n1.~S n~.o h ' .. r ~'~ p:.lnlê: ~ on r 'ü
f-n:i::l e!11 uue tcni1~l n l\1jr ~'~'!'i( ri;':. 
Agricultura' maior número de membros 
t.J Cons~lho Con0v!'~lvO, ql-'~ c.s }ul"rO:4 

: ~~listérios. 

Entenelemos que com a rejeição da 
pmC'l1da nümero 1, segunelo o nosso 
p!!~ecer, fica pre;v.u.H;ad", a "u;;
ernendu. 

EMENDA N.o 5-C 
j-l ern.enda pl'op;)e 2° <:1 (.,,\.'::;, j- t p ao 

~ 1.0 do art. 8.°, entre as palavras 
iJ 1Tctu - I (',<:01..;.rCil'O e tOQQL, 8. t ;,pres
S,,;) "no:~ne",:\03 e'l1 CO,r S;; (1 • En
tende a dcu t 8 eOt:l 5S1t ,,' CP ,slaçcw 
20c121 não cs'r claro, 1'3. red"çâo do 
~ 1.0 do art. 8.°, que regula a com
posição da Dll'etOl'ia Executiva do Ins
tituto e o provimento elos ca1""os des- . 
ta sejam as nomeações a título efeti-" 
vo ou em comIssa o , A Diretona, d!s
põe êsse parágrafo! cO:~lpo;-s~-á de um 
P!'esielente, um Dlretor-tecmco e Jm 
Diretor-Tesoureiro, todos de livre f'i;

colha do Presidente da Repüblica. 
Não nos parece haja obscuric1ade 110 

texto, quanto à situ~ção los mem:Jros 
da Di etoria do InstItuto. Trata-se de 
cargos da r Te escolha do pc·esl~E'me 
da República, portanto, de confIança. 
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clê,.te, que n:::o pode"l ter (;:lrát'~r efe
ti,o, São, assim, p:(Hidos n, com,,.;·, 
são :! dispensados quando ,,:erderem ~, 
confiança do Chefe do Poder F.xecutl
\ .;, A p:'ópria nature~::u da fun:'a') 
mostra a condiçao em que .Íl:arào IIS 
membros da Diretoria E::ecutiva "o 
In3tltutO . 

ié:<Jmos pela rejetçao da .'menda 

EMENDA N,o 6-C 

A emen:'a da dou.a Conllss~o de rJ~' 
gislaç2.o Social ao ~ 3, o do ::u-t, .:l U 

acrescenta a eSse parág-:'ufo, Que re
gula ,1, compo~' ;to e nomeaç,5.o do;; 
merrl~l'CS ~() Coús2!ho Fiscal, a p,xp"'ps
são "pelo p:-azo de deis a;-.os", l,;to 
quer dizzr que a emt:nla :ubOr.:1111,] a 
ês~p pn:w o exerci CIO COS <!omponen, 
tes do Conselho hsral, tamOér:1 :t'
meué.os livremente pelo Pn'sldent'! da 
Repiüdica, Ga170 as indica'. Õ'2S ali ·)r"!
vis',as pelo Banco do Br",:l, pelOS 1<'.$
tados e outras entidades de Jireito 
pú blico, cluando pl'e,>ncham lJ s condi
ções a ql1e já nos referiI:l0S na apre
ciação de cmendas ant'Cl'iores. 

Nüo nos car2C~. data t'cnia, dq 1'0-
bre Comjs~::"o c!2 Le~,'l~!aç'8o Social e 
de seu erüine! t2 rela tol', 01':8 se .il~~,
tifique a =fllenda. Sen'io de nQ!11"H

ção e dei1112s6.o do Pl'c"idel1t" da Ef'
públic3 e trat::nclo-se .~,e função \15.) 

l'e:r.uncra(.~a il:J.O ven10S b..3ja CCTI're
D.;.fncia ert; E)-:1i~.Rr ri dOiS nn08 o o:-a~o 
do SNl eX8rc'cio, [;:Jll.né2o o P!'ó)~'lo 
Cte."e do Pode]' EAecutivo, que tern a 
faculd:tde de disl1enS2r os membr:,~ do 
conselho, poder"á recondlrir os 'we 
tiveram deSel'.l[:cnhado o encargo, 1':;0 
estabelece~do a emenrl:.t nenhuma ii
mitação a essa facu]:; ,H.;e 

Cí)nC~d:!11\JS, nf .. sin1, ~~ela rejeição rl~l 
e.f;('t' (j '1 

A Comissão resolveu não tomar co
nhecimento das emendas ns, l-C, 
2-C, 3-C, 4-C, sulJemenda à emenda 
n,O l-C e n,O 6-C, rejeitando a emenda 
n,o 5-C, 

6 CCOlT2, R:nda, q11e, quanda c 
proieto estava em exame nesta Cc
mis?o'.o, I) Gr, Presidente da P en{illlic:ct 
encaminhou ao ConÇ(res~o Nacirlli:::I, 
cor. a nata de 31 de agõsto do C01'
rente ano, meLsa~('rr; ncomp:wh:lda de 
anteprojeto, em que pi'O,,)Õl' a ref,)1'm'1 
do sistl'ma admini~trativo federal, c,nn 
o ohietivo de definir melhor as atri
bu!çõe~ dos órgãos constituth'os da 
Administração e ags,,~urar a riescen
tl'alização das funções, estabf'l~cend() 
melhor coordena vão das ativi'8.des e 
possibilitar.d::J a racionalização das 
processos de trabalho, a fim de cue, 
'nos preCisos tê,rmos da meuslgem, 

"pudesse ad,l'ltar-se, se:n entraves 
lucrativos, perturbadores e olleros:Js, 
às condições da vida moderna <', as
s:m, sat.isfazer, com o máximo de 
rendimento, t.s exigências do be:n pú
blico, 

A Comissão interpartidária cons
tituída naquela Câmara, a que foi 
"'lbme:.ido o .. ntp:.lroJet'l governull:en
ta", e:'éamin8,l,do dl'tid:lmente O <,s
surto, conc;"lU por um projeto de lei 
qUE; tcmou o n. o 3,563, dE' l!E3, ~m 
aue 58,0 Cr'UG0S os Miniôtérios da ln- .. 
clJ.strh e Comerc:c, de ~,r,inas e Enoc
gia E12tr i ca e d'1s ~erviços Sociais, ao 
mesrno ten~po q-ce reor,Q"aniza da a ad
ministl'~cã(j federal em I'ários outros 
se~orfs, (18tadamcnte no qt:,' :n','r(s~; .. 
a03 s('rviços de imigraGJo lê colol1lza
d~.o, que S:10 todos incluídos .1:) ~11-
Íüstcrio da A"ricultllJ'l:l, extil1tns (} 
Conselho Nacional de [migraçáo e Co-

.,iz.aG?'o, o Departamento N'J.~!Onal 
r.e ImigraG~'o do Mil':stério ,ia Tra
balho e a Divisão de Té'!'1'flS e Co
lonização do Minist31'io da Agricultura, 

&11 tais C 'i'Cllllstán':i '15, tend::l em 
vista a nece,:;['laje ,1" ~ei' conõtitmdo 
UP.1 ór;;ão fri. ... <:"~x·ntrali'l8do .1']': j enda 
aos sel'viGo~ àe imi"'~:l,a(' E culOlli7.:él." 
çãJ. nos intuitos da rpf()l'~Ul en1 l:llfSO, 
entl'ndcmos o"'orll.:.no s~Ja o í)fo:et:> 
que cria o In~àiL'.uo r']::-:'01onal de Inn
graçllO e colv.1ir.açáo desde 102;0 en
trosado no MiI:is~.É'rio da l\~l'lcultLl' 'l, 
como órgfto sni",,'dinado à ,jurisdiGJo 
dêste c bem a,s~i!"!l que Lque o [l;sti
tuto ora criado, obriv,aclo à p"c'o.rar;ão 
dI" contas, nos têrmos d4 l",'''''lr)('HI) 
em vigor oara os dCr:1a'.~ ér~ã:'s dêsr.e 
r,~inistério, no que S2 rerere 'lS d"<.a
ÇÕé'S que lhe fÔrC!D )'e"en''ld:'o tIO! 
O ;amento da Uniáo Fie:" der'te 
modo, üendid a a re~,triç5.o que se 
teria ao proi/?:, c, de que " fl'WO 1 ")1;

tit'..lto, como Ól',,:;o HllU'.-:;uico,- ftCP'r"t 
desobrill'ado d~ nl'C'st.aG''j o ele ~tH,t ilR, • 
pelas VCrC8.8 orçamentú:-iRs que !!1ê 
fÔl'em consic;narlas For isso, aprcs("!I
tamos as emenda~ a seg'Jir, que v!Sam 
êsse enquadramento no novo sis:errta 
:l,dministrative da Uni§() QUll!ltlJ à 
primeira emenda, que deve to;n~r o 
n, o 7, o rn~tit.uto Nacional de Imi!;rr;,a
ção e Colonizaçlio como autal'l\1t'l a 
exemplo do rnstitut0 do Alc')o! c do 
Açucar, pelo projeto de refnr''':l '10-
ministrativa, fica sob a iurisctiçãe do 
Ministério da Agricultura A f:2~lInrt~ 
emenda se destina a vincular () rns
tituto à prestacão de contas das d,)ta
cões que receber do 01'c<l'T.ent-. na 
União, como órgão daquele Minis
tério, 

• 
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E1IIIEl'<DA N.o 7-C 

Ao artigo 2.°: 
Onde se diz "e subordinar;ro direta 

do Presidente da Reoút;l!;:a 
Diga-se: "e fica sob a 'lmsdir;ã'J do 

Ministério da Agricultura". 

EMENDA N." 8-C 

Ao artigG 6.°: 
Acr~scente-se: "Paràgr:~ to un:co 

Da dotação at,ualmente rf'ce!.Jicb no 
Orçamento da Uluão, o Intit.tutl\ plPS

~ tará .::ontas, na forma do LjC!c a le
gi laçi!o ~stabel€ce para 0:> ci'l:lals r
gãos do Ministerio da Agrieultn:a . 

Sala "Joaquim :\lur"llho. 24 1(' 
sete~1bro de 1953. - [S'!!e.;., ae Goes, 
PreSidente em exerCIr:lO - A "'ar'J 
Adolplzo, Relator. 11) )'orl'o ,';(1:' ': 
c~m ,cst,nções. - Pllmé ['0'.'1.';)( íl 
Vzctonno Freire. - CIl! I 13 Li "d" fl
berf!. - Alberto Pasqul.!rlnl. Pinto 
Alezxo. 

PROJETO DE LEI DA CAMA!'!A 
N. o 370, de 1952 

Cria o Instituto de Imigrucrio c 
Colonização, e dá outras pr0Vldên
cU/s. 

O Congresso Nacional decreta: 

. Art. 1. o lt criudo, na forma da Ar .. 
tig.o 162 da constituição, t:m,l 'lutar
QUla. federal, denominada Instituto 
NaCIOnal .de. Imigração e Colonizaçãu, 
com o ?bJetlvo de planejar ~ execut,u' 
a_ política de povoament::J e C('IOl i?a
çao do território brasile:,:o 

Art, 2, o O Instituto é' dot'ldo de 
p~rs0!lal!dade jurídica, tem Jede no 
DIstl'lto F~deral e subordin'lçãu dire. 
ta ao Presidente da Repú h!iea, 

Art. 3. 0 Cabe ao Instituto' 
a) assistir e encaminhn~ ~s trab'l

lhos nacionais imigrantes de l;m'\ pa-
ra outra região; -

I b) orie~tar. e. I;?romovel' - ~ lcção, 
entrada, dlstnbmçao e fixac.'io d~ imi-
grantes; . 

. C) traçar e executar, direta UIl in
dlre B:meI}te, o programa nacional de 
Cl>l0!ll~açao'j- tendo em vista a fiX:lÇão 
de ~mlg.l'anves e o maior aC2S'-;0 aos 
naCionaiS da pequena propriedact 
agl'lcola. e 

Ar:, 4. o ~ I~stituto expedir'Í ins
truçoes a~s <?rl,l"aos federais 'lue exer
ce~em ~tl'lbUlçoes relacionadas CJm a 
imlgraçao e colonização e decidir:í em 
gráu de recurso sôbre a sua exec~çlo 

nh
Art . 5. o O !nst.ituto, para deselllpe~ 
o de sua fmalIdade, firmará acor

d?s o.u contratos com os Estados Mu
nIcípiOS ou entidades públicas e 'parti-

13 -

culares, pura execução de serviçu~ de 
imi~ração e colonização e poder í. con
tra.,', mediante autorização expressa 
do Presidente dn República, ~mpr~s
timo no Banco Internacional dc Re
constl'u;::í.o c Desen\'olvim('r:~') ou em 
oUt1':lS organizações nacionais 2 es
trangeiras, 

Parágrafo único. Pode,'i o F,Yler 
Executivo outorgar, ficando pala isso 
autorizado, a garantia do Tesouru Na
cional a empréstimos até um montan
te global de Cr$ l.eOO,coo.oon,r,o (um 
bilhão de cruzeiros) feito segundO 
as condições do mercado, 

Art. 6.0 O Instituto terá anualmen
te no Orçamento da Uni~ c, l1ina, do
tação global não infe!'ior- a (;1", .... 
2~0. 000 .OOO,O{) (duzentos milh5f.S de 
cruzeiros), durante 5 (cinco ,nos. e 
d.soorá do produto dos bens que in
tegrarem o seu patrimônio e :11. co
brança da taxa de imigr.1!'".o, r12m 
das doações, legadas ou subvenr 5es 
que receber de entidades pública3 ou 
particulares. 

Art. 7. 0 São transf('!'::ios n?":> o 
patrimônio do Instituto ,) :los 03 " 1ó
veis e outros direitos quo', pert • '_:1-
do a União, se encontam atuajmcl"~~ 
sob a administrc.ção da Dh·i~.l) de 
Terras e Colonização cio Ministér:o d.l 
M?ricultura e do Departamento N"cio
nal de Imigração, do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 8. o O Instituto será adminis
trado por uma D'ir-ctoria K:ccutiva 
assistid« por um Conselho Ccn~ultivo 
e um Conselho Fiscal. 

§ 1. o A Diretoria Executiva C'ompQr
se-á de um Presidente, um Direto:..' 
técnico e um Diretor tesoureiro, todos 
de livre escolha do Presidente da Re
pública, 

§ 2 . o O Conselho Con~ul ti '10 será 
composto de 8 (oito) membros, to:los 
nomeados em comissão, pelo Presiden
te da Repúbl;ca; 6 (seis) d~stes últi
mos serão indicados respectivamente 
pelos Ministérios da Justiça e Ne<:;6-
cios Interiores, Agricultura, Trabalho, 
Indústria e Comércio e Relações Ex
teriores, pela confederação Rural Bra
sileira e pelo Banco do Brasil S. A., 
quando tiver criado a Carteira de Co
lonização. 

§ 3 . o O Conselho Fisca 1 será com
posto de 5 (cinco) membros ( nomea
dos pelo Presidente da República, sen
do um indicado pelo Ministério da 
Fazenda, outro pelo Banco do Brasil, 
quando houver realizado financiamen
tos ou garantido empréstimos acim:J. 
de Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta mi-
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lhões de cruzeiros) e outrv'> pelos E:i
tados e outras entidades ,-0 dil"cLO 
público quando, em conjunto. h:,jc.J:1 
feito doações super:cres a Cr~ ..... . 
25. eco. 000,00 (vintt? e C,11 J m! hiJcs 
de cruzeiros). . ........ . 

Art. 9. o O Instituto terá a or:;ani
zação e o pessoal necessário aos seus 
serviços de acôrdo com :13 n01'111!\S e 
quadro aprovados em decreto j') Po
der Executivo. 

Parágrafo ÚiCêl. As atril>t:ü;óps e a 
remuneração do Pres'dente e rlQS 
membros do Ccnselho Consult'vo 
constar ão di'sse decreto. 

Art. 10. O orçamento do Insti<1!to 
será aprovado por decreto do p,'e
si dente da República, r'l s2;;umht 
quinzena do m§s dede .. cmbro de ead:! 
ano. 

Art. 11. O Instituto e SE:U'" sr;rvicos 
goz~m d0 ampla isencc.o fi<:c L -

Art. 12. f: o Poder EpC'ltlv.l 8utO
rizado a ab.dr um cl'édito eS'wl'i \1 até 
Cr$ 20,000. 000,00 (vintp.:1ilhõ~s de 
cruzeiros) para inst?.lr.,ãl) e funcion~l
mento do Instituto. 

Art. 13. O Poder Executivo eXD'ldi
rá, dentro de 60 (ses-2nta) dh3, o 
Re;"ulamento q euse fizer n"c(',;s,;,-io ü 
execucão desta lei. 

Partqrn.fo UllICO. O P..ecrul me'1to 
est~belec2rá as bases da c')ordel1~cã·) 
e cooperação entre os servi~o3 de co
lonizaçi'o do Instilto NJ.~ional de 

... t~~ ".i.,·ar[ e CO!l)~1i .lf'\(; o e o l\.1inis
tcr,o da Agricultura. 

M't. 14. São e.'tintos o ConselHo de 
Imigração e Colonização, o D;,!parta
mento Nacional de Imigl'ação do I\'[i
nistério do Trabalho, Indústria e Co
mércio e a Divisão de Terras e colo
nização do Minist~rio da AgricultUl'ol, 
cujas funçõcs scrão desempenhadas 
pelO Instituto Nacional de imigração 
e Colonizaçi'lo. 

§ 1.0 O Ilcêrvo e as dotações ol'ça
mentárias dos Ó1''''ÜOS ora c,times ~ão 
transferidos p:!l'a o Instituto. 

, 2. o O pessoal dos órgãos exUÍl
tos no Ministério ela Agricultura e no 
Min,stério do Trabalho, IndClstl'h e 
Comércio terá opção para ser, quanto 
possível, aproveitado no Institut() Na
cional de Imigração e Colonizaç lJ e 
ao do Conselho de Imigração e Colo
nização é assegurada a transferência 
para o mesmo Instituto, na situação 
jurídica em que se enco!l~ra c8.da fun
cionário. 

Art. I:>. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publica-::ão, rcvo\iadas 
as disposições em contrário, 

Profeta publicc.do no "Diário do 
Congresso Nacional", de 10 de de
zembro de 1952. 

Parecer publicado no "Diário do 
Congresso NaciulIal" (.e 1 de outubro 
t!e 195'3. 

• 

• 
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N: 2 .110-A -- 1952 

• Cria o Instituto Nacional de Imigração e Colonização; tendo 
emenda, da Comissão Especial (Resolução n.· 170-52) 

parecer, 

~ 

PROJETO N.o 2.110-52 A QUE 
SE REFERE O PARECER 

I . 0 Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica criado, na fórma do 

art. 162 da Constituição, uma autar
qUia federal, denominada Instituto 
Nacional de Imigração e Colonização, 
côm o objetivo de planejar e execu
tar a política de povoamento e colo
nização do território brasileiro. 

Art. 2.9 O Instituto é dotado de 
personalidade juridica, tem sede no 
Distrito Federal e subordinação direta 
ao Presidente da República. 

Art. 3° Cabe ao Instituto:: 
a) assistir e encaminhar os traba

lhadores nacionais imigrantes de uma 
parà outra região; 

b) orientar e promover a seleção, 
entrada, distribuição e fixação de imi
gram;es; 

c), traçar e executar, direta ou in
diretamente, o pãograma nacional 
de colonização, tendo em vista a fi
xação de _imigrantes e 01 maior acesso 
aos nacionais da pequena propriedade 
agrícola. 

Aí 4.c O Instituto ex". dirá ,ns' 'U
ções aos órgãos federais qUi! exerce
rem atriJJtüções relacionadas com a 
imigra,çâo e colonização e decidirá, 

-em gráu de recurso, sôbre a sua exe-
cuçí'i.o. 

Art. 5.° O Instituto, para desem
penho de sua finalidade, firmara 

I acôrdo~ .ou contrato.s cOm os. Estados 
MumclplOs, ou entldades publicas e 
particulares, para execução de servi-

ços de imigração e colonização, .e P9- I 
derá contrair, mediante auton.za~ao 
expressa do Presidente da RepubJlCtl. 
empréstimo no Banco InternaClonal 
de Reconstrução e Desenvolvimento 
ou outras organizações nacionais e 
estrangeiras. 

§ único - Poderá ser .outorgada a, 
garantia do Tesouro NaclOnal a em
préstimos até um montante global de 
um bilhão de cruzeiros. (Cr$ . .... . 
1. 000. 000.000,001 . 

Art. 6.0 O Instituto terá anualmen
te no Orçamento da União, uma do
ta'ção global não inferior a duze~tos 
milhões de cruzelros, durante CIDCO 
anOE, e disporá do produto d~s bens 
que integrarem o seu patrimômo e ~a, 
cobrança da taxa de imigração, al~IJl 
das dotações legadas ou subvençoes 
que receber ~.e entidades públicas ou 
particulares. 

Art 7.° São transferidos para o 
patrimônio do Instituto todos os imó
veis e outros direitos que, pertencen
do a União. se encontram atual.In:e~
te sOb a admimstração da DiVlsaO 
de Terras e Colonização do Ministé
rio da Agricultura e do Departa~e?-
to Nacional de Imigração do Mims
tério do Trabalho . 

Art. 8.° O Instituto será adminii!
trado por um Presidente, assistido de 
um Conselho Consultivo e de um Con-
Eelho Fiscal. . 

§ l.G O Presidente será de, li!'1'e es
colha do Presidente da Repu~llca. 

§ 2.0 O Conselho ConsultlVo será 
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composto de 7 membros, todos nomea
dos, em comissão, pelo Presidente da 
República; 5 destes últimos serão 
indicados, respectivamente, pelos Mi
nistérios, da Justiça e Negócios Inte
riores, Agricultura, Trabalho, Indús
tria e Comércio e Relações Exterio
res, e pelo Banco do Brasil, quando 
tiver criado a Carteira de Coloniza
ção. 

§ 3,° O Conselho Fiscal será com
posto de 5 membros, nomeados pelo 
Presidente da República, sendo um 
indicado pelo Ministério da Fazenda, 
outro pelo Banco do Brasil, quando 
houver realizado financiamentos ou 
garantido empréstimos acima de cin
quenta milhões de cruzeiros (Cr$ .. 
50.000.000,00) e outro pelos Estados 
e outras entidaàe5 de direito público 
quando, em conjunto, hajam feito 
doações superiores a vinte e cinco mi
lhões de cruzeiros (Cr$ 25.000.000,00) . 

Art. 9.° O Instituto terá a organi
zação e o pessoal necessário aos seus 
serviÇO& de acôrdo com as normas e 
quadro aprovados em decreto do Po
der Ex,ecutivo. 

§ único As atribuições e a remWle
ração do Presidente e dos membros 
do Conselho Consultivo constarão des
se Decreto. 

Art. 10.< O orçamento do Instituto 
será aprovado por decreto do Presi
dente da República, na segunda quin
zena do mês de dezembro de cada 
ano. 

Art. 11. O Instituto e seus serviços 
gozam de ampla isenção fiscal. 

Art. 12. Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir um crédito especial 
até vinte milhões de cruzeiros para 
instalação e fWlcionamento do Ins
tituto. 

Art. 13. O Poder Executivo expe
cirá dentro de 60 dias, o regulamen
to que se fizer necessário a execução 
desta lei. 

Parágrafo único. O RegUlamento 
!'tabelecerá as bases da coordenação 
e cooperação entre os serviços de co
lonização do Instituto Nacional da 
Irr.igra<:ão e Colonização e o Minis
tério da AgriCUltura. 

Art. 14. São extensos o Conselho 

I de Imigração e Colonização, o Depar-
1 ament.o Nacional de Imigração do Mi
nistério do Trabalho e aDivisão de 
Terras e Colonização do Ministério da 

\ Agricultura, cujas funções serão de
~ iemoenhadas pelo Instituto Nacional 

de Imigração e Colonização. 

~ único - O acêrvo e as dotações I 
or~amentárias dos órgãos ora extin
t.os são transferidos ao Instituto. 

i',rt. 15. Esta lei entra em vigor na 
c:a:<t de sua publicação, revogadas as 
di~pcsições em contrário. 

MENSAGEM N,o 180-1952 .. 

Senhores Membros do Congresso 
Nacional . 

Tenho a honra de apresentar à. 
consideração de Vossas Excelências ~ 
anexo projeto de lei criando o Ins
tituto Nacional de Imigração e Co
lonização e a Carteira de Coloniza-
ção do Banco do Brasil. . 

2. O povoamento do país se fez. 
semlJre de maneira desordenada, 
atendendo a cirCW1Stâncias peculia
rN a cada momento histórico e a • 
cada região. Daí as incongruências < 
que hoje observamos, expressas so
bretudo na fraca estrutura econômi-
ca e social do meio rural, no dra-

e perigoso êxodo para as ci
dades, no anormal desequilíbrio de- . 
mográfico e econômico entre vári~s 
regiões do pais. 

3. Cabe orientá-lo racionalmente. 
" focalizar o problema, algumas, 
questões relevantes se apresentam, 
como sejam: a coexistência de zonas 
novas, que se estão abrindo. com fo-
me de braços das quais o exemplo 
mais saliente é a do char..:ado Nor-
te do paraná, com regIões de alta 
natalidade, econôrnicamente esta
cionárias efornecedoras de emigran
tes; o interêsse do povoamento do 
02ste, ao lado do de supe-rar o trá
gico aspecto de abandono das twras 
cansadas e erodidas nas zonas mais 
próximas das maiores concentrações 
de população, lexando à substituição 
involutiva de lavouras pelo pasto
reio extensivo ou ao simples fd:>an
dono das terras, e resultando em 
densidade econômica menor ao lon-
go das linhas tronco de trànSpor,tes, 
rias de penetração; o dequ e as con-
e no prolongamento de vias precl§,.. 
dições de propriedade e de trabalho 
agrícola no campo vão caqa dia de
sencorajando mais o traba\hador 
rural, face aos atrativos dos grandes. 
centros e das zonas florescentes e, 
nessas condições, a abertura de · es- • 
tradas nas zonas estacionárias tem . , 
o efeito imediato de desenvolV'er o· 
êxodo; a insuficiente valorização • 
pducacio!lal e técnica da nossa popu
lação, pelo sistema escolar que o 
País tem pidido manter, resultando 
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daí que o número detrabalhadores 
qualificados e de técnicos, na in
dústria e na agricultura. que o Brasil 
dispõe. é pequenissimo para as nos
sas necessidades, e o uso dos méto
dos mais moà.emos e eficientes de 
trabalho nos campos e nas oficinas 
fábl'ic:1s é muito pouco desenvolvido. 

4. Temos, assim, em síntese três 
problemas entrelaçados: o de dar 
melhores condições ao nosso homem 
do ~:1mpo; o de orientar prudente
rr;ente as cor'entes migl'atória~. para 
POV02ffi<Cnto do pais; o deenriquecer 
a rec,uptração das nossas terras e o 

'os iu~dros demogréJicos do Pais, a 
c'lrfa prazo. pelos seus efeitos na 
" "u' .\ta produtividad.e agrícola e 
i1'c" 'írial. no abastecimento das po-

• pulações, e na elevação do nível cul
tu ~ I e técnico das nossas popula
ções. 

5. O primeiro problema é o do 
trabalhador T'u.ral 11a,oio",:al: o do 
ac 'iSO à t.erra pelas no&'<as popula
ções obres e melhoria de padrão o 
da p quena prop,'iedade e exploração 
rural. 

6 Na .1' el1.~agem âl1lla de 1952. 
TpresP.'1te i alguns dados lmpressio
r,a'ltos do fenô!TIRPo do êxodo e das 
C01~r 'tes miv-aj:óris.s inte~-nas. e dei 
noticia dos thbalhos quemandei 
('''('('ut''t,· de :i ~ôrdo com a promessa 
d' 1'151. visar.ck) à c 'XIl'tuna propo
f.·t'lr~ de t:m ~'·<,o'-1' S que 
compcnl''1m a reforma agrária bra
sileira. Ref2ri-mi:! ao estudo acurado 
sôl),e as migrações internas, cuja 
realiz çíicO h avi:' ~ "terminado. como 
u.n c;o~ elementos de ba~e para o 
r' 'nejam,anto da nnJítica fecl..eral, 

'Cl lai'mente a da :1re'l das s~~as. 
7 Ao tratar da cc1Jn;?'~''io e as

sbvência- ao homfm rir '. '110. daT),
do contas das providtncias tomada.s 
para a ::-eabilitação de colônias, afir-
Inei: ' 

"O problema da terra cOl'lsoitui 
um ponto crucial na pvolução ecO
nômiGa e social do País. Gresc'cu 
a populaçãv, os terrenos próximus 
se tor aram escassos ou esgota-o 

os. e a inflação elevo uos pre~'Js 
, da t ,"a acima das possibilidades 
~ _ do rendimento das culturas agrí

.colas normais ao abadecimento 
das populações. A tendência ft • substituição da~ culturas pelas 
pastagens. em terras gastas. em 
muitas zonas de considerável den-

sidade de população, impede tam
bém a fixação de trabalhadores 
nas fazendas. 

O acesso à tenoa própria, com 
facilidades raroáveis, é, portanto, 
reivindicação justa e urgente de 
uma grande massa de brasileiros, 
à qual o Govêrno procurará aten
der. 

Problema complexo, o Govêrno 
o confiou aos especialistas de
signados para compor a Comis
são Nacional de Política Agrária. 

Enquanto isso, tratou de au
mental' a eficiência da ação ofi
cial no campo da colonização. 
C<lmo passo inicial foi feito um 
balanço realístico das colônias e 
núcleos coloniais administrados 
pelo Ministério da Agricultura" . 

8. Uma medida fundamental é a 
de aparelhar um órgão para Orl

cntar o novo aumento e promover os 
meios financeiros e técnicos de possi
bilitar ao trabalhador do campo a. 
aquisição de propriedade, pois a pro
priedade é a única forma eficaz de 
fixar o o homem à terra. criando-lhe 
o rlpêgo pelo que é seu e dando-lhe 
estímulo para produzir mais e melhor. 

9. Dessa forma, através de um pla
nejamento sério, serão estabelecidas 
novas bases para o preenchimento de 
nossos espaços vazios, e de recupera
ção das terras e melhoria das condl
cões agrÍColas em tôrno das cidades, 
partindo-se sempre do principio de 
que a prioridale na distribuição de 
lotes rurais e na prestação de tôdas 
as formas de auxílio governamental 
cabe sempre ao trabalhador nacional. 

10. Abrindo novas ronas de produ
ção, que irão contribuir para elev'ir 
<t produtividade geral da naçãio E in
dicando ao homem do campo bra
sileiro novas formas de vida e de pro
dução. estaremos dando um passo 
acertado para uma colonização equ1-
librada do país. 

11. Ao lado do encaminhamento. 
fixação e amparo do trabalhador na
cionaL cumpre desenvolver a imigra
ção. Manifestei desde a campanha 
eleitoral meu desejo de tomar as me
didas possíveis nesse sentido. Efeti
vamente, determinei o afastamento 
de todos os entraves à imigração de
correlltes de uma interpretação exa
geradamente suspicaz e restritiva da 
legislação vigente recomendei a ne
gociação de acordos para facilitar as 
correntes migratróias e o estudo de 
uma reforma na legislação. 
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12. Na mensagem ânua de 1951, 

dizia: 
"Uma contnbuição à melhorl:t 

das condições de produtividade 
da população ')rasileira é, sem 
dúvida, a vinda de bons contin
gentes imigratórios, capazes, pelo 
seu trabalho qualificado. na agrI
cultura e na indústria, de trans
mitir ao trabalhador nacional as 
técnicas mais aperfeiçoadas pos
tas em prática em seus países de 
origem. 

Importância fundamental, con
seqüentemente, deve ser atribUída 
ao problema da imigração t às 
questões que lhe são correlatas, 
tais como a colocação, a jistr:
buição, a colonização e a assimi
lação" . 

13. Tratando da imigração para 
regiões que ainda não atraí;am cor
rentes imigratórias acrescentei: 

"E' necessario favorecer em es
cala a localização de maiores mas
sas imigratórias nas regiões do 
Norte e do Centro do Pais. Os 
meios de transporte e comunica
ções são hoje. ali. mel,S amplos 
do que os encontrados pelos iml
grante.s quando há li mseculo 53 
estabeleceram no Sul. A~sim tam
bém sE:o as condições ~'l.nitárias. 
Per ouu'O lado, as conquistas da 
ecclogia ass'eguram hoje a adap
tação do homem a todos os cll
mas. O Govêrno cuidará dêste 
importante problema e ampliará 
<lS tentativas feitas até agora 
para a cOlonização européia des
sas vastas regiões, o.bjetivando 
alargar a base geográfica das zo
nas aptas ao recebimento de imi
gração e.,trangeira". 

14. Na !ilensagem de 1952, ao da!' 
contas das medidas que roi pOSS1-
"el t<Jmar, mostrei que ;) Govêrno 
procurou tomar tõads as medidas ten
dentes a encorajar a imigração, tanto 
para a agricult.ura como Dara a in-
dústria. • 

"Em 1951 criaram·se maiores 
facilidades para a imigração e é 
pensamento do Govêrno adotar 
as ,medidas convenientes para 
atraI-la, na escala possível. aten
dido naturalmente o int~lêsse na
cIOnal de evitar elementos per
turbadores e indesejáveis. 
. ~ in~nsificação das correntes 
lITUgratorias internas, que revela 
a existência de braços à prOCura. 

de emprêgo, não reduz o interêsse 
nacional pela imigração. Antes 
pelo contrário, pois os imigran
tes nacionais são em regra tra
balhadores rústicos, sem habilI
tações técnicas, enquanto o imi
grante ja não é mais o braço con
corrente para o colonato, e sim o 
agricultor e o artífice com wn 
nível de instrução geral e de ex
periência técnica, que represen
tam um grande desafôgo !la .. ca
rência nacümal de trabalhadores 
qualificados e técnicos. 

A imigração é, assim, uma es
cola para o trabalhador na5rtonal,-
que se tem mostrado perfeita!!'len
te capaz de assimilar as técnicas 
modernas, mas não dispõe de pre
paração. Isso é tanto mais iM
portante quando se sabe qu~ é -
alto o custo do ensino vocacio-
nal e técnico e limitados OS re-
cursos do pais para desenvolvê-
lo ràpidamente. 

A imigração é assim, tambim, 
um fator inlportante para a ll1Pl1ar 
as oportunidades de emprêgo re
munerativo para os trabalhadores 
nacionais. 

Além da técnica, ttaz o im1gran-
te conforme a experiência tem 
mostrado, um capitaJ próprio. em 
forma de instrumentos, máquinas 
e objetos de uso qU&, no conjunto, 
representa uma considerável adi
ção aos recursos do país . 

Por isso. a imigrante é um fator 
de produção que se integra no 
nosso sistema econômico e social 
e vem prontamente attmder a 
procura ascendente do nosso mer
cado. " 

, . 

• 

• • 

15. constitui sempre problema dos 
mais graves o desequilíbrio t!emográ- A 
fico entre as diversas regiões do glo- ., 
bo: em alguns paises os. exc~den~s 
populacionais são fator Cle mqUle~çaO 
social e representam um pesado onus 
para as economias nacionais, ao revés, • 
outros países lutam com a bª"ixa de?- .. _ f 
"idade demográfica e ]:mscam a ml,tO-
de-obra necessária para L f desenvol-
vimento da produção e a conseCúien- -.' .-~ 
te elevação do nível de vida . 

16. A correção natural pID'a êS~s J 
desajustes da popUlação mundial ê e _ 
tem sido a migração, que retirá de 
certos países o excedente inútil · e 
oneroso e o encamin ha para as re.-
giões onde pOSS:i1. ser mais bem apro-
veitado. 
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17. A migração, feita no passado 
desordenadamente ou ao sabol' das 
conveniência individuais ou de pe
quenos grupos, passou a oonstituir, 
desde alguns anos e notadamente 
após a segunda guerra mundial. as
sunto de imediato interêsse para a 
maioria dos paises. 

18. f:sse interêsse se traduz, no 
qUf' toe? aos países de emipTação. pe~a 
n"" .:, dade de protejer seus nacionais 
e controlar o fluxo emigratóno " fim 
de coibir os abusos e JS excessos e, n" 
qu ediz respeito aos países de imigra-

,ção ' '"1<Cla conveniência de sele-::ion3" 
os ~ .. ementos que lhe possam ser mai, 
úte:.s e de situá-los nas áreas onde 
mais oportuna e necessária é sua co
I boração. 

1. Compreendida dessa manell"a, 
torna-se a imigração fator dos mais 
preciosos para o desenvolvimento d:1 
iPais. possíbilitando o planejamento 
ranional do fomento da produção 
agricola e industrial, através da sele
ção r imigrantes de tal ou qual es
pecialidade e sua localização em re
giões predeterminadas. 

20. Encont.ra-se o Brasil. no mo
mente, quase que totalmente desapa
relhado para levar avante uma po
lítica imigratória de largo alcance, 
com aquêles obietivos, justamente 
-quando se processa no mundo um 
vasto movimento de reajustamento de 
populações que tem trazido grandes 
beneficios às áreas subdesenvolvidas. 

21. Entre as causas de nossa inca
pacidade para realizar uma política 
imigra.tótia de bases amplas está a 
multiplicidade dos órgãos executan
tes .0ca'Sionando a dispersão de es
forços e gerando uma burocracia ad
ministrativa altamente custosa e de
morada: quando a natureza do pro
blema imigratório exige pronta nobi
lização de rer,ursos, a par da unidade 
de planejamento. 

Além disso. é a imigraçã() um pro
buema extremamente complexo, es
treitamente ligado ao do povoamen
tO', compreendmdo, portanto não ape
na sa im>,ortação do braço estrangei
ro eomo seu perfeito entrosamento 
c9m o tr.abalhador nacional, de forma 

êste não fique desamparado ante 
a ~oncoI'!'ência de operários e agri
Cljltores de técnica superior, mas se 
beneficie do exemplo e da emulação 

o imigrante estrangeiro. 
33, Para resolver êsses complexos 

problemas dispõe o pais, no momen-

to, de vários órgãos: o Conselho de 
Imigração e colonização, o Departa
mento Nacional de Imigração, a Di
visão de Terras e colonização. Ao pri
meiro compete, eminentemente, ori
entar a política imigratória do govêr
no, partilhando, porém, sua execução, 
com os demais, o que já retira parte 
de sua eficiência, porque não lhe PeT
mite controlar totalmente a aplicação 
dos planos por êle traçados. 

24. O que é mais sério, porém, é 
que, dentro da atual organização de 
nossos serviços imigratórios, não pos
sui o Conselho de Imigração e Colo
nização meios e formas adequadas li. 
resolver, orientar, e disciplinar as mi
grações inten1as, quando estas. jun
tamente com a imigração, convergem 
para um objetivo único: o povoamen
to racional e sistemático, à »a;;e das 
necessidadeb da economia ::io ?a15 e 
até mesmo do interêsse da defesa na
cional. 

25. A solução para o problema. já 
adotado, com ótimos resultaüos por 
países de ativa politica imigratória, 
como a Austrália e o canadá. entre 
outros. é simples e consiste lla cen
tralização em um únicO órgão. plane
jador e executor, de todos OS aspec
tos da imigra.~ão e do povoamento, 
de'de a seleção dos imigrantes até a 
sua localização e incorporação à eco
nomia do país. 

26. A constituição Federal de 
1946 prevê, em seu artigo 162. com pa
rágrafo único, a criaçãD de um órgão 
federal que oriente o serviço de sele
ção entrada ,distribUição e fixação 
de imigrantes. obedecendo às exigên
cias do interêsse nacional. além de 
coordenar êsses serviços com os de 
naturaliza<;â<.. e colonização a.provei
tando nesta o elemet.no nacionaL 

27. O Instituto Nacional Imi-
gração e Colonização, cuja C'riação Or3. 
tenho a honr ade propor a -,rossas 
Excelências. para ser apto a cumprir 
tôdas essas atribuições, S€rá autárqui
co, econômica e financeiramente ca
paz. preparado, inclusive. para vei
cular os recursos que possam ser :lb
tidos de entidades internacionais es
pecializadas no financiamento de pro
jetos de desenvolvimento econômico. 
com o Banco Internacional para a 
Reconstrus:ão e o Desenvolvimento. 

28. O Instituto Naciol1:l1 de Imigra
ção e Colonização. preparando e e..:e
cuta.ndo a alta política do povoamen
to, não deixa fora da sua alçada qual-
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quer parcela desse fenômeno e por 
isso tinha de abranger serviços e fun
ções atribuidos h~je a vários minis
térios tocando, arnda, as vezes, em 
maté~i-a de estreita relaçãO com a se
gurança nacional. Afigurou-se assim, 
que, nos quadros aaminlstrat.ivos sua 
colocação mais adeq~ad.a sena sob. a 
Presidencia da Republlca, d!e cUJos 
encargos gerais sua natureza parti
cipa. 

29. O Instituto, embora diretamen
te vinculado à Administração Central, 
gdzará da mais completa mobilidade 
de ação, de forma a controlar todas 
as fases da imigração e da coloruza
ção, visando racionalizar a imigra
ção, externa desàea seleção dos i. .. ni
grantes até sua definitiva fixação, e 
disciplinar as migraçóes in,ternas. 

30. Com esse objetivo, pod·erá o 
novo órgão federal firmar acordos ou 
contratos com Estados da União Mu
nicípios e entidades pÚblicas ou par
ticulares. para execução de serviços 
de imigração e colonização, bem co
mo contrair empréstimos para ° mes
mo fim, com a garantia do Tesouro 
Nacional. 

31. Ainda com o mesmo Objetivo, 
será o Presidente do Instituto assis
tido de um Conselho Fiscal e de um 
Conse:.ho Consultivo, WIDjpOstos de 

represent.antes de Ministérios e outros 
órgãos federais illteressad85 nos pro
blemas de imk"açii,o e colonização; 
desta forma, estará assegurada a 
pronta e completa audiência dos re
feridos Ministérios e órgá()s federais, 
sem prejuizo da ceIltraliroção que 

se estabelece. 

32. O Instituto centralizará as fun-
ções atualmente atribuidas ao Con
selho de Imigração e Colonização, 

Departamento Nacional de Imigração 
c a Divisão de Terras e Colonizoção 
que, l)Drtant(., desaparecr;rão, pas_ 

sando ao novo órgão as atribuições 
nem prejUÍzo da centralização que 
Ohes correspondam. 

33. Sendo, contudo, insuficientes 
as dotações orçamentá.Iias existentes, 
se levannos em conta o vulto, inédi
to . em ?'ÜSsa história, do programa 
lIDIgratório e colonizador a que nos 
propomos, torna-se necessárias a 
apropriação de verbas mais volumo
sos, que possibilitem o Instituto pre
encher suas reais finalidades. Nes
sa ordem, julgamos indispensável 
que o Instituto tenha uma dotaçã.o 

global anual não inferior, durante 
cinco anos, a 200 milhões de cruzei
ros. 

:H. A aplicação prevista é um in
vestimento que se impõe, pela gra
vidade do problema social brasileiro 
como \~m mínimo para atender a.o 
imperativo saria! de facilitar o aces
so aoft trabalhadores nacionais da 
terra própria. Ela se ,iustifica, ou
trossim pelo alto rendimento <Xl nô
mico das inversões na imigraçáQ C'O-
10nizadOl'a dirigida, Inquéritos feitos 
em varias países revejam que os. imi- J 

grantes europeus trazem COnsIgO, lU1.1 
pequeno capital pessoal para mcor
porar aos paisef de destino, fora a 
técnica de que são portadores, o qU!l-1 
e em media, bastante superior aos _ 
u;,vestimentos que fazem os paises< de 
imigração para iocalizá-Ios aliás oob 
a forma de empréstimos e adIanta
mentoo e só numa pequena escala 
sob o forma de auxílios e subsídiof' 

35. Para a solução do pro lema 
áas imigmções internas será o passo 
lIuportan'Je o Jevant,a..'TIento de um 
acurado cadastro ále mão <ie obra 
rural e urbana no pais e a inst,.alação
ae agências de col.oc~ção, de que se 
encarregará o Ir:stituto . 

36. De pcsse de~se ele;nentos, po
derá o Instituto orieo:1tár as corren
tes mi<'.ratórias internas, distribuindo 
o trabalhador nacional migrante pe
las diversas rer.;:iões do pais, de acor
do com as necessidades locais, mas 
atenrlencj[) ~E mpl'e, em primeiro lug~r, 
aos inter~0é:es ~~erais da c"Cononna 
nacional, sem esqUEcer. tambén;. os 
aspectos '.", ',·ios da qt.""Cstao. 

37. Resolvido o problema· do tra
balhador nacional com o cadastro de 
moo de obra e as aC'encias de coloca
ção. que evitarão os _ deslocaJ.nentos 
inúteis e proporcionaratl ao mlgrante 
interno a possibilidade de ser fncar 
à terra onde melhor conVIer a. ele e 
ao país est·9rá o Instituto habll1tado 
a ir b~scar, no eh-teripr, ar comp~
mentação indispensável do ,braço es
trangeiro, mormente operári?S ei,>pe
cializados e agricultores de alto lllvel. - .. 

38. Esse entrosamento en>t:re a m:;.e 
de obra nacional e estrangeY"a rellr:e
senta um problema vital para opa,;,,: 
se de um lado, devemos atender aos 
j~tos reclamos do trabalhador na: 
cionaI. dando-lhes meIOS de procu.r~ . 
sua subsistência e elevar seu padrão 
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de vida, de outro, não podemos pres
cindir da colaboração emprestada pe

la técnica do trabalhador estra.n
geiro. 

39. No que toca à imigração, o In5-
tituto terá papel importante no de
senvolvimento industrial do pais. pa
ra o que uma das grandes carencias 
é a de pessoal técnico e qualificado, 
cuja lOrmação é 1enta e cara. CUri
dando da colonização com o nacio
r.'hl • e o estrangeiro. ::leu papel pode
rá ser decisivo na renovação dos mé
tod 's agrícolas e da estrutura agrá
ria. do país, e mesmo, a prazo rela
tivaanenite curto, conforme os recur
sós o permitam, na expansã-o da pro
dução agro-pecuária e na melhoria. 
das condições de abastecimento d08 
grandes e pequenos centros de popu-
14lção. 

40. Dada a interdependencia entre 
os dois aspectos da. questão faz-se 
militer um planejamento cuidadoso e 
uma execução unitária., tan,fa, que 
aberá ao Instituto Nacional de Imi

gr:.:ção e Colonização. 
41 . Com essas providencias, estará 

o ,Doverno habilitado a atacar de 
frente o problema da colonlliaçã.o. de 
m '1 eira rãcional e enérgica. 

42. Está evidente que não bastam 
os recursos próprios do Instit:lto Na
cional de Imigração e Coloniza.ção, 
para reSGlver os problemas a seu 
carg'o. Na base da dotação ol'ç.amen
taria mínima proposta. n entidade 
federal projetada só poderia encami
nha~ e fixar poucos milharc~ de co
lonos agrícolas por ano, pois Só os 
custos iniciaili de instalacão de um 
lote, em bases as mais modestas, se 
elevam a cerca de 40 mil cruzeiros. 
E' e idente. porta,DTO, a necessidade: 

a) c:z poder a entidade fzderal mo
biliza, recursos extraordinários na 
base das garantias hipotec:irias que 
pode oferecer, e para icso o projeto 
a autcriza ~a levantar empréstimos; e 

bJ de uma mobilização adeql:ada 
de recursos dos governos locais e de 
capitaili privados estimulados e au
xiliados pela assistencia té-cnica e pelo 

'lfinanciamei'ito parCial da União. 
43. ",figurou-se, assim. náo apenas 

c nvenientes, mas realme:J"te neces
, sária .a criação de uma Carteira e:;,

_ .. pecializada no Banoo do Brasil. a 
Qual. nutrida em parte pelos fundos 

• do Tesouro e em palie pelos recur
sos que puder diretamente mobilizar 
na Oaixa do Banco do Bra.sil e na 
venda de títulos especiaili, esteja ha
bilitada crescentemente a rmpliar o 

programa básico do Instituto Nacio
nal de Imigração e Oolonização, pro
vendo recursos maiores a este, 11ro
movendo a aplicação de capitais na
cl0nals. pÚblicos e privados, e estran
gelros, em imigração e colonizaçáo e, 
excepcionalmente reallzan~lo ,,,,mbém 
programas próprios ligados ou não as 
operações que constituem J o';]eto da 
Carteira de CrédiLu Agric,)la e 1n
dustnal. 

44. O desenvolv:i11eEt J ,~a cc,conizZt,
ção e da imigração de~enCl~ a,tamen
te de uma organização bancaria vol
tada a esse fim. 

Na recente reforma do regalar.1ento 
dessa Carteira determinaei ~o.5se m
troduzida uma autorização pa:'l "lY.'
rações de crédito a iongo prazo, vi .. 
sando facilitar o aoesso a terra pro
pria. Verificou, entretanto, a CarteI
ra qUe não poderia, senl orejui7..o m,s 
operações tradicionais, que °stá ex
pandindo lançar um programa de 
credito especializado para empreen
dimentos de colonizaçã.o como ú pa!s 
carece. 

45. O crédito de colonização, com 
efeito. exige uma técnica especial e 
recursos amplos, de recuperaçào mui
to lenta. Além diEso, não poderia a 
Carteira Agrícola operar no ]1la.'1-
ciamento à imigração. por e:ises mo
tivos o próprio B=co do Brasil ~ulga 
nece~sá.ria para esse fim, a cnação d~ 
uma Carteira especial. o que p(>dera 
ser f~ito mediante reforma nos esta
tut;Os do Banco. Mas o problema de 
recurS08 e de suas reJoações especiais 
com o Qoverno dependem de l::i 

46. Os diversos órgãos técni.cos do 
governo examinaram as solu,;ões püs
síveili, notadamcnt.e o 00nsell1o de 
Imigração e Colonizaçoo e a CJ:nis
são Nacional de Política Agr'Í!Ío, e 
Coi:lciairam afinal na co., v0niencia 
da medida que ora proponllo ao Po
der Legislativo. Pretende ~ssim o 
Governo, atraves de uma organização 
Hexivel e capaz. compo5to de um 
lado, de Instituto Nacional de Imi
gração e Colonização e, de 0U1trQ, da 
Carteira de {)olonizaçã,o do Banco 
do Brasil, atingir aos seguinte,s obje
tivos: a orientação do l>0voamenw, 
a melhoria das condições de vida do 
nosso trabalhador rural, desenvolvi
mento da agricultura e melhoria do 
abastecimento e o aperfeiçoü.mento e 
expansão da indústria naciunal. que 
reqUErem alta dose de imigrantes es
trangeiros . 

47. Os projetos que vão anexo. ~n
vertidos em leis, constituirão o "is-
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tema de execução do prog!'ama imi
gratório e colonizador que, estou cer
to, também Voosas Exceiencia . ., repu
tam de grande importância e l~gen
cia para o País. 

Rio de Jar.eiro. em 28 íle maio de 
1!f5:J. - GETULIO VU'G.'S. 

PARECER DA COMISSAO 
ESPECIAL 

fi-- (Re'o,ução n.o 2.110' de 1953 

Ó 0 Sr. PresIdente da República, )"la 
.~ / RELA:':ÓRIO 

mensagem nO 180, dI: 19 de maio cle~te 

C I"'" a1"'o, c!l?::;ada à Câmara a 19 de jU!1ho. 
• s.lOmete a c·:msiàeração do Poder Le-P" ç Islativo dois projetos de lei de ine-

..,&.vel lI:::tpo; tância para o prohlema 
de imigração e colonizaçãc. e do seu 
fnanriamento. 

No pri!11eiro déles, cria-se o Insti
tlito J:I<?cional de Imigração e Coloni
Z?çao e no outro dispõe-se sôbre J fi
nanciamentc destinado à 'olonizacão 
nacional, com a providência, antre 
outras, de criar, no Banco do Brasil 
a Carteira de Colonização ' 

Projetos autônomos. ainda que ~a~a 
a('udir 1: objetivos conju:::ados, t~re-
1>IOS, ptlr !'W, que os relatar e sôb"e 
'lcs opinar em j:'2.recerp s separados. 

O projeto n.' 2 110, pela forma de 
uu' I .lutarquia SUbOl:li "lda ao Prc';j
dentn d.a~epúbJjca e com a desi"nà
ao ('2 I'l titUto Nacional de Im:';-ra
ção e COhmização, dá exi.sténcia le9al 
a uma orgarização que, ésteiada 'no 
a,t. 1 '2 e parágrafo único da Cuns
titui~ o há de planejar e executa: 
a po!tL ca de povoamento e coloniza
ç<i o do tel i 0rio nacional. 

l''lbcr-Ihe-á: 
"al Assistir e encaminhar os tra

balhadores na ~ionais migrantes de 
1..1'1'1 para outra região: 

b I orientar e promover a sele-;i'lo, 
entr .. da, c istribuição e fixação de imi
grantes' 

c) tra,çar e executar. direta ou in
díretamente, o programa nac;(J'1ai ee 
colonização, tendo em vista a fixarão 
de imigrantes e o maior acesso aos . . - , 
naCIOnalS da pequena propriedade 
agrícola. 

O Instituto, com sede no Distrito 
Federal, enfeixará todos os serViCOS 
de imieração e CDlonização até aquI 
distribuídos em Ministérios diferentes 
a órgãos diversos que desaparecerão. 

Para o desempenho de sua finali
dade - art. 5.°. firmará acôrdos ou 
contratos com os Estados. Municípios 
ou outras entidades públicas e parti-

8-

culares. Durante cinco anos, terá. 
anualmente no Orçamento da União 
uma dotação global não inferior 11. 
200 milhões de cruzeiros e disporá dos 
produtos de bens de seu patrimônio, 
da wbrança da taxa de imigrações, 
além de doações, legados ou subven
ções que vier a receber. Todos os oens 
e direitos da União que se encontrem 
nos órgãos, que vão ser extintos, 
passam a integrar aquêle seu patri-
n;ônio. .. " 

Com a autorização expressa do Pre
SIdente da República, poderá con~'alr 
empréstimo no Banco Internacional 
de Reconstrução e Desenvolvimél'to ., 
ou outras organizações nacionais e e~
trangeiras. 

Pelo parágrafo único do art. 5.° po
derá ainda ser outorgada a garantia ' 
do Tesouro Nacional a empréstimqs 
até o montante de um bilhão de -:l'U
zeiros. 

O Instituto será administrado por 
um Presidente, assistido por um Car.:.
sultivo e um Conselho Fiscal. • 

O art. 8.e e seus parágrafos regu\,am 
a nomeação e a constituição dê~ses 
órgãos, cabendo aos Conselhos, pela 
maneira por que se formam, realizâ!.: o 
trabalho de coordenação das ativida
des oficiais dos Ministérios interessa
dos no problema da colonização e imi
!!,açào, como as do Bancu do Brasil 
:{ !a;1do éste vier a .~riar a CartElra 
Cie ColllllL.ação e efetuar ou garartir 
emDrbsdmo~ acima de 50 milhões de 
'r'.lZeü'os. ficando reservadO, por ou
tro l::do, aos Estados e demais enti.
o::!ades de direito público, um repre
sentante no Conselho Fiscal quando, 
em conjuntc, hajam feito doaçõo?s su
periores a 25 milhões de cruzeiras. 

O Instituto e seus serviços "gozam 
de ampla isençfw fiscal" , 

Por decrete do Poder Executivo se
rãc tomadas as providências de- orga
CL8 c:? o do pessoal, seu quadro. ,,:umo 
a remuneração e as atribuições do 
Presldente e membros do" dois Con
selhos. O orçamento do Instituto será 
D.:Jrovado 19ualmente por decreto do 
p'oder Executivo. 

O regulamento, que deverá ser expe- _ 
d1do dentro de 60 dias da Vigênch da 
lei, para os fins de sua execução, 
estabelecera as bases da coordenação 
" cooperação entre os serviços de In8- • 
r..ctuto e o Ministério da Agri"ultura.~ 
a que a lei faz expressa menção pel@. 
ImportânCia dêsse órgão do Govérno . 
na obra de colonização agrícola do 
Pais. 

Pelo art. 12, fica o Poder EXe
cutivo autorizado a abrir um crédlt;) 

• 
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espGcial até 25 milhões de cruzeiros 
,Jl>ra a instalação e funcionamento 
do Instituto Nacional de Imigração 
e Colonização, 

Sala das Sessões, 28 de agõsto de 
195" Nestor Duarte, Relator, 

PA:tECER j)A COMISSt.O 

Jáestava a retardar-se a obra de 
Teforma e de amplitude que o Go
;'emo brasileiro devIa à organiz::H;ão 
d . , erviço e à política de imigT"ção 
i'; rle colonização do Pais 

a Brasil há de cuidar desse pro
blema e dessa política, quer por rte
vc/es e compromissos de ordem mte'-
r,~ "lOna! a que se prende por C' )l1-

ver nões e tratados com o empenho 
e o dispêndio de verbas relevautes, 

• quer por imposição de ordem intem~, 
(t~ nação pura a qual o povoamento P
uma das soluções de base de sua eco
nomia, 

Mas, o povoamento de um pais não 
l. '.1 a simpii'idadc de uma ocupação 
,~ ~ superfícies dé"'~rticas do seu terri
tório, nem se reduz a essa ocupaçfto 

A imigração e a colonização rem'e
seutam antes pr02e~ws de política e 
de"!'conomia ::om que o ~,.,tado orienta 
, dirige r<,Jém do quadro dos seu,> 
Gw."titaLvos demog áficos, o shte
ma de muaança da produ~ão e da 
tl';, r.; ~a dotrabalr.o, 

A 'p":)oclJ.,,'Jação de ocupar 'lS terra, 
E'rl11~ S de BrasjJ aio nos deve fazez 
!'S'"!\ ceer que os no~sos problemas po
pulucionais se tClrnaram, em meno~ 
de um século, em problemas de reti
ficações do povoamento, de acomc
dação de massas migrantes, de trans
forma'ção da produção e do tTa1:Jalh:> 
social, do equilíbrio, prestes a !'om
per-s', da relação urbano-rural, da 
grave · desigualdade econômica entre 
o Norte e o Sul e, finalmente, em 
problemas de eqUivalência dos fatoreS 
l'aciais da população brasileira, 

Tantos pTOblemas dão à obra de 
imigração e de colonização o sigl1!fi
cado dos grandes trabalhos da nacio
nalidade que promovem ou assegu,'am 
seu crescimento, sua integração e sua 

- unidade, ' 

-Obra, assim, de govêrno ligada ao 
destino do País, 

..: Vale, porém, dizer, ainda que sem 
'propósito de analisá-los, aqui, que não 

ão poucas nem pequenos os êrros 
• e os preconceitos que estorvam ou des

virtuam a significação, o valor e o 
desenvolvimento dos serviços de imi
'gração e colonização entre nós, 

Erros e preconceitos são êsses .;era
dos alguns pelo nacionalismo que tan
tas vêzes tem perturbado a lÚCld:t 
COIDureensão de nossos problemas, ou 
criados por outra parte, por um falso 
trabalhismo nacional, inspirado nas 
mesmas fontes do primeiro, e que con
trapõe o trabalhador brasileiro ao ~ra
balho estrangeiro, quando a pl'esenç .. 
dêste último, além de fator imedhl.~o 
cc aume'l.:o e da melhoria da prod:.tçao 
int2rna ~oncorre, em todos os c aso;:; , 
para a elevção do salário no mercado 
do trabalho, 

Os interêsses e os objetiVOS de um 
paIS de emg:ação não são idên:kos 
aos interês:oes e objetivos de um paIS 
de imigração, mas são solidários, a 
exigi,rem, por isso, um tratamento co
mum. um trabalho conjunto cujas fa-
1', s n 0 0 S2 podem dissociar para rece
ber orientação, financiamento e exc-
cuçào lsolados ou divergentes, _ 

Vem cabendo à nossa representaçao 
YjO exter:or sustentar êsse critério para 
o fim de dar unidade e meios de exe
quibiEdndc à organização internacio
nal dos deslocados e emigrantes yue, 
aos milhões, se impuzeram na pauta 
das questões cruciantes da poEt~ca 
mundial no após-~uerar e no apo,
revolucão do nosso tempo 

No plano interno, há de domlr.nr 
a mesma preo 'upação de unjd~de 
para imprnnir aos serviços. nad~":..is 
a devid'l segurança de onentaçao e 
de execução, 

O projeto cria o Instituto Nacional 
de ImioTação e Colonização para a',(!ll
der a ésse objetivo 

Pela unidade ou pela unüicação dos 
nossos serviços de imigraçâo e de co
lonização clamam de há muito tôdas 
as vozes, inclusive a da imprê!lSa, 
Essa é a principal reforma que o pro
jeto empree-:1de e que há de merecer 
apláusos Lmânimes, 

O perigo dessa unidade consiste em 
confundi-la COM centralização, mal
sinada tendência que está -chumbando 
vários servico< nacionais, senão qua
se tõda a organização administranva 
da União, a verdadeiro sistema de 
cordas duras e retezas a prendfr e 
a emperrar C'ê um rentro longiquo 
tõda a ação flexivel e espontânea da 
execucão local que a enormidade e 
as dispandades da Federação exigem 
e impõem, 

Unidade para a concepção de dc[eI
minada política ou plano, para coor
denar objetiVOS e resguardar princí
pios e interêsses que, por seu caráter 
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geral, ~f' t::-marr., por :sso mesmo, na
Cl mais, I:'1a~ m.nca unidade que im
plique centr"lização da atividade exe
cutiva. 

O Ir."tItuto Nacional de Imigração 
e CC'IO'llZ ré o, tal como o projeto o 
or'<-mz~, P'lO exprime, felIzmente, essa 
centralização. 

Os mal'~ dessa tendência não estão 
quase nunca nas leis, nascem, ante" 
dt: sua apli"ação, dos pendores dos 
gerentes e dos executores da obra ad
ministrativa. 

O projeto de IE'i pretende que o novo 
In tI uto assuma a função preem
neTlte de orientar L, quando fala em 
traçar a exc<'utar o programa na, 10-
nal dE' colon zaç:- o, iridica que 'Jode 
Str por forma direta ou indireta e 
:;Jf<' ~rt ,( que para o e e~empenh,J d' 
suas f1:.1 !idade deve~a '.rm3r a~õr
dos ou contrato!':' cor,] ( E~tados .. 
MuniCl~ :0. e ou~ru.s entij ld€.. púl)!i 
c~.s e partl"ulareo 

A futura lei abre, a SI'Y' En. -JO 
para que esse sernçe nacional ga
nht' c.1< mto pOoSIVE:l a flexlO lldnde , , 
e o pOder de acomodação erro COIl 
tacto com regioes f' organizações re
gional.: as mais diversa< do Pa1ó. 
Que assim seja amanh", o Instituto 
Nacional de Imigraç'io e de COIOlli
Zdç.lo ao aplicar o sis.tema de un;da_ 
de que lhe serve de existêncIa c de. 
verá servir de orientaçao para o de
senvolvimento de sua final;dad no 
território nacional. 

O projeto de lei, sob o ponto de 
vista constitucional e jurídi~o, e~tá em 
condiçocs de merecer a tramitação e 
a aprovação do LegiSlativo, valendo 
apenas fazer-lhe uma restrição ao pa
rágrafo único do art. 5. ') que, ao alu_ 
dir à possibilidade de ser outorgada a 
ganmtia do Tesouro Nacional a em
prestimos até de.terminado montante, 
no caso, de um bilião de cruzeiros 
deixa supôr que esc I gara.Tltia pOSSl 
ser dada sem prÉvio prorunciamen
to do Congresso. 

Propomos, assim, uma emenda que 
declare que essa garantia é dada pela 
lei. legitimando-,<;~ assim a autori. - , 
zaçao, a exemplo de outros casos que 
valem como procedente8 e orient'lções 
do Congresso 

Redija...se assim o parágrafo único 
do art. 5.0: 

"Parágrafo único - Poderá o 
Poder Executivo outorgar, fica::l
do para isso autorizado, a garan
tia do Tesouro Nacional a em-

préstimos até um montante glo
bal de um bilião de cruzeiros Cr$ 
1.000 .000.000,00) feito segundo &.li 
condições do mercado". 

A garan·tia do Tesouro Nacional ~m 
empréstimos como tantas vozes têm 
afirmado -' deve ser autorizado por 
lei 

Resta fazer referência à natureEa 
autárqUica do Instituto, sistema Que 
já n€m todos aplaudem. Estamos en
tre os que começam a fazer r.es~rv~s 
às autarquias que em geral. nao p,,-'
s;.m de serviços oficiais a viver ex 
clu",ivamente de dotações orçamentá.
nas e que e.:;capam aos controles . le~ 
gais do serVlço comum. ._ 

O InstItuto Nacional de Imlgraçao 
e Colonização vai reUlllr servciços de 
vários Ministerios há d' precisar ae . 
autonomia de contratar para agir com 
a libern"ct " e a pre~teza que suas f'il
nalidade.- impõem, terá que manter 
contacto com E'ntidade~ e organiza
ções estn.ngeira~ e há àe dispor de 
verba €. fundos, além de valores imo; 
biliários, que não provêm. apena~ do 
orçamento federal 

Subord'nado ao Presidente da Re
pública, o que lhe dará o sentido·. ~e 
servlco a que náo refogf, o Insti
tuto entretanto deverá te~, ~ara 
acuàir a tod'lS os seus flno em ins
tar.c as a malli diferentes, a persona
Ildade jurldica. li. autarqu.a é :l for
map ara ~lcançar e usa per' ona!idaae. 

Se mo' c' e par')!'er q'lc o projeto nú. 
mero 2 110 deve ser apro\·ado. sendo 
rej<eitadfl a emenda, de autoria do 
deputado Herbert Lf'vl. que manda 
criaru m departamento de serviço de 
imloraç:w e rolonização no Minii:'t~
rio de AgriCUltura 

A Comissão resolveu aceitar a ~me~
da do mesmo deputado que .'1lanaa 
acrescen ar ao Conselho Consultivo 
um representante da Confeduação 
Rural Brasileira. E porque houve 
empate em votação da emenda do 
deputado Silvio Echenique: que dete~
mina que o Instituto deve ser adrnl
mstrado por uma diretoria executiva 
composta de um presidente, um jl!e
tor técnico e um diretqr-tesourelr?,. 
resolve enviá-la a Plenário para deCl~ 
são dêste. _ 

Sala das Sessões em 28 de agôsto 
de 1952. - S1/lvio' Echenique, Presi- , 
dente. - Nestor Duarte. Relator. - ." 
Herbert Levy com restrições. ~ M a,. 
galhães Pintó - Cirilo Júnior - Ctu·- . 
los Roberto. 
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EMENDAS ADOTADAS PELA 
COMISSÃO ESPECIAL 

11 

Substitua-se o § 2.° do art. 8.0 

pelo seguinte: 
§ 2.° O Conselho Consultivo será 

composto de oito membros, dos quais 
um será indicado pela Confederação 
Rural Brasileira, e os sete restantes. 
nomeados, et,c etc ..... 

Sal~ <;las sessões, 28-8-52. - Her
bert Levy. 

OFíCIO - DA COMISSÃO ESPECIAL 
,Rio de Janeiro, 11 de setembro de 

1952 .. 

Senhor Presidente. 
A' Comissão Especial para dar pa

l:ecer, aos projetos 2.109 e 2.110-52, 
dando cumprimento ao art. 55, § 2.°, 
do Regimento Interno, reuniu-se no 
dia 10 do corrente, a fim de pro
ceder novamente à votação da emenda 
do ~enhor Deputado. Silv:Q Eche
nique Sio projeto n.o 2.110-52, que 
em sessão anterior obtivera empate 
e que tem a seguinte redação: "O 
art. 8.0" e seu § 1.0 ficam assim redi
gidos: 

Art. 8.° O Instituto será adminis
trado por um..: Diretoria Executiva . . ' asslStIda por um Conselho Consul-
th·o e um Conselho Fiscal. 

§ 1.0 A Diretoria Executiva se com
porá de um Presidente, um Diretor
técnico e um Diretor-tesou::-eiro, to
dos de llvre escolha do PreSIdente da 
República. 

Da apur.3,ção dos votos nessa reu
nião especial chegou-se ao resultado 
de quatro. votos favoráveis. dos se
nhores De~JUtados Sílvio Echenique, 
Nestor Duarte, Herbert Levi e Ma
galhães Pinto, e dois votos contrá
rios, dos senhores Deputados Carlos 
Roberto e Ciril1 Júnior. 

Assim, tenho a honra de comuni
car a Vossa Excelência que a mencio
nada emenda foi aceita por esta Co
missão, estando, pois, em condições 
:regimentais de ser apreciada tpe~ 
plenário da Câmara. 

Aproveito a oportunidade para apre
sentar a Voosa Excelência os protes
tos de elevada estima e distinta con
sideração. - Sylvio Echenique, Presi
dente. 

A Sua Excelência o Senhor Doutor 
Nereu Ramos, DD. Presidente da Câ
mara dos Deputados. - Nesta. 

EMENDA ADOTADA PELA 
COMISSAO 

O art. 8.° e seu § 1.0 ficam assim 
redigidos: 

Art. 8.° O Insltittuo será admi
nistrado por uma Diretoria Executiva, 
assistida por um Conselho Consultivo 
e um Conselho Fiscal. 

§ 1.0 A Diretoria Executiva se com
porá de um Presidente, um Diretor
técnico e um Diretor-tesoureiro, to
dos de livre escolha do Presidente da 
República. 

Justificação 

Entendo que há absoluta necessi
dade para garantir pleno êxito do 
Instituto que a sua gerênCia seja 
ocupada por um técnico em assuntos 
de imigração e colonização, assim co,mo 
os seus enormes recUl'SüS pecuniários 
e vultosas transações fiquem sob a. 
responsabilidade e guarda de pessoa 
apta funcionalmente para exercer as 
funções de tesoureiro. Estaria o car
go de Presidente, então reservado ao . ' papel de cupula do Instituto. 

Sala das sessões, 28-8-52. - Silvio 
Echenique. 

Depart."cllte de Imprensa Nacional - mo de Jaeilo - ~rasil - 1952 
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DOS' DEPUT,ADOS 

Redação Final 

Projeto nQ 2l10-~-1952 ; f/ 

Redação Final do projeto nQ2110-t, ~ 
de 1952 , que cria . o Instituto N~- Ó 
cio~al de Imigraça2 e Colonizaçao, 
e da outras providencias . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . lQ . É criad~, na forma do Art . 162 da Constituição , 

uma autarquia federal , denominada Instituto Nacional de Imigração e 

-Colonizaçao • 

Art . 2º . O Instituto é dotado de personalidade jur{dica , 
. , 

tem sede no Distrito Federal e fica sob a jurisdiçao do Ministerio da 

Agricul tura . 

Art . 3Q• Cabe ao Instituto: 

a) assistir e encaminhar os trabalhadores nacionais imi -
• grantes de uma para outra regiao; 

b) orientar e promover a seleção , entrada , distribuição e 

fixação de imigrantes; 

c) traçar e executar , direta e indiretamente , o programa~ 

- -cional de colonizaçao, tendo em vista a fixaçao de imigrantes e o maior 
, 

acesso aos nacionais da pequena propriedade agricola • 
, - , -O Instituto expedira instruçoes aos orgaos fede -

. -rais que exercerem atribuiçoes relacionadas com a imigraçao e coloni-
., - , . , 1\ _ 

zaçao e decidira, em grau de recurso , sobre a sua execuçao . 

HStlL B8;~ Art. 5Q
• O Instituto, para desempenho de ÁH:la finalidaàeJ, 

, , 
firmara acordos ou contratos com os Estados, Municipios ou entidades 
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, -.. -publicas e particulares, para execuçao de serviços de lmlgraçao e co-

-lonizaçao • 

" , 
Paragrafo unico. Podera o Poder Executivo outorgar, fican 

, 
do para isso autorizado, a garantia do Tesouro Nacional a emprestimos 

até um montante global de ~$l .OOO.OOO.OOO,OO (um bilhão de cruzeiros), 

-feito~segundo as condiçoes do mercado . 
, 

O Instituto tera anualmente , no Orçamento da U -

nião, uma dotação global não inferior a ~OO.OOO. OOO , OO (duzentos mi

lhões de cruzeiros), durante 5(cinco) anos, e disporá do produto dos 
Ao 

bens que integrarem o seu patrimonio e da cobrança da taxa de imigra-
-, - -çao, alem das doaçoes, legados ou subvençoes que receber de entidades 
, 

publicas ou particulares . 

" -Paragrafo unico . Da dotaçao anualmente recebida no Orça -
- , 

mento da Uniao o Instituto prestara contas, na forma do que a legisl~ 
- , - , 

çao estabelece, para os demais orgaos do Ministerio da Agricultura . 

Art . 7º. são transferidos para o patrimônio do Instituto 
, " -todos os imoveis e outros direitos que, pertencendo a Uniao , se encoll 

tram atualmente sob a administração da Divisão de Terras e Coloniza -
- , 

çao do Ministerio da Agricultura e do Departamento Nacional de Imigr~ 
-, " çao do Ministerio do Trabalho, Industria e Comercio . 

, 
O Instituto sera administrado por uma Diretoria 

Executiva assistida por um Conselho Consultivo e um Conselho Fiscal . 
, 

A Diretoria Executiva compor-se-a de um Presidente, 

um Diretor-técnico e um Diretor-tesoureiro, todos de livre escolha do 
, 

Presidente da Republica . 

§ 22. O Conselho Consultivo , ao qual compete orientar e 

planejar a pol{tica do povoamento e colonização do territ6rio brasi

leiro, será composto de 8 (oito) membros , nomeados , em comissão , pe-
, 

lo Presidente da Republica, e dos quais sete indicados na seguinte 
, 

forma: 2(dois) pelo Ministerio da 
, 

Agricultura; 1 (um) pelo Ministe -



, 

, 

• 

• 

• 

• 

• • 

Hrt 

• 

• 
- 3 -

, 
rio da Justiça e Negocios Interiores; I (um) pelo 

, 
Ministerio do Traba -

" , lho, Industria e Comercio; I (um) pelo Ministerio -das Relaçoes Exte -

riores; I (um) pelo Banco do Brasil, quando houver criado a Carteira 

de Colonização e ainda I (um) pela Confederação Rural Brasileira, seD 
, - , 

do esta ultima indicaçao, em lista triplice, de pessoas conhecedoras 

- -de assuntos relacionados com a imigraçao, a colonizaçao e o meio ru -

rale 

§ 32 • O Conselho Fiscal, ao qual competem as atribuições 

- , dos Conselhos fiscais nas sociedades por açoes, sera comnosto de 5(ciD 
, 

co) membros, nomeados pelo Presidente da Republica, sendo um indicado 
, 

pelo Ministerio da Fazenda, outro pelo Banco do Brasil, quando houver 
, 

realizado financiamentos ou garantido emprestimos acima de ~ • • • • • • • • • 
50.000.000,00 (cinquenta milhões de cruzeiros) e outro pelos Estados 

, 
e outras entidades de direito publico quando, em conjunto, hajam feito 

doações superiores a ~i 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de cruzei

ros) • 

Art. 92 • O Instituto terá a organização e o pessoal neces

sário aos seus serviços de acôrdo com as normas e quadro aprovados em 

decreto do Poder Executivo. 

Parágrafo único. As atribuições e a remuneração do Presi -
_ A 

dente e dos membros do Conselho Consultivo constarao desse decreto . 

Art. 10. 
, 

O orçamento do Instituto sera aprovado por decre-

to do Presidente da 
, A 

Republica, na segunda quinzena do mes de dezembro 

de cada ano • 

Art. 11. O Instituto e seus serviços gozam de ampla isen -

-çao fiscal. 

Art . 12. É o Poder Executivo autorizado a abrir lt3:II1 crédito 

especial até (tf 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros) para instaI-ª. 

-çao e funcionamento do Instituto. 

Art. 13. O Poder Executivo expedirá, dentro ~ 60 (sessen-

" -ta) dias, o regulamento que se fizer necessario a execuçao desta lei. 
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~ ~ ~ 

Paragrafo unico . o Regulamento estabelecera as bases da 

- - -coordenaçao e cooperaçao entre os serviços de colonizaçao do Insti-

- - ~ tuto Nacional de Imigraçao e Colonizaçao e o Ministerio da Agricul-

tura . 

Art . 14. são extintos o Conselho de Imigração e Coloni -
- - ~ zaçao , o Departar ento Nacional de Imigraçao do Hinisterio do Traba -

~ ~ -
lho , Industria e Comercio e a Divisa0 de Terras e Colonização do 

, - -Ministerio da Agricultura , cujas funçoes serao desempenhadas nelo 

- -Instituto Nacional de Imigraçao e Colonizaçao • 

- , ~ -O acervo e as dotaçoes orçamentarias dos orgaos Q 

-ra extintos sao transferidos para o Instituto . 
, - , 

O pessoal dos orgaos extintos no Hinisterio da A-
, ;" 

gricultura e no Ministerio do Trabalho , Industria e Comercio tera Qp 

- ~ 
çao para ser , quando possivel , aproveitado no Instituto Nacional de 

- - - -Imigraçao e C~lonizaçao e ao do Conselho de Imigraçao e Colonizaçao 

'" -e assegurada a transferencia para o mesmo Instituto, na situaçao j~ 

r{dica em que se encontra cada funcionário . 

Art . 15 . ~ 

Esta lei entrara em vigor na data de sua publl 
- -, caça0 , revogadas as disposiçoes em contrario . 

Sala tlAlcindo Guanabara If, em 

#/ 7 
9 de dezembro de 1953. 

--------~(----------~--~~--------, Presidente 
/ / Getúlio lIO,.",: 

Itr: _~Y'~L 
r 
v 
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PARECER DA C 
'? 

, 
O Sr. Presidente da Republica submeteu " ... a consideraçao 

o Legi o projeto que cria o Instituto Nacional de Imigração e 
... 

loniza ao, com o fim de: 

~ assistir e encaminhar os trabalhadores nacionais 1 
igrantes de uma para outra região; 

b) orientar 
ção e fixação de imigrantes 

... 
e promover a seleçao, entrada, 
estrangeiros; 

distribuJ. 

c)r traçar e executar, direta - . 
ou indiretamente, o pro-

... 
grama nacional -de colonizaçao, tendo em vista a fixaçao de imigrantes 
e o maior acesso aos nacionais da pequena propriedade. 

, 
O Instituto, que sera uma autarquia subordinada ao Pr~ , , , 

sidente da Republica, consubstanciara o inciso constitucional do art. 
162, e enfeixará todos os serviços de imigração e colonização, até ã 
qui distribuídos, em Ministérios diferentes, a órgãos diversos que,em 

~ ... 
virtude da nova lei desaparec ra • 

, 
Para desempenho de suas funções, o Instituto firmara 

convênios com os Estados, Municípios ou outras entidades públic s ou 
particulares. 

, ... 

o Durante 5 anos, tera anualmente no Orçamento da Uniao 
...... ... 

uma dotaçao global nao inferior a 200 milhoes de cruzeiros, dispondo 
ainda, para cumprir as suas finalidades, do produto dos bens do seu 

A ... ... 

patrimonio e da cobrança da taxa de imigraçao, doaçoes, legados e sUR .. 
vençoes. 

, ... 

Para o novo orgao encarregado de gerir o setor de c~ _... , 
lonizaçao serao transferidos imoveis e outros bens que estejam sob a~ ..... ..' ministraçao da Divisa0 de Terras e Colonizaçao do Ministerio da Agr! - , cultura e do Departamento Nacional de Imigraçao do Ministerio do Tr~ 

balho. 
Os artigos 8g e 92 do presente' projeto regulam a for--ma de composiçao da Diretoria Executiva, do Conselho Consultivo, do 

..., A AI , 

Conselho Fiscal e dispoem sobre a organizaçao do pesso 1 necessario , 
baixada esta por decreto do Executivo. 

.. A 

O projeto que a Mensagem Presidencial encaminhou a Cã ~ 

mara mereceu estudos sérios de uma Comissão ~special e foi 
-

com algy 
A ~ ~ A 

mas emendas aprovado pela Camara. E a Camara retorna neste instante , 

./.: 

I 
; 
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depois de ter merecido do Senado pequenas aparas e reparos,para que eA 
ta Casa Legislativa se manifeste sôbre as emendas oferecidas na Casa 
Alta do Congresso Nacional • 

Quantos se interessam pelos 'problemas sociais,polítioos 
e econômicos decorrentes da imigração e implicados nos empreendimentos 
da colonização, hão de reconhecer que estava tardando a presente 1n1ci~ 
tiva do Executivo. , 

~ convicção geral que o Brasil tem de cuidar logo e com 
... N 

seriedade dos problemas de imigraçao e da colonizaçao quer por deveres 
... 

de ordem internacional nascidos de convençoes e tratados em que tem em-
penhado sua palavra e seu voto, quer por imperativos de ordem internade 

N , 

naçao para a qual o povoamento e o uso adequado das terras e uma das 
... 

soluções de base de sua economia. 

Mas o povoamento de um país não tem a simplicidade da 
mera ocupação de áreas, nem se reduz à pura distribuição dos homens p~ 
las superficies deserticas. r 

~ss; processo de ocupação vai se dando desde os prlmó~ , , ,. 
dios da nossa historia. E hoje como ontem, se faz a merce de fatores ~ 

casionais, sem planejamento econômico, sem senso político, sem as luzes , 
da tecnica, mas, tantas vezes, ao simples impulso de genio aventureiro 
da raç ou, o que é pior, sob o estÍmulo de especulações imobili'rias 
ou pela cobiça de comboeiros inescrupulosos, que tangem o pobre rebanho 
humano de um para outro quadrante do país para o puro desejo de lucro 

A ... 
mesqu1nho decorrente da carga de retorno dos seus caminhoes viajeiros 

, , 
Tem que se dar fim a tal forma de povoamento,responsavel 

, ... 
por desequilibrios profundos, entre as regioes diferentes, de tal sorte 

N 

que em contraste com zonas dotadas de grandes atraçoes que polarizam 
qua~1 todas as disponibilidades de populações agr1colas do pals,rnjnguam 
outras ;0 assistir à ~gração do seu seio, em levas após levas,~ensas 
m ssas rurlcolas atra1d~ por enganadoras vantagens 

, ,. ~ ... 
Nem sempre e a seca, nem sempre e a inflaça , nem sempre , , ... 

e o latifundio que respondem sosinhos pela desorganizaçao da nossa Eco-
nomia agrlcol , que vive hoje em regime de decadência, com redução im 

N ... 

, essionante da produçao dos generos de primeira necessidade, refletin-
~do-se na Economia urban com o encarecimento da vida. Tanto como aque-

. A 

las fatores, responde pela nossa desordem Economica e Social a falta de 
uma política esclarecida e orientada, a carência de rumos certos na s~ 

... 
luçao dos problemas de povoamento. 

().., , ~ 

Chega-se a assistir , espetaculos esdruxulos e 1ncr~v is 
de abandono de velhas regiões servidas de estradas de ferro, de rodovias 

./ : 
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vizinhas de grandes centros consumidores, dotadas de Escola, 
policia, para a investida para o sertão deserto, desprovido de 
todos os recursos da civilização, sem transportes para as safras, 
sem órgãos assistenciais para o homem, criando-se com o desbrav~ , 
mento das zonas novas, novos e pesados encargos ao poder publico 

, A 

que tem que levar para la os trilhos, a rodovia, o aeroporto, a 
polícia, a Escola, o médiCO, enquanto fica inaproveltado na ve M 

lha zona todo o caro aparelhamento que, a custa de sacrifícios da 
Nação, ali o poder público ou a iniciativa privada instalou. 

.. .. 
De certo que a imigraçao e a colonizaçao repre-

sentam antes processos de Economia e de política com que o Esta-
.. Á 

do orienta o sistema da produçao, os serviços de assistencia , 
as tecnicas do trabalho. 

A marcha para as zonas novas, fascinante pelo .. 
que encerra de aventura e de heroismo, nao nos deve fazer esque-
cer que os nossos problemas p pulacionais se tornaram, em menos , . .. 
de um seculo, em problemas de retiticaçoes do povoamento, de ae~ 

... .. 
modaçoes e assimilaçao de densas massas de imigrantes, de trans· 
formação da produção e do trabalho social, d equilíbri, pres -

... 
tes a romper .. se, da relaçao urbano-rural, da grave desigualda d e 

Á 

economica entre o norte e o Sul, e, finaJmente, em problemas d 
equivalência dos fatores raciais da população brasileira. 

, 
·oferece, so 
nos salvem 
torvam. 

, ... ... 
O capitulo da imigraçao do estrangeiro, entao , 

por si, todo um campo a planejamentos racionais que 
dos riscos e dos preconceitos que nos preocupam e es-

• 

, ...... 
A historia da colonizaçao alema no sul e a dos 

... A 
japonezes em Sao Paulo, apreciada tantas vezes com leviandade e 

N Â' , a frustaçao de tantos europeus que reclamam retorno as suas pa -
tr~as decepcionados com nosso regime de trabalho, estão pedind 

A .. 
se de ao imigrante condiçoes adequadas de vida para que a sua a~ 

... , 
similaçao se processe com vantagem para o adven~e para a sociew 

dade brasileira. 
... 

O que de mal se sofreu, com a imigraçao de tan-.. 
tas correntes de diversas nacionalidades nao se ficou devendo,j~ 

" " mais e de forma alguma, as estruturas raciais, as caracteristi -
, , - , 

cas etnicas, a formaçao educacional dos estrangeiros que para ca 
'Á ( .. 

se transladaram, mas a ausencia de uma pol~tica de colonizaçao , ,,.. , ... 
a falta de orgaos que pautassem com tecnica a luz de uma soci~ 

, "" .. A 

logia elementar a forma, disposiçao, distribulçao, assistencia , 

1 

1 

I 
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e funcionamento racional dos processos 
lação dos grupos adventícios com as 

... 
O enquistamento das populaçoes teuto-brasilei -

ras, no sul, o insulamento de nipões e nizeis na nipolândia da 
... t.. al. noroeste paulista , a marginaçao de suas fam11ias a vida nacion , 

A r I , 
tem suas ra1zes no proprio modo do brasileiro sentir o estrangei 

... A 
ro impondo-lhe, pelas contradiçoes e incoerencias de seus juizos 

A 

de valores, sorte de ambivalente. 

O desajustament manifesto dos filhos do 1m1gr~ 
te tangido da área da cultura nacional dos paes para a esfera da 

, -- ,., 
cultura brasileira, as pressas, por improvisaçoes, tao rapidas ql8 

perdendo a escal·a e medida do comportamento tradicional da sua f A 
m11ia alienígena, não adquirem com profundidade o conceito dos v~ 

, t ' . . ~ , 
lores eticos e c1vicos da nova patria, com o que deriv~para a a-
rea de marginação social, constitui outra série de problemas de 

... 
natureza educacional que reclama a presença e a açao do Institut 
da Colonização e Imigração. 

... 
Tantos problemas se somam ao da colonizaçao e da 

..., A 

imigraçao que a materia do presente projeto ganha importancia 
vult entre as maiores tarefas na nacionalidade, na presente hora. 

Por isso mesmo o assunto mereceu a melhor atenção 
A " A do Congresso. A Camara e o Senado sobre ele se debruçam. E na pi .... ... 

n1ao de todos os relatores que, nas diferentes comissoes tiveram 
que opinar - o projeto apresenta solução sábia dentro das caract~ 
rlsticas de flexibilidade, descentralização, com que o edigiu 
Executivo. 

... 
As emendas do Senado nao afetam o projeto de lei 

como o elaborou o Executivo e como o aprovou a Câmara. são simples 
... -alteraçoes nao essenciais que podem perfeitamente ser admitidas , 

' . ... s em qualquer sacrificio da unidade, da harmonia da redaçao orig1 
• ~ nal. 

.---

Somos pela sua aceitação • 

... 
Sala da Canissao , es p ecl al , 

~~f:.r-' --=--~ ~ tI-<.c 1 .. : Jl c ta...... 
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LIMA FIGUEIREDO, Presidente 

NELSON OMEGNA, Relator 

OLINTO FONSECA 

OSTOJA ROGUSKI 
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J2~ de outubro de 1953 

~celent{ssimo Senhor Deputado Ruy Almeida 

, " Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

" Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, a fim 

" de que se digne levar ao conhecimento da Camara dos Deputados,que 

o Senado Federal, em sessão de 22 do corrente, aprovou o Projeto 

de Lei de n 2 2.110-E/52, nessa Câmara e 370/52, no Senado que 
, . 

... -, cria o Insti tuto Nacional de Imigraçao e Colonizaçao e da outras 

providências, com as emendas, cujo autógrafo remeto a Vossa ~ce 
. 

A 

lencia • 

Para acompanhar o estudo das referidas emendas nas 
... 

Comissoes competentes dessa Casa, foi na forma do art. 39, § 12 

do Regimento Comum, designado o Senhor Senador Luiz Tinoco, rela 
, • #ItIII , 

tor da materia na COrnlssao de Serviço Publico Civil. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Exce

lência os protestos de minha distinta cansideração. 

JON/ 
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& enJ.~.s do Seüado ao Pro jeto de Lei da 
C",· : ré... do s De_ ut:ido s (ue cria o L1Sti
tl...to 1 acio 1301 de I'" i T .ç:!o e oloniza
ç:o e di o.J.tr.s ~)rovidêllCi.s . 

NO 1 

Su)rirr3.-se n e ste a r ti[:'o o segui ~te : 

" ..• co o cojetivo de )1 nej::::r e e::ec..ltar 2. 

)c 't':'ca de DOVO tI bltO e Cr-1o l'c '-':;;0 
.... 4. ~ ,:;_ • do terr; tó rio 

'h 'Y>~ "l' 1 0l' ro li ,-,1- ...) '- • 

IrO 2 

:-iO rt . 2 Q ( Lrr en 3. n Q 7 C ) 

Ouae se aiz , in fine : 

11 e s..lbordi1aç:'0 ~iretl o 2residente da Re • • • 

d ' "e ' 199.-~ , 

I' • .. e fica ~o b 2. jl..crisdiç:'o do 'v.inistério d3. 

NQ 3 

i~o ,1 rt • 5 o ( i:rr:enda n Q f. ) 

SU'lri.'11a-se neste artigo o segui nte : 

• • • e )oder5 contrair, r:ediante :lutoriZilç - o ex 

8ressa do ?residente d'3. Repúblic:J. , emprésti.~o no Ban 

co Il:..teru.J.cion3.J de Recollstrução e Desenvolvimento ou 
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NO 4 

o ~rt . (Q (Erend~ NO 8 C) 

.-lcr- scente-~e a ê~te :::.rtig'o o seguinte 9r;.r~[r fo : 

"P ~r·í fr fo único - Da dot2.ç§'.o s.nualyente recebida c5 

~o Orç2.::,ento d9. União o Insti tLltO prp st2..rá c'"'ntas , na 1 

forI'::'. do que 2. legislação 8st'3.belece para os demais ór~ 

g5.o s do r. ini s té rio da gri cul tur:'t 11 • 

. o a rt . 8 o, § 2 º (Em enda nO 1 C) 

Substitua-se é~te p~ráfr 10 )elo seClinte : 
, 

1 

"§ .,20 - O Conselho CO~lsultivo/~r';' co~posto de 8 

(oito) ~eeIrbros , 1orre,:, dos , eI'" corrissão, )elo Presidente 

d·'. Rr>'lúb1.ica , e do s ous.i~ sete illJic '"'Jo s na se[Uinte 

f"o!'''''' : 2 (dois) Delo kinistprio da fricultura; 1 (um ) 

Jel0 kinistério da Justiçr:. e negócios Interiores ; 1 (um) 

oelo : il1istério do Tr3.b~"L10, Inlústl·i2. e Comércio ; 1 

(l.L~) pelo l\, inü:tério CL:::.5 Rel~çõe~ .w::teriores ; 1 (um) oe --
lo B....nco do Br- ... sil , cua ... 1dc i~o .lver cri 'ldo a C.::: rteir --" de 

Colol1ização e aind.3. 1 ( ..:... ) )ela CC::lfec..erJ.-;:::'o RLlral Era 

sileirê. , _.enc.o e e. " ., _ t ..... J.. ú1.ti:"':::. indic-:...ção , err list . .:.. trípli-

c e , de pessoas conlleceéio ras de .3.SS ento s relacionJ.do s 

cor. c i~i[ração , a coloniz~ç50 e o , eio y." r'" 1 11 
_'-A- ~ • 

1.0 :. rt . ô Q , § ..:: o ( .3Z' em ...1" ~ e respectiv _.n ente s c..berrenda ) 

.. , , 
."l.crescente-se ~i este p r"'.fr fo , :3.JOS a palavr::l 

'!Ccnsultivo'! , 1. sef;~nte c:::Dress~o : 

1 
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11 ••• ao OU3.1 cor:-oete orient3.r e planej:;.r a oolíti 

c o. de :)OVO?..mr '1.to e coloniz.:.ç §.o do ter ritório br3.silei 

I ro ... 

~T Q 7 
~. 

o a rt . b Q , § ) Q ( Jf ",nu '__ '1 Q J) 

... ].")o s a d.cresc8J.te- se ., êste p~.r':Lr fo , palavra 

IIFisc~l" , a segv.L1te express:o : 

••• '.0 cual co r--)eteI as at ribL.cições dos CO_1se-

11.os :'i::c .. is l13.S sociedades por -:1ç ão" . 

~ 

1 , frr outubro de 1953 
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\MPR\M\ CÂMARA 

J..:;.:>t- I 
f l... PL OJ,-, TO 

NQ 2 .110-D-1952 
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COMISSÃO ESPECIAL PARA DAR PARECER AOS 

PROJETOS 2.109 ! 2.110 I2! 1952 -

/\ 
Redação ~ Tencido .!ll!! primeir~ discussão V't 7 j 

SQ. pro.leto 2.110-B!52 _ .v / . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l~ - Fica criado, na forma do art. 162 da 
... 

Constituiçao, uma autarquia federal, denominada Instituto Naci~ 
... ... 

nal de Imigraçao e Colonizaçao, com o objetivo de planejar e e-

xecutar a pol!tica de povoamento e colonização do território ~r~ 
sile iro. 

,. 
juridica, tem 
Presidente da 

,. 
Art. 2~ - O Instituto é dotado de personalidade 

... 
sede no Distri to Federal e subordinaçao direta ao 

# 
Repub1ica. 

, 
,r-
Io 

Art. 3~ - Cabe ao Instituto: 

a) assistir e encaminhar os trabalhadores nacio-
... 

nais imigrantes de uma para out~a regia~'; 
00 

b) orientar e promover a seleção, entrada, d istr1. 
... ... 

buiçao e fixaçao de imigrantes; 
c) traçar e executar, direta ou indiretamente, o 

... ... 
programa nacional de colonizaçao,. tendo em vista a fixaçao de 

• 
imigrantes e o maior acesso ao~ naci onais da pequena proprieda-

,. 
de agricola. 

Art. 4R - O Instituto expedirá instruções aos ó~ 
... ... 

gaos federais que exercerem atribuiçoes relacionadas com a im!-
. _ _, A 

graçao e colonizaçao e decidira, em grau de recurso, sobre a sua 
... 

execuçao. 
Art. 52 - O Instituto, para desempenho de sua fi 

, nalidade, firmará acordos ou contratos com os Estados, Munic!-
" ... . , --

.~, ios ou entidades publicas e particulares, para execuçao de se!:. 
• :o(~~ .. ~ .., ,. li 

~::'tlfj.~oS de lm!graçao e co10nizaçao e podera contrair J mediante au . -
of~ori.Za ão expressa do Pre'~ ~idente da República, empréstimo no 
. . ... \.... . "';' \ . --
Ba~o Internacional de Rec '~t ~çao e Desenvolvimento ou outras 

.... ' ,." . ,: ti t' 

or~anizaçoes nacionais e e "' "d '" ~ iras. 
~ # . . ~ :;.~ ~ 

Paragrafo unlc ···.-<~,Podera o Poder Executivo outo!:, 
;: ~. 

isso autorizado, a garantia do Tesouro Nacio-gar, ficando para 
,. ... 

ate um montante global de um billao de cruze! 
,. 

nal a emprestimos 

... ~. t"".. JI" 

" 

1 
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ros (Cr$ 1.000.000.000.00), feito segundo as condições do mercA 
do • 

Art. 6~ - O Instituto terá anualmente, no Orça-
... ... .. 

mento da Uniao, uma dotaçao global nao inferior a duzentos mi-.. , 
lhoes de cruzeiros, durante cinco anos, e dispora do produto dos 

A 

bens que integrarem o seu patrimonio e da cobrança da taxa de ~ 
... , . .. -

migraçao, alem das doaçoes, legados ou subvençoes que receber , 
de entidades publicas ou particulares. 

... " Art. 72 - Sao transferidos para o patrimonio do , . , 
Instituto todos os imoveis e outros direitos que, pertencendo a 

f/It# .. .. -

Uniao, se encontram atualmente sob a administraçao da Divisa0 e 
... , 

Terras e Colonizaçao do Ministerio da Agricultura e do Departa-
... , 

mento Nacional de Imigraçao do Ministerio do TrabaLho .• 

Art. 8 - O Instituto será administrado por uma 

Diretoria Executiva assistida por um Conselho Consultivo e um 
Conselho Fiscal. 

§ l~ - A Diretoria Executiva compor-se-á de um 
# 

Presidente, um Diretor-tecnico e um Diretor-tesoureiro, todos de , 
livre escolha do Presidente da Republica. 

§ 2~ - O Conselho Consultivo será composto de o~ 
... # 

to membros, todos nomeados em eomissao. pelo Presidente da RePB 
blica; 6 d~stes últimos serão indicados respectivamente pelos , . , 
Ministerios da Justiça e Negocios Interiores, Agricultura, Tra-
balho, IndÚstria e Comércio e Relações Exteriores, pela Confed~ 
ração Rural Brasileira e pelo Banco do Brasil S/A. quando tiver 
criado a Carteira de Colonização. 

, 
. § 3~ - O Conselho Fiscal sera composto de 5 mem-, 

bros, nomeados pelo Presidente da Republica, sendo um indicado , 
pelo Ministerio da Fazenda, outro pelo Banco do Brasil, quando , 
houver realizado financiamentos ou garantido emprestimos acima 
de cinqHenta milhões de cruzeiros (Cr$ 50.000.000,00) e outro 

# 
pelos Estados e outras entidades de direito publico quando, em 

... .. 
conjunto, hajam feito doaçoes superiores a vinte e cinco milhoes 
de oruzeiros (Cr$ 25.000.000,00). 

Art. 9 
, .. 

- O Instituto tera a organizaçao e o pes-
, . A 

soal neoessario aos seus serviços de acordo com as normas e qua -
dro aprovados em d~creto do Poder ExecutIvo. 

, 
IJ, ., .. 

Paragrafo unico - As atribuiçoes e a remuneraçao 
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.. 
do Presidente e dos membros do Conselho Co sultivo 

se decreto. , 
Art. 10. O orçamento do Instituto sera aprovado , 

por decreto do Presidente da Republica, na segunda quinzena do 
.... 

mas de dezembro de cada ano. 

Art. 11 - O Instituto e seus serviços gozam de 
N 

ampla isençao fiscal. 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a a-
• , , ... 

brir um credito especial ate vinte milhoes de cruzeiros para ins -... 
talaçao e funcionamento do Instituto. 

, 
Art. 13 - O Poder Executivo expedira, dentro de 

," N 60 dias, o regulamento que se fizer necessario a execuçao desta 
• 

Lei. , , , 
Paragràfo unico - O Regulamento estabelecera as 

N N 

bases da coordenaçao e cooperaçao entre os serviços de colonizA 
ção do Instituto Nacional da Imigração ~ -Colonização e o Minis-, 
terio da Agricultura. 

Art. 14 - são extintos o Conselho de Imigração e 
Colonização, o Departamento Nacional de Imigração do M1nist~rio 

, "" #111#" do Trabalho e a Divisa0 de Terras e Colonizaçao do Ministerio da 
... N 

Agricultura, cujas runçoes serao desempenhadas pelo Instituto 
Nacional de Imigração e Colonização. 

N , 

§ l~ - O acervo e as dotaçoes orçamentarias dos 
, N ... 

orgaos ora extintos sao transferidos para o Instituto. 
, - , 

§ 2~ - O pessoal dos orgaos extintos no Ministe-, , 
rio da Agricultura e no Ministerio do Trabalho, Industria e Co-
m~rcio terá opção para ser, quanto possivel, aproveitado no In~ - ... tituto Nacional de Imigraçao e Colonizaçao e ao do Conselho de 

...... .... 
Imigraçao e Colonizaçao fica assegurada a transferencia para o 
mesmo Instituto, na situação juridica em que se encontr a cada 

, 
funcionario. 

~----------------------jA~rt. 15 - Esta lei entra em vigor na data de sua 
... --, 

publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 
r 

N 

a da Qomissao /0 de novembro de 195 
NLG01Ia • 

~/ ~ 
~ -~ 
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CÂMARA DOS DEPU!' ADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO NQ 2.110-E-1952 

... 
Redaçao Final do projeto nQ 2.1l0-D, de 1952, 

... 
que cria o Instituto Nacional de Im1graçao e 

... , 
Colonizaçao, e da 

.... 
outras providencias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
E criado, na forma do art. 162 da 

... 
Consti tuiçao, uma autarquia federal, denominada Instituto Na-· 

.., ... 
cional de Imigraçao e Colonizaçao, com o objetivo de planejar 

e executar a política de povoamento e colonização do territó

rio brasileiro. 

Art. 22. 
, 

O Instituto e dotado de personal! 

dade jurídica, tem sede no Distrito Federal e subordinação ~ 
, 

reta ao Presidente da Republica. 

Cabe ao Instituto: 

a) assistir e encaminhar os trabalbldores na -... 
clonais imigrantes de uma para outra regiao; 

b) orientar e promover a seleção, entrada , 
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... ... 
distribuiçao e fixaçao de imigrantes; 

c) traçar e executar, direta ou 1ndiret~ente, 
... ... 

o programa nacional de colonizaçao, tendo em vista a fixaçao de 

~igrantes e o maior acesso aos nacionais da pequena propriedade 

agríCOla. 

Art. 4~. 
, ... 

O Instituto expedira instruçoes aos 
, ... -orgaos federais que exereerem atribuiçoes relacionadas com a 1m! 

~ ~, ~ 

graçao e colonizaçao e decidira, em grau de recurso, obre a sua 
... 

execuçao. 

O Instituto, para desempenho de sua 

finalidade, firmará acordos ou contratos com os Estados, Municl-

, -pios ou entidades publicas e particulares, para' execuçao de ser-
... ... , 

viços de tmigraçao e colonizaçao e podera contrair, mediante au-

- " torizaçao expressa do Presidente da Republica, emprestimo no B~ 
f 

co Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento oul outras or- /e."~ 

-ganizaçoes nacionais e estrangeiras. 

, , 
Paragrafo unieo. 

, 
Podera o Poder Ex cutivo ou -

torgar, ficando para isso autorizado, a garantia do Tesouro Nae! 
, , 

onal a emprestimos ate um montante global de Q$ 1.000.000.000,00 

(um bilião de cruzeiros), feito segundo as condições do mercado. 
~ 

Art. 62. 
, ° Instituto tera anualmente, no 'Qr-- ... ... çamento da Uniao, uma dotaçao global nao inferior a •••••••••••• 

Q$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros), durante 5 (oi!! 
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, 
co) anos, e dispora do produto dos bens que integrarem o eu 

A -'-patr~onio e da cobrança da taxa de imigraçao, alem das doaçoes, 
- , legados ou subvençoes que receber de entidades publicas ou par-

ticulares. 

_ A 

8&0 transferidos para o patrimonio 
, 

do Instituto todos os ~oveis e outros direitos que, pertencen-

, - -do a Uniao, se encontram atualmente sob a administraçao da Div! 
. - -' sao de Terras e Colonizaçao do Ministerio da Agricultura e do 

, 

Departamento Nacional de Imigração do Ministério do Trabalho! 1'1-- c1 

, 
O Instituto sera administrado por 

uma Diretoria Executiva assiBtida por um Conselho Consultivo e 

um Conselho Fiscal. 

, 
A Diretoria Executiva compor-se-a de 

, 
um Presidente, um Diretor-tecnico e um Diretor-tesoureiro, to-

, 
dos de livre escolha do Presidente da Republica. 

, 
O Conselho Consultivo sera compos-

to de 8 (oito) membros, todos nomeados em comissão, pelo Presi-
, "" ... dente da Republica; ó (seis) destes ultimos serao indicados res 

# , 

pectivamente pelos Ministerios da Justiça e Negocios Interiores, 
, , -Agricultura, Trabalho, Industria e Comercio e Relaçoes Exterio-

res, pela Confederação Rural Brasileira e pelo Banco do Bra

sil S/A, quando tiver criado a Carteira de Colonização. 

, 
O Conselho Fiscal sera composto de 5 

, 
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, 
(cinco) membros, nomeados pelo Presidente da Republica, sendo um 

, 
indicado pelo Ministerio da Fazenda, outro pelo Banco do Brasil, 

, 
quando houver realizado financiamentos ou garantido empre s timos 

actma de Qt 50.000.000,00 (cinqftenta milhÕes de cruzeiros) e ou-
, 

tro pelos Estados e outras entidades de dir ito publico quando, 

em conjunto, hajam feito doações superiores a Q$ 25.000.000,00 

(vinte e cinco milhões de cruzeiros) • 

, -O Instituto tara a organizaçao e o 
# A 

pessoal necessario aos seus serviços de acordo com as nor.mas e 

quadro aprovados em deoreto do Poder Executivo. 

, , 
Paragrafo unico. 

... 
As atribuiçoes e a remunera -

... -çao do Presidente e dos membros do Conselho Consultivo constarao 
,. 

desse decreto. 

Art. 10. 
, 

O orçamento do Instituto sera apro-
, 

vado por decreto do Presidente da Republica, na segunda quinzena 
.... 

do mes de dezembro de cada ano. 

Art. 11 • O Instituto e seus serviços goz aJll 
... 

de ampla isençao fiscal. 

Art. 12. É o Poder Executivo autorizado a 
, , 

abrir um credito especial ate Qt 20.000.000,00 (vinte milhÕes de 

cruzeiros) para instalação e funcionamento do Instituto • 

Art. 13. 
, 

O Poder Executivo expedira, dentro 
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• 

• 

• , 
de 60 (sessenta) dias, o regulamento Que se fizer necessario 
, ... 

a execuçao desta lei. 

, , 
Paragrato unico. 

, 
O Regulamento estabelecera 

... ... 
a8 bases da coordenaçao e cooperaçao entre os serviços de 

... .. 
colonizaçao do Instituto Nacional de Imigraçao e Colo-

e 
... , 

nizaçao e o Ministerio da Agricultura. 

Art. 14. ... 
Sao extintos o Cona elho de Imigra-

..... .. 
çao e Colonizaçao, o Departamento Nacional de Imigraçao do 

/ ~ ~ol~t~~ Il. 

C · I • 

Ministério do Trabalho/e a Divisão de Terras e Colonização do 
o r I!"" c.....o 

• 

• 

e 

~ 

, 
Ministerio da Agricultura, 

... .. 
cujas tunçoes .erao desempenhadas 

pelo Instituto Nacional 
... ... 

de Imigraçao e Colonizaçao. 

rias dos 

Instituto. 

, 
nisterio 

, 
dustria e 

§ la. 
.. , 

O acervo e aa dotaçoes orçamenta-
.. , ... 

orgaos ora extintos sao transferidos para o 

da 

, .. 
O pessoal dos orgaos no Mi -§ 2a. extintos 

, 
Agricultura e no Ministerio do Trabalho, In

ser, Quanto possível, 
, 

Comercio para 
, 

tera 
... 

opçao 

aproveitado no Instituto Nacional de 
... 

Imigraçao e Colo -... 
nizaçao e ao do Conselho de 

.-
Imigraçao e 

... 
Colonizaçao 

Instituto, na 
, 
e 

~ 

a transferencia para assegurada o mesmo 
... 

situaçao jurídica se encontra cada 
, 

funcionario. em que 
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data de 
, 

trario. 

1952 • 
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Art. 15. Esta lei 
, 

entrara m vigor na 

.. 
sua pub1ieayao, revogadas as 

.. 
disposiyoes em co~ 

Sala "A1cindo Guanabaran , ;1 de dezeDi>ro de 

____ ~~ __ --------~------/-, Presidente 
Getulio 
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COMISSÃO ESPECfAL PAR DAR PARECER AOS PROJETO 
2.109 E 2.110 DE 1 2 

Parecer da Comissão sabre emenda de 2A discussão • 

e , ~ -' -----.. Ja esta Comissao opinou, com a confirmaçao do <Plenario,que - , 
i a situaçao dos funcionarios dos serviços extintos, com a criaçao do 

... ... , 
Instituto de Imigraçao e Colonizaçao, por mais respeitavel que se-

_ , A A' 

ja, nao devera sobrepor-se aos interesses e as necessidades do novo 
, - . , orgao. Desde que resguardado o direito de cada funcionario e isso 
, ... 

ja o foi de maneira expressa pela emenda substitutiva da Comissao,o 
quadro do Instituto deve ser organizado conforme as necessidades de 
seu serviço. Esta nova emenda pretende forçar o ingresso de todos , . 
aqueles funcionarios nesse quadro sem levar em conta essas necessi-

... A , A 
dades. Dispoe, assim, que dentro de um mes, apos a vigencia da le~ 

,... . 
todos os funcionarios que nao optarem por outros serviç~s dos Min1A 

, ... , 
terios a que pertencem, passarao automaticamente a constituir pes -

A • 

soal do Instituto antes que esse forme, assim, o seu quadro e indi-
que os servidores de que preéisa. 

, ..., 
Ha certas pretensoes em prol de interesses pessoais dos rua 

cionários que acabam por autorizar a crítica de que tÔda a classe 
vive a pleitear e a obter favores imoderados e repetidos do Congre~ 

" { " so, o que e, alias, uma cr tica tantas vezes injusta. A emenda,a~ 
~ A , , 

da que nao tenha esse proposito, e das tais que podem levantar essa 
, - . duvida. Nao lhe vemos fundamento e a julgamos inoportuna em face 

do que dispõe o projeto. 

-Somos pela sua rejeiçao. 

Sala da Comissão, em D2J de Novembro de 1952. 

__ ~~~~~~~~~~~~ _______ , Presidente 
Echen~"qlAe-~ 

~LeÍ/ ~í It ~V1Z 
------------~-------------------, 

Relator 

-Nestor ~ 
~--

Aziz Marm 
;-4 fy, C .. """" ( . 

Artur Santos 

Wilson gunha 

YJM. 

.1 
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Cria o Instituto Nacional 
... .. 

graçao e Colonizaçao. 

RELAT6RIO 

, 
o Sr. President e da Republica, pela mensagem n Q 180, de 

,. , ,. , 
19 de maio deste ano, chegada a Camara a 19 de junho, submete a 

• 

consideração do Foder Legislativo dois projetos de lei de inegá 
,. ..... 

vel importancia para o problema de imigraçao e colonizaçao e do 

seu financiamento. 
,. , 

No primeiro deles, cria-se o Instituto Nacional de Imi-
~ N N A " 

graçao e Colonizaçao e no outro dispoe-se sobre o financiamento 
' ' '' A des t inado a coloniza çao nacional, com a providencia, entre ou -

... 
tras, de criar, no Banco do Brasil, a Carteira de COlonizaçao. 

A 

Projet os autonomos, ainda que para acudir a objetivos 
• A A 

conjugados, teremos, por isso, que os relatar e sobre eles opi-
• 

nar em pareceres separados. 

o projeto n Q 2.110, pela forma de uma autarquia subordl 
, .. 

nada ao Presidente da Republica e com a designaçao de Instituto 
• N .. , Â 

Nacional de Im~graçao e Colonizaçao, da existencia legal a uma 

organização que, esteiada no art . 162 

tituição, há de planejar e executar a 
.. . , 

co10nizaçao do terr~torio nacional • 
, 

Caber-lhe-a: 

, 
e paragrafo 

< 
pol~tica de 

único da CoI\.2 

povoamento e 

11 a) ssistir e encaminhar os trabalhadores nacio -
nais migrantes de uma para outra regiãol 

• 
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I 

b) orientar e promover a seleção, entrada,di~ 
... ... 

tribuiçao e fixaçao de imigrantes; 

c1 traçar e executar, direta ou indiretamente, 
... 

o programa nacional de colonizaçao, tendo 

em vista a fixação de imigrantes e o maior 

acesso aos nacionais da pequena proprieda-
, 

de agricola. 

, 
O Instituto, com sede no Distrito Federal, enfeixara to-

H ..., , 

dos os serviços de imigraçao e colonizaçao ate aqui distribuidos 
... 

que desaparecerao • 
, , ... 

em Ministerios diferentes a orgaos diversos 
, 

Para o desempenho de sua finalidade - art. 52, firmara a-

cordos ou contratos com os EstadOS, Munic!pios ou outras entida -

'. ' des publicas e part~culares. Durante cinco anos, tera anualmen-
.~ H H 

te no Orçamento da Unlao uma dotaçao global nao inferior a 200 mi 

lhões de cruzeiros e dispor~ dos produtos de bens de seu patrimônio, 
... , ... 

da cobrança da taxa de imigraçoes, alem de doaçoes~ legadOS ou sUQ 
... ... 

vençoes que vier a receber. Todos os bens e direitos da Uniao que 
, ... ... 

se encontrem nos orgaos, que vao ser extintos, passam a integrar 

" " aquele seu patrimonio. 

Com a autorização expressa do Presidente da República,po-
" ... dera contrair emprestimo no Banco Internacional de Reconstruçao e 

... 
Desenvolvimento ou outras organizaçoes nacionais e estrangeiras. 

" , Pelo paragrafo unico do art. 5 2 podera ainda ser outorga-

. '.' da a garantia do Tesmuro Naclonal a emprest1IDos ate o montante de 
... 

um biliao de cruzeiros. 
. ' O Instltuto sera administrado por um Presidente, assisti-

do por um Conselho Consultivo e um Conselho Fiscal. 

O art. 82 e seus par~grafos regulam a nomeação e a constá 
... 

tuiçao 
,.. , por 

desses orgãos, cabendo aos Conselhos, pela maneira/que se 
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.. 
formam, realizar o trabalho de coordenaçao das a~da es ofici-

, .. 
ais dos Ministerios interessados no problema da colonizaçao e i-

migração, como as do Banco do Brasil quando ~ste vier a criar a .. , 
Carteira de Colonizaçao e efetuar ou garantir emprestimos acima 

. .. de 50 ml1hoes de cruzeiros, ficando reservado, por outro lado, 
, 

aos Estados e demais entidades de direito publico, um represent~ 
.. 

te no Conselho Fiscal quando, em conjunto, hajam feito doaçoes s~ 
.. 

periores a 25 milhoes de cruzeiros. 

O Instituto e seus serviços "gozam de ampla isenção fis -

cal" • 
.. ~ 

Por decreto do Poder Executivo serao tomadas aS providen-
. .. .. 

cias de organlzaçao do pessoal, seu quadro, como a remuneraçao e 
... 

as atribuicoes do ?residente e membros dos dois Conselhos. O or 
J 

, 
çamento do Instituto sera aprovado iguàlmente por decreto do Poder 

Executivo. 
, 

O regulamento, que devera ser expedido dentro de 60 dias da 
~ ,..' 

vigencia da lei, para os fins de sua execuçao, estabelecera as ba-
... .. 

ses da coordenaçao e coopera çao entre os serviços do Instituto e o 

~inistério da Agricultura, a que a lei faz expressa menção pela im 

port~ncia d~sse Órgão do Gov~rno na obra de colonização agricola do 
. , 

Pais. 

Pelo art. 12, fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 

crédito especial até 25 milhões de cruzeiros para a instalação e 
,.. .. 

funcionamento do Instituto Nacional de Imigraçao e COlonizaçao. 

/Jcv cÚ0 ~/ 02P~ ~ .. 
• 

A 

CAMARA - G~S DEPUTADOS 
Diretoria do Serviço Ltlgislativo 

29 AGO 1952 
SEÇÃO DE 

MECANOGRA FIA 

( 



• 
• 

\ 

e, 

~ ... 
.. 

. .. 

• 
... j •• 

• 

• 

• 

-
PA 

F 

;- tav'=l. e rct3.r' ar - c:e a obra n e ""'pfor, IR e de a"'1'l""\l i tude 
A , _ , 

ue o ;::ovc!' o 'J:"'é1.f.i.. 1.f.i..ro cev',,'=! O"f>('811.·za:i3.0 elo sE"rvi~o E' a o11ti -, 
., n ...... · ~ o .......... . 

, 
se . . 

-)rp'yl e '1 f )r c _ ~vc·-. ~c'c!'" t 
~ 

1\ 
, 1'a t'i." ;- c T, o ( 'n(" ~ho c o o.isUCl.dio 

"-, 
ra a q11 2J. o 'Jovc,:r'€ :to ( t:l:<l c13.S Je ')'1~e c.e sua economia. 

, -
"as , o '10':C8: 'c ~ tI") de um :?a is 1l.ao tenl a simnlicidad de u -- "" ~ ma ocupa ~'1 o das s1,;i'lcrf'::'c iE s ~es frticas do seu terri torio , nem !:e 

-reduz a pssa OCU'la~~o • 

., "I;: " "" 

. ~ ~_'\'\ó",,,,.,,, _y .... 

- -A imi[ra~ao e ~ Col011za';a~~Te~rcsel1tam antes urocessos 
" ~ .: \' ~.... ".' 

de.Dolitiea·~ ~e 'eC6!0Iia C0~ que o :Etq~O orienta e dirige , 
, 

alem 
" , 

d o quadro COf seus qua .. ti ta ti vos ,1 p";1o.::;r~:-iccs , o s1ste 1a de rlUdan-

nus deve fazer f squEc:.r C''L.,( OCo 10~';r:;!", "")ro·.lc'a~ '''Oi1,;il 8.C i ol1l3.is se 

-i .... rq·ôtC?s , " e -J:;ra'1s forma c.; r), o d J 

, 
o Eq~i~i''''''io , ryr stes a romner- Be, 

- " ca reI :ao 'r:·t'1o-T' ... ral , 'a ~rave :rrigu~lfade econoI'lica 0ntre o 

'orte e o I. uI e , fi H 1 l( ltc-, r 

1"( S rac.' .:'.1 ~ rla ')0 JU IR ';:'0 '~'l"'a' i 1l"'i1'a . 

-
, 

.. l 

" 

t ')l' ·""· ... 0 1 ( 'J c .... v .. t-' ........ 

- ' ..., -
~o ) O l1'a ac ~ ,i~~a~ O e de coloniza --

;ac "gnificaclo 'os t:r8', c1 Cs tra')a:1.'l'1os da '1aciol1a 1 idade Que nro:rD.Q 

vem ou ar s e:l:ran seu crefci' 'f">DtO , sua il1tegr~ são c ~ua unidade . 
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• , "" ')re~l, 1izFr, aillda que E'cm uror:los.1.to de ana i5a-los , 

- - " aqui , que ;1A,O rao )01..:COS '1E'Ll "l')equencs os erros o os Dreconceitos que 

estorvam ou desvl~t'--,am a significa ;ão, o valor e o cese'''lVolvimento cs 

servi;os de imi~ra:ão e coloniza;~o entre 

" :rros e ~rE'conceitos são esses gerados alguns nelo a io a -
A " .. ismo que tantas vezes ten "l')Frturbado a lucida crnn,reensao de nossos 

pro blc~la s, ou CT'i8. r' :);}cr outra 11.rte , l)or U'l'! f'a 1 so tra ha 1,hismo naci,Q 
.. 

nal , .1._15 Jir8d.o ' ;- S :'C s las fo" .tes do Drineiro, e que c01l.tranoe o tra ~ 

A " lhador brasileiro ac tra")all10 ('~tra"1.geiro , quaYldo a ryresen-;a deste u.1 
" ,'" ti! o, ale.' de fat or i, r,CCU, to do aumento e úa nelhoria da nroduçao in-

.. " terna, concorre , em tOi' 0[' os casos , Dt1ra a elevaçao do salario no mer. 

cado do trabalho . 

* 
, 
* * 

A ( ._ 

Os ii1.tcress€s e os objetivos de um nal~ de emlgra(;ao 
.. 'dA . A ,_ 

sao 1 entico~ 'lOS lnteresses e oojetivos de um "03.i5 de imigra·~qo , 

.. , 

.. 
nao 

as 

sao solirl ,r::'o , '1.. e::i'""irem , '-:lor isso, um t rataP'P~l.to comum, um tra ba. -

lho conjuntc cujas fafes "';:0 se lodem rjicsociar r:lara receber orienta.-
.. .. 

]G.o , fi la '1ci 'l.LE 1tO e Execu;::ao ic::olados ou -i i vergentes . 

, 
ca ;)<:"'10 c '1. 'lOS sa re'oreseiJ.ta -!ão 'lO eX'~erior fustentar ês-

> 
VeY'l 

, 
se criterio )ara o fim ce dar unidade e ~eios de exequibilidade a or-

... ... 
~aniza~ao i'1tcrnacional dos des,ocados e e~igrantps que , aos milhoes, 

. t' t " . t ' 1 f t . ~. I se l"'l-pUZera 1 na au a c..E' C1.'J.os oes crucu'l n p~ (la '00 1 _ca rrunQ-" o 
, " .. 

anos - guerra e no a~os -~evolu:~o do no~~o t~mno . 

, -TO n:ano inb"r:10 , ha de domi11ar a Vjr Sl1a oreocunal}ao de uni-

e oa1"a im'Jrimir ~02 servi: C~ '18.cio'1.::' is a (l eviàa f eEuranr;a de orie!! 

ta ·ão e de F ,.ecu >elo . , 

-O 1)roj0to c~·,[ o I'-:stitt--.to 'racional de Imigra,ao e Colo izª, 
... A 

] o '-:lara ate (er a efse objetivo . 
.. 

Pela unidade ou o;ela 1lnifica ~ao dos ~'10SS0S serviç0s de imi-

gração e de coloniza ~ão clal 1O.m de há nui to tôcJ.as as vozes , inclusive 
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, 
a da imprensa. Essa e a principal reforma que o projeto empreende 

, , A 

e que ha de merecer aplausos unanimes • 

O perigo dessa unidade consiste em confUndÍ-la com cen-
... A , , 

tralizaçao, malsinada tendencia que esta chumbando varios servi -
... A ,.. 

ços nacionais, senso quase toda a organizaçao administrativa da 
... 

Uniao, a verdadeiro sistema de cordas duras e retezas a prender e 

a emperr r de um centro longínquo tôda a ação flexível e espontâ-
... 

nea da execuçao local que a enormidade e as disparidades da Fede-
,.. ... 

raçao exigem e impoem. 

Unidade para a concepção de determinada política ou plâ 

no, para coordenar Objetivos e resguardar princípios e interêsses 
, 

que, por seu carater geral, se tornam, por isso mesmo, nacionais, 

atividade executi mas nunca unidade que implique 
,.. 

centralizaçao da -
va. 

,.. ,.. 
O Instituto Nacional de Imigraçao e Colonizaçao , tal c~ 

,.. 
mo o projeto o organiza, nao exprime, felizmente, essa centralizA 

,.. 
çao. 

A ... .. 
Os males dessa tendencia nao e stao quase nunca nas leis , 

... 
nascem, antes, de sua aplicaçao, dos pendores dos gerent s e dos 

executores da obra administrativa. 

O projeto de lei pretende que o novo Instituto assuma a 
... 

funçao preeminente de orientar e, quando fala em traçar .. execu -
... 

tar o programa nacional de colonizaçao, indica que pode ser por 

forma direta ou indireta e prescreve que para o desempenho de SUas 
, ,. 

finalidades devera firmar acordos ou contratos com os Estados e 

('I I. ~A (' 

I 
• 
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/ / MUnicípios e outras entidades públicas e particulares. 
- --( 

------ Ã fUtura lei 
A ,. 

abre, ass~m, ensejo para que esse serviço 

.. .. 

nacional ganhe, quanto possível, a flexibilidade e o poder de ac,2 
... ... ... 

modaçao em contacto com regioes e organizaçoes regionais as mais 

diversas do País. Que assim seja amanhã O Instituto Nacional de 

Imigração e de Colonização ao aplicar o sistema de unidade que 
A ~ ... 

lhe serve de existencia e devera servir de orientaçao par'a o de-
, ~ 

senvo1vimento de sua finalidade no territorio nacional. 

o projeto de lei, sob o ponto de vista constitucional e 

jUrídico, está em cDndições de merecer a 
... ... 

tramitaçao e a aprovaçao 

do ~gis1ativo, 

do art. 5Q que, 

valendo apenas fazer-lhe uma 

ao àludir à possibilidade de 
t 

.. ~ 

restriçao ao § unlco 

ser outorgada a ga-
, 

, " ~ rantia do Tesouro Nacional a emprestimos ate determinado montantet 
. - . A no caso, de um bi1iao de oruzeiros, deixa supor que essa garantia 

~ 

possa ser dada sem previo pronunciamento do Congresso. 

" . 
Propomos~ assim, uma emenda que declare que essa garan-

", <, 

~ ... 
tia e dad; pela lei, legitimando-se, assim, a autorizaçao, a exem 

, ... 
plo de outros oasos que valem co~o precedentes e orientaçoes do 

Congresso • 
, 

.. , 
Redija-se assim o § Unico do art. 5Q : 

, " , 

u§ Unico - POdera o Poder Executivo outorgar,f,! 
cando para isso autorizado, a garanti, 
do Tesouro Nacional a emprest!mos ate 
um montante global de um bi1iao de cru 
zeiros ~ 1.000,000.000,00) feito se~ 
gundo a~ -condiçoes do mercado". 

, , 
. , 
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A garantia do Tesouro Nacional em tan -
tas vozes têm afirmado - deve ser autorizado por lei • 

Resta fazer referência à natureza autárquica do Institu 
. .., 

to, sistema qHe j~ nem todos aplaudem. Estamos entre os que come -

çam a fazer reservas às autarquias que em geral não passam de ser-
. . . . {I I . 

viços oficiais a viver exclusivamente de dotações orçamentárias e 

que escapam aos controles legais do serviço comum • 

O Instituto Nacional de Imigração e Colonização vai re~ 

nir serviços de vários Minist~rios, há de precisar de autonomia de 

contratar para agir com a liberdade e a presteza que suas finalid! 

des impõem, terá que manter contacto com entidades e organizações 

estrangeiras e há de ~i~~6r de verba e fundos,al~m de valores imo

biliários,que não provêm, apenas, do orçamento federal • 

Subordinado ao Presidente da Rep~blica , o que lhe dará 

o sentido de serviço oficial a que não refoge , o Instituto , entre

tanto , deverá ter , para acudir a todos os seus fins em inst4ncias 
, 

as mais diferentes , a personalidade juridica. A autarquia ~ a for-

ma para alcançar essa personalidade . 

Somos de parecer que o projeto nQ 2 . JaD deve ser aprova 

do , sendo rejeitada a emenda, # de .autoria do dep: Herbert Levi~:~ 
manda criar um departamento de serviço de imigração e colonização !' 

no Minist~rio de Agricultura . 

A comissão resolveu aceitar a emenda do mesmo deputa-

do que manda acrescentar ao Conselho Consultivo um representante da 

Confederação Rural Brasileira. E porque houve empate em votação da 

emenda do dep . Silvio Echenique, que determina que o Instituto deve 

ser administrado por uma diretoria executiva co~?sta de .um p~esi

dente , um diretor t~cnico e um diretor-tesoureiro , resolve enviá -

la a Plenário para decisão dêste . 
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oS os arti OS do r0jeto par l c efe cr1adf) 

um De I :1 ra 
.. .. 

o e Colrn1eaçao, ubord1nado 

njstérito d A ricu tura. 
• 

Just-:1f ' ca v : 
A 

Não se deva rav~recAr a tondQ in e das jar c 
, 

n$sterio d 
A .. 

de maior r~le 0, c~m a cr1aça 
, ... 

novos ('r~ao dire+: m or<!:1na t~ 
, 

o Pre.1dBnte d ~ Re ublica, 
• , , 

liando alem do ne~es ar10 s seus tenderr: a buroc,rat1 zar-se, !_ 

Sala da~ gesse es, ?8/8/S') 

-

r t 19c 80.~ AA...c;v.....v.,,' ~~ : 

S~l O 6onselho 
, 

Crnsult:1vo sera ~r~~r~to d'J oito embros, dos auais um 

• . 

será indicado pela eorfeueraG~O Rural Bra ~leira, e o 

d t t " no a o e c. e c ••• 

Sala das s ssões, êQ/~/52 

Herbert L vy • 

ete re ai "'as , 
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PUTADOS 

-

Rio de Janei o, 11 de s te bro de 1952. 

o • n. 

Senhor Presidente, 

Comissã ~special ara dar palecer aos 
projetos ~.109 e 2.110/52, dando cu pri. ento ao art . 55, 2, do 1e
gi ento Interno, reuniu-se o dia 10 d co r nt a f de proceder 
nov ente à votaçáo da em nds do enhor ~e utado S~lvi E h nique ao 
pr jeto 2 .11 IS2, 1ue e ~essão a terior obti ra k· pa.ta e que tem a 
se inte reda '0: 10 arti º e- ~ eu 1 2 f' ca si redi . do. : 

rt . Q - O st1tutO ser' a nistrado por uma i -
." retoria Executiva , as iatie a por Conscl~jo '":on -

su1tivo e Co s l ho F1scal . 
5 1Q - ADir tori Exec a se compora de um Pre
sid~nte, um Diretor-Tecnieo e um Diretor- T sourei-
o, todos de livre escol do re~idente deu -

1ie . " 
Da a uraçã.o 

eis1 ch gou- e ao le ultado dE 4 votos 
tado'" 11 vio Eeherli que, as 01' Duart , 
to, e 2. otos co. tra ios, dos sonhore s 
ri10 Junior. 

os votos nes~a reunião es e -
favor'veis, dOB senhore Depu -
Herbe t Levy e galhães Pin-
TIeputados Ca los R berto e Ci-

ssim, ttnho a honra de co 
eia que a mencionada e~enda foi aeeit~ por st 
pois e cor dicõe egi entais de s aprec d 
ra. 

nicar a Vossa eelên-
Comis. ão , estando 
elo le 'rio da Câma 

1 revei to o o 'tu idade p r apresentar 
a Vos a Exe lAneia e~ ~ot~stos de ~1~ , e t a a d·stinta consid 

r ão . 

,. 
Su 

.. I 
xeel n i o Se r Dout r ....;,. eu R os 
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( 
10 f1.Cd assim r d1 ' dos: o artigo 80 e s tl 

Art. 80 - O In tituto 
, 

era 4dministrado por uma Diretoria xecutiv8. 

assistida or um Ccns lho Consultivo e um Ce'lnselho Fiscal • 

.§ IR A Diretoria Executiva se com~orá d um President , um Diretor-

, 
tecnico e u Diretor-te ourelrot todo de livre ~ colha do Presiden-

, 
te da Republica. .. 

Justificaçao \ 

I 

Entendo qu ha 8-psoluta necessidade 
li> 

':ira a antir nlenC" exito do 

Instituto que a ua 
~ 

, 
erencia seja ocuoada por um t cnico em ass nto 

de i ' i ração e C01(1Ilização, assim corno os sens enormes recursos ecu-

, - , 
niarios e vultosavs transaçoes fiquem sob a responsqbil1dade e uar-

da de 
... 

essoaanta funcionalmente para exercer aS funçoes e te (')\ 1'e1-

.. 
staria o car~o de Presidente, entao, reserv do ao 

, 
anel ôe CUPJl ro • 

la do Instituto • 

Sala d s Se~sões, Z8/8/,? 

-, Si 'vio ECheni(me 

, 
• 
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EMENDA. 

projeto 2 . 11 n • , 

Art . • -niza~ao , do 

Os atuais 

Ainisterio 

servidores da Divi~ão de Terras e Colo

da Agricultura -e do Depar.tamento Nacio-

nal de r.nigra~~o, do Llinlsterio do Trabalho, Indu",tria e 00-
.-

mercio, serão autom' tlcalnente transferidos par o Instituto 

H' cional 'de Itnigração e 00lonizaç .... o, com as funções ou cargos 
, 

que exercerem e com preferencla par~ o preenchimento d~s fun-

çõcs ou c~rgos de nivel imediatamente superior que venham a 

ser c riados , desde que côntem m i~ de cinco(5) ano~ de exerci-

cio • 

P agrafo único - O~ servidores de nivel universitario , de 
mais de 10 anos de exercicio, e que se encontrarem prestando 

serviço junto a funcionárlos de cargo ou função tecnica, por

tadoreô do mesmo diploma universitario, ~erão aproveitados , 

quaisquer que sejam a denominações que tiverem no serviço 
púUlico, ~m cargõs o~ funções i denticas ou equivalentes' os 

daqueles servidores, desde que apresentem, por 

ma e documento quc comprove~star no exercicio 

sua vez, 

da profis 

em qualquer eJpecialidade, na mais de 5(cinco) anos . 

É perfei talllente emenda or apre entada . 

diplo-

-o , 

liTão se oompreende que com a tr "nsfo nnação de doi~ import n
tes scrvi~03 num terceiro, não fique de~de logo expressa e 
inequivocamente estabelecida ta,nbem a transferencia automati
ca dos respectivos ~eIVidor~~. 

A rncdid tem, além do mai~, o ~eu a~pecto economico, e ainda 
grande alcance no que diz respeito administração , tendo-se 
em vista a pratica que dquiriram o~ ~ervidore5 daqueles de
partaEllllo.o uuratle longo.:) anOJ de ativid de . 

A preferencla parb o aproveitamnto dos que complet~ram ~ais 
de 5 :wo s cm funçõe ou cargo"" de ni vel imediatÓII.,nente superior, 
que venhara ver crlados, justific -00 plenamente como um e ti
mulo e um reconheciento ao tempo de tr balno dedicado ao Ser
Viço Público . 

Justific -~e, finalmente, o p ragrafo único desse ~rtigo , vez 
que' muitos serviços tecnicos, como a exemplo o de ~~3istente~ 
juridicos , procur~dores , etc., não eram ha dez ~os atraz(como 
não s~o os da ultimd categoria) provido ~inão por nomeações e 
admiduõeJ livres, mediante a apresent ção de diplomas . ~onde 
um restrito nUloero de Jervidores de ni vel unive rsi tario se ve-
rem obri8 'dos a proQur~r no exercicio da profi~são que esco-
lheram e seguiram, de acordo com Constituição e com s lei 
do país , a equiparação economica com os seus C leg~s que t1~~~~~ 
rarn melhor amparo. 

Es e numero , t.lvez muitisJimo insignifi ant 
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que exercem a profi~são ba vario5 anos, em iguald de de condi
çõe com ~eu~ colega , f6r a do 3e rviço público , com d.irei to de 
exerce-la aliá~ em qualquer lugar do paí~ e par nte qu lquer au
tor~dade, ",em quai:sqt,lc r reJtriçõe..." e cuj a experiencia vaIe por 
qu lquer prova, encontra-se contudo numa ~ituaç"' o lI~ui generi~" 
que merece o me~mo amparo que tiveram h muito5 ano~ traz o~ 
referidos companheiros de repartição , portadore..., de igu I diplo
ma , reparação e55 qe deve 3e rJ.embrada e peci lmcnte numa opor-
tunid de como a pre~ente de tnU13fonnaç"'o de .!ierviço , bem d 
ordem, a be lfl do Serviço, a bem da dmini~tração e d propri 
justiça. 
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Em nda ao Projeto de L i~Q 2 110, oriundo de Mena ge do o 

propondo a criação do Instituto :~a ional de Imigração 
,~ , ... 

e Coloniza ao 

a) O par'grifó único do art. 14 passa a constituir o § lQ; 

b) Acres cen tar 

"O pess Conselho de Imigração e Colonização tem 
assegurad ,por fôrça desta Lei, o seu aproveitamento 
no quadro do novo órgão, nunca, porém, com vencimen
tos,inferiores aos que percebem atualmente, destinan 
do-áe os demais cargos, por êle s não preenchidos, ã 
admissão, na forma da lei, do restante do pessoal, , . 
porventura necessar10". 

" 

JUSTIFICATIVA - Visa a presente emenda amparar os direitos dos se~ 

, 
vidores do Conselho de Imigração e Colonização que, ha anos, lhe 

emprestam eficiente colaboração. 

Em vista' da e'xtinçã.o do Conselho de Imigração 

e Colonização e do silêncio do Anteprojeto nesse particular, os 

servidores do Conselho, já especializados em assuntos de imigração 

• e colonização, se veriam na contingência, os amparados pelo Art. - - . 
• 

• 

• 

• - -

• 

23 das Disposi,ções Transitórias ' da Constituição Federal, de ser 

transferidos para outros órgãos da, administração federal, e os de-
, " mais, em muito maior numero e tambem com varios anos de bons servi -

A ços, poderiam ser lançados ao desemprego, em ambos os casos com 

sérios preju1zos para o serviço público, para os interessados e p~ 

ra a manutenção de suas fam11ias. 
, 

O Conselho possui atualmente uma equipe de ser-

vidores aptos a desempenhar as amplas e complexas tarefas que lhe 
... ... 

estao afetas e que passarao forçosamente ao Instituto Nacional de 
• - - - A ,_ Im1graçao e Colonizaçao, nao sendo de se esperar que este orgao poa -. ' , 

sa formar, as pressas, novos e competentes funcionarios que lhe as-

segurem funcionamento harmônico. 

Por outro lado, a presente emenda não prejudica -, , 
ra, de modo algum, os funcionarios dos dois departamentos a serem 

igualmente extintos por fôrça desta Lei, ou sejam o Departamento Na

cional de Imigração e a Divisão de Terras e Colonização, porquanto 

.' 



r 

• 

• seus funcionários pertencem, respectiva.ment€J~ aos quadros dos Minis -
, '.' . ~ terlos do Trabalho, Industr1& e Comerclo e da Agricultura e, que nao 

... -sendo aproveitados no Instituto, se-lo-ao nos demais departamentos 
, , 

dos proprios ministerios • 

• 

• 

C~::t "Q- C2_~ 
.~ 

• 

• 

. . 
• 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

; 

• • 
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~P R O J E T O NQ 2.dlO 

~"..,....,.._~ ~~."., ""'._....,..,_~~ 'II""",m 

~stituto Nacional de ImigraCÃo 

e ColonizaçÃo. 
'"'--

. "'-

Onde conyier-

Fica assegurada a opção em cargos ou funções correspondenteS1 

ao pessoal técnico indispensável dos extintos Departamento 

Nacional de Imigração do l-finistério do Traoolho, Divisão de 

Terras e Colonização, do Ministério da Agricultura, e do CO,D 

selho de Imigração " e ColonizaçÃo, 

JUSTIFICACIO 

\ " . , I '1, 
, ('.l.·,.~. 

, I ..... ~ ... ,.;'t ... ....~ . " . , 
, .' 

Sendo os Inspa tores de Imigra ção, em número de 26, funciona-

rios permanentes do quadro único do Ministério do Traoolho, são, entre -

tanto, funcionários privativos do Dep3.rtamento Nacional de ImigraçÃo.Ne.§ 

... 
tas condições, não se pode extinguir tal 6rgão, sem que se de, a priori, 

... í ' A , posiçao defin vel e estável a este s funcionarios, antes da refe rida ex - • 

tinção do Departamento Nacional de Imigração. 

TI 

Além dos titulares acima mencionados, sejam também aproveitA 

dos pelo alto cunho de especializaçÃo as duas funções id~nticas de as '''' 

Sessor e assistente jur1.dico atualmente existentes no Departamento Naci,2 

nal de Imigração do lfuistério do Trabalho • 

. . 

" 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
I . 

DE la . 

-O 

, 

• 

" ARECER AS EMENDAS .AO PROJETO NQ 

· - 2 . 110- fi DE 1952 

• 

, 
Quatro emendas foram apresentadas em plenario ao projeto n Q 

2.ll0- A, 1952 . As de nQs . 1, 3 e 4 se referem exclusivamente ao 
, H _ • ,." 

pessoal dos orgaos que deverao ser extintos com a crlaçao do Insti 

tuto Nacional de Imigração e Colonização . 
, 

.A emenda n Q 1 manda transferir automaticamente todos os se~ 
- ..." vidores da Divisa0 de Terras e Colonizaçao do Ministerio da Agri-

... 
cultura e do Departamento Nacional de Imigraçao para o novo Insti-

A A , 
tuto e determina a preferencia desses funcionarios para o preenc~ 

... , 
mento das funçoes ou cargos de nivel lllediatamente superior que 

venham a ser criados, desde que contem mais de cinco anos de exer-

! • ' "" C1C10 . Ja os servidores de nivel universitario de mais de dez a-
/ 

nos de exercicio e que se encontrem prestando serviço junto a fun-
., ... , 

cionarios de cargo ou funçao tecnica, portadores do mesmo dipiom 
., -universitario, serao aproveitados , quaisquer que sejam as denominã 

_ ... A 

çoes que tiverem no serviço, em cargos ou funçoes identicos ou e -
• 

quivalentes aOs daqueles servidores , desde que apresentem , por sua 
., 

~ez , diplomas e documentos que comprovem estar no exercicio da pr~ 

fissão em qualquer especialidade, h~ mais de cinco anos . 
A 

Como se ve , a emenda quer, antes de mais nada , transferirto 
, - , 

dos os servidores dos orgaos extintos no Ministerio da Agricultura 
, 

e no Ministerio do Trabalho para o Instituto . Interessa isso ao 
• 

• serviço público, aos Ministérios citados , ao novo Instituto? Int~ 
, , 

ressa a medida aos proprios funcionarios atingidos? Evidentement~ 

H .." , ... . " 

nao . Nao e possivel saber, de antemao , qualS os funcionarios de 
... 

que vai precisar o novo Instituto Nacional de Imigraçao e Coloniz~ 
... ... 

çao . Por outro lado , nao se pode afirmar que seja conveniente aos 
#' , - " , 

Ministerios em questao a saida de todos os funcionarios citados,in 



- 2 -

clusive os da carreira administrativa. 
/ 

O Ministerio da Agricultura, 
• / / 

ao que sabemos, luta com a falta de funcionarios tecnicos . 
/ / A 

.Ao proprio funcionario pode ser detrimentosa e incol!1oda es-

sa transfer~ncia autom~tica que ir~ criar possivelmente, na ignor~n-
• .. 

cia completa do novo quadro do Instituto, ainda nao organizado, 01'0-
.. A 

blemas de reajustamento e lotaçao. Essa transferencia de tantos f~ 
• , .. H A 

cionarlos acarretaria uma restriçao grave para o Governo - a de orga 
.. 

nizar o quadro do Instituto tendo em vista nao as suas necessidades, 
/ / , 

mas o numero e a especialidade dos funcionarios ou servidores previa 

. . mente transferidos . Seria absurdo . são funcion~rios de Ministério, 
.. 

pertencem aos quadros e serviços de rotina dessas organizaçoes, jus-
• , / A 

to e que permaneçam onde se encontram ate que sua transferencia ou 
.. A / 

lotaçao se faça Dor conveniencia dos Ministerios citados e do Insti-

·tuto a ser criado . Os restantes dispositivos da emenda pretendem cri 

• • .. 
.. .. 

ar empregos, aumentar vencimentos, determinar promoçoes . Quando nao 

• 

A , 

existissem tantos motivos de interesse publico a condenarem semelhan 
• , 

te iniciativa , bastaria o da inconstitucionalidade para inquina- Ia . 

A emenda nO 4, e a ela desejamos referir- nos antes da 3a , as-e_ -- .... , 
segura a opçao em cargos ou funçoes correspondentes ao pessoal tecnj 

/ . .. 
co indispensavel dos extintos Departamento Nacional de Imlgraçao , do 

, H _, 

~inisterio do Trabalho , Divisa0 de Terras e Colonizacao , do Ministe-
.. .. 

rio da Agricultura, e do Conselho de Imigraçao e Colonizaçao . A e -
H ... , , 

menda nao merece ser aprovada pelas razoes ja expostas , mas contem 

• 

_ · A h 

sugestao de pr ovidencia aue pode e deve ser tomada em nome do intere~ 
• 

, A.. • 

• se publico, desde que se lhe de nova redaçao e sentido mais restrlto, 
, . 

como faremos em emenda substitutiva . 
, " Quanto a emenda n Q 3, e seu proposito assegurar o aproveita -

v • 

.. .. 
mento do pessoal do Conselho de Imigraçao e Colonizaçao no quadrodo 

, _ / _ , H 

novo orgao . Duvida nao ha que o Instituto Nacional de Imigraçao e 
• 

• 

--- --"-'-'-- - --- - - -- -- -
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H N 

Colonizaçao nasce, antes de tudo, da transformaçao do atual nse-
H ,.., ~ ~ 

lho de Imigraçao e Colonizaçao, que e, demais, um orgao isolado, e~ 

".... A ' tranho a organiza çao ministerial, situado na Presidencia da Repub~ 
H ~ ~, 

ca . A situaçao dos seus funcionarios nao e a mesma daqueles outros 
H 

servidores, com a extinçao do Conselho. 
, A 

A emenda, porem, deve ser aceita nos termos da emenda substj 
, 

_ tutiva seguinte, que abrangera todos os casos merecedores de dispo-
... 

s iça0 legal: 

" o pessoal dos órgãos extintos no Minist~rio da gri-
, " cultura e no Ministerio do Trabalho, Industria e Comercio t-ª 

, ... , 
ra opçao para ser, quanto possivel, aproveitado no Instituto 

... ... 
Nacional de Imigraçao e Colonizaçao, e ao do Conselho de Im1 
N'" A 

graçao e Coloniza çao fica assegurada a transferencia para o 
H , 

mesmo Instituto, na situaçao juridica em que se encontre ca-
.-

da funcionario." 

A A 
Cremos nue desse modo se atende ao interesse do serviço, co-

,, ~ ,.. ~ ,.. 
mo a pronria conveniencia do funcionario, sem a criaçao de favores 

-e vantagens que o objetivo da lei nao permite. 
, H , 

Quanto a emenda n 2 2, a Comissao, embora sem deliberar , ja 
" - , ,,. se pronunciou favoravel a subordinaçao do novo Instituto a Presidan 

cia da Renública, pela dificuldade de promover a unificação de ser

viços e a sua execução em qualquer dos Ministérios ora existentes . 

É 
' H , possivel que em nova organizaçao administrativa ja anunci~ , 

da, se possa dar outro destino ao Instituto. No momento, achamos 
, 

que deve continuar onde o projeto o coloca e que corresponde a pos1 
... H'" 

çao do Conselho de Imigraçao e Colonizaçao . 

f& . 
H 

Sala da Comissao outubro de 1952 

V 

11sp. 
-

/) 17 Nesta rte 
_2"""", 1.-1.~ ~ 

- Relator. 
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OMISSÃO ESPECIAL PARA DAR PARECER AOS PROJETOS 

2.109 E 2.110 DE 1952 

Parecer da c~ssão sôbre as emendas apresentadas em 
J..... • -

plenário ao projeto 2.110/52, em primeira discussão • 

- - -

Conclusão: 

. A Comissão resolve: 

a) rejeitar a emenda n. 2; 
.. 

b) apresentar sub-emenda as emendas nrs. 1, 3 
.. - , e 4, assim redigida:"O pessoal dos orgaos extintos no Ministerio 

da Agricultura e no Minist~rio do Trabalho, Indústria e Cam~rcio 

terá opção para ser, quanto possível, aproveitado no Instituto . 

N~~ional de Imigração e Colonização, e ao do Conselho de Imigra

ção e Colonização fica assegurada a transferência para o mesmo 

Instituto, na situação jurídica em que se encontre cada funcioni 

rio. " 

Sala da Comissão, em 30 de outubró de 1952 

Nestor Duarte, Relator • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

&.In~ ~ . B~.cirkt:lt~ d..l CeI9Úbvãv de ... ~~~~ ..... ~ ....... . 
- . ~ . 'Uh ~ - /J L 

... ......... VI ( .... ~~'v~ ....... ............................. . 

.. 
E 

Levo ao conhecimento de V. Ex." que, em sessão de hoj e, foi 

aprovado requerimento de URGENCld, para o P rojeto n .o ... f? ... ~!..I? ... :& 

de 19 .. . f..~ , q~e se acha em curso n: s; Comissão. t!7.'~4.I . 

,.. -

• .. 
• e · 

« 

, f" 

( . 

, . 

• 

• 

Sala das Sessões, em .~ . ... de .... ..... . 'J1t:1 ?r~ .. k .. ... .. .. de 1 95 .~ 
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~n.OJETO 

~g 2.110-A..l952 

--, 
" • 

Cria o~nstituto Nacional de Imigração e Colonização; 

tendo parecer, co~ emendaS da Comissão Especial (Resolução 
J 

n Q 170/52) • 

• 
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-z/77!J;" 
~ COMISSÃO ES?ECIAL PARA DAR PARECER AOS PROJETOS 

2.109 E 2.110/52.? ~ ('? e7<-..... ,.-~~ ~.' 

I Rio de Janeiro, 1li de setembro de 1952. 

} /' 

Of. n. 
, 

fYYJO \.~l \ Senhor Presidente, 

• -J 

projetos .109 
A Comissão Especial para dar parecer aos 

dando cumprimento ao art. 55, § 2, do Re-
gimento Interno, reuniu-se no dia 10 do corrente a fim de proceder 
novamente à votação da emenda do senhor Deputado ~ViO Echenique ao 
projeto 2.110/52, que em sessão anterior obtivera empate e que tem a 
'seguinte redação: "O artigo 8 2 e seu § 12 ficam aS'sim redigidos: 

, 

.-

Art. 8 Q - O tnstituto será administrado por uma Di 
retoria Executiva, assistida por um Conselho Con -
sultivo e um Conselho Fiscal. 
§ 12 - A Diretoria Executiva se comporá de um Pre
sidente, um Diretor-Técnico e um Diretor-Tesourei
ro, todos de livre escolha do Presidente da Repú -
blica." 

"-- Da -apuraçao dos votos nessa reunião espe -
4 votos favoráveis, dos senhores Depu -eial chegou-se ao resultado de 

.' 

tados S~lvio Echenique, Nest or Duarte, 
to, e i votos contrários, dos senhores 
rilo Junior. 

Herbert Levy e Magalhães Pin-
Deputados Car los' Roberto e Ci-

cia 
• p01S 

ra. 

que 
em 

ASSim, tenho a honra de comunicar a Vossa Escelên
a mencionada emenda foi aceita por esta Comissão, estando 
condições regimentais de ser apreciada pelo plenário da Câm~ 

Aproveito a oportunidade para apresentar 
a Vossa Excelancia os protestos ·de elevada estima e distinta conside --r açao. -

• 

, 

Doutor Nereu Ramos 

dos Deputados. ~.~TA~.", ~r;... 

---- -

1 
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, 
Senhor Primeiro Secretario: 

- ~ Esta Comissao, devendo manifestar-se sobre o Projeto 

de Lei nº 2.110~ de 13, 2, gue cria o Instituto Nacional de 
H _ A 

Imigraçao e Colonizaçao, solicita a Vossa Excelencia se dig-
, 

ne determinar a juntada dos seguintes documentos, indispens~ 

veis ao estudo do referido projeto: 

- original da Mensagem nº 180, de 1952, do Sr. Pre 
, 

sidente da Republica; 

- ante-projeto do Executivo referente ao projeto em 

estudo; e 
H 

- Exposiçao de Motivos do Ministro competente. 

Prevaleço-me da oportunidade ~ara expressar a VossaE~ 
A 

celencia a segurança de minha 
C AMARA DOS D~PUTADO i 

Diretoria C '"'S SfHv1ÇOS Legislativos 
SecÇÓo do P'x-,ediente 

F.ito o res p et iv o 9zpediellt e 

em_J-q de .~. d. 1~53, 
p~ o fiei o 80 b . . ..... _ .. OO ..... ' .Ii4· ~r--

SecJetoriGl a o \....amO lO dOIl Deputados, 

H 

estima e distinta consideraçao. 

Senador Dario Cardoso -Presidente da Comissao de COliS'ti--tuiçao e Justiça. 

.m'p-_d._~t.{ d. lall 
Â Stla-"Ex€re'l'e'hé± ' ó Deputado Ruy de Almeida, 

DD. Primeiro S 
, ~ 

cretario da Camara dos Deputados. 

I 
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